
Ministério do ()e8envolvímento, Indústria e Comércio Exterior
Secret^a dojftesenvoivimento da Produção
DepBrt8Rl8ftto Nacional de Registro do Comércio

RBQMJERIKiEi^tTQtQ^ ENIPRESÁRIO
• • • •INSTRtfgOES BE PREaWCWHUgNTO NO VERSO

NÚMERO OE ICÍiNnFICAÇAO 00 REGISTRO CE EiitPRESA • MIRE OA SEOE NIRE DA fICial (pieBteiMf MÜt^e se ato rernente • fl&l)

NOME OO EMPRESÁRIO (convicto cem sOrevIdures)

Leonar<do <ie Sousa Santos
• • • •

•  •

•  • •

• • •

• •
• •

• •• • •

•  • •
• • • •

NACiONAUOAOE , *

S. RDO. DAS MANGABEIRÁs;
EST^^XVC ̂ • 1—■

• ••

Casado(a)

MEl FD
REGIME OE BENS (10 CCICOO)

Comunhão parcial
FILHO OE(ptq

Edivaldo Carreiro dos Santos
(tnSe)

Maria Aparecida de Sousa Santos

NASCIDO EM (data de RascfeRtnto}

11-04-1985
lOENTIOAOEnfimeto

20576622002-9
OcBiocntlisor

GEJÜSPC MA
CPF (ftúmere)

002.301.093-22

EMANCIPADO POR (fonna do emandpaçSo - temenio no caso de menoi)

DOMlCtUADO NA (LOGRADOURO - nta. av. etc.)

Rua Coelho Neto 21

COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO

São Francisco 65840-000

CÓDIGO DO MUNICiPtO
(UM da Janta cotnefcltl)

MUNICÍPIO

São Raimundo das Mangabeiras MA

declara, sob as penas da lei, nâo estar Impedido de exercer atividade empresária, que nâo possui outro registro de
empresário e requer â Junta Comercial do ESTADO oo maranhão:

COOtGODOATO

080

DESCRIÇÃO 00 ATO

INSCRIÇÃO
CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO 00 EVENTO

CÓOIGO 00 EVENTO DESCRIÇÃO OO EVENTO CÓOIGO 00 EVENTO DESCRIÇÃO 00 EVENTO

NOME EMPRESARIAL

LEONARDO DE S. SANTOS
LOGRADOURO (nta. Ov.Cto)

Rua Major Felipe de Abreu
NÚMERO

183
CÓDIGO 00 MUNICÍPIO
(Um da Junia Comeictal)

COMPLEMENTO BAIRRO r DISTRITO

Centro 65840-000
MUNlCtPIO

São Raimundo das Mangabeiras
UF PAlS

I MA BRASIL
CORREIO B£TRON>CO (E-MML)

VALOR DO CAPITAL-RS

15.000,00
VALOR DO CAPITAL (por eidenM)

(Quinze mil reais)
CÓDIGO DE ATIVIDADE
ECONÔMICA

(CNAEFbcaO
AtMdadaprfndpai

4781-4/00
AiMdodea seaindadas

4755-5/01
4755-5/03
4782-2/01
4782-2/02
4763-6/01

DESCRIÇÃO 00 OBJETO

Comércio varejista de

Comércio varejista de
Comércio varejista de
Comércio varejista de
Comércio varejista de
Comércio varejista de

artigos do vestuário e acessórios

tecidos

artigos de cama, mesa e banho
calçados
artigos de viagem
brinquedos e artigos recreativos

NÚMERO OE INSCRIÇÃO NO CNPJDATA DE mlCIO DAS ATIVIOAOES

toiiÜÃ^
TA DA ASSINATURA

11-02-2008
##2110157203## #@20080002404@#

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA

DEFERIDO
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

UTENTir JUNTA COMERCIAL DO ESTADO 00 MARANHÃO
CERTIFIQO O REGISTRO EM 18/0272008
SOB O NUMERO: 21101572031
pfolocolo: C8«)00239.0

«.CUCEMA
LEONARDO DE 8. SANTOS

L.hefe do Escritório Regional
de Balsas

JOELMA ARAÚJO PINHEIRO
CHEFE DO ESCRITÓRIO REG. Dc BtaSAS



Secretaria da Micro e Pequena Empresa

Secretaria da Radonalixaçio e SlmplldcaçAo

Departamento de Registro Empresarial e IntegraçãoREQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
Folhas 1'2

NUMERO DE EDENTtFICACAO DO KCni.SrrRO DE EMPRESA . NIRE DA SEDE

2II0IS7203I

NIRE DA FILIAL (prccmlitr koirtmtc (c ato rcfcttirtc a fitul)

XXX

NUME UU EMPRESÁRIO (c«iiiplcto, «vm abreviiltmi)

LEONARDO DO SOUSA SANTOS

nacionalidade

BRASILEIRA

FSTADU CIVIL

CASADO(A)
SEMI

Masculino

REOIMII OU niiNS(iecu3>lür

Comunhão Parcial

FIUIO uuqai»

EDIVALDO CARREIRO DOS SANTOS

(mir)

I MARIA APARECIDA DE SOUSA SANTOS
nascido em (ibu ik lutcinasiiu)

11)04/tVSS

IDENTIDADE (nàiiviv)

205766220029

0<aIw«niittur

1 GEJUSPC
UF

I MA
CpriufeKAi'

002.301 093-22

FMANCIPADO POR (lianu dc ccuim{u^ - uimralc nu caw dc mon»!

XXX

IXIMICILIAUO SAILUORADOURO. nu. av. cic)

RUA MAGALHÃES DE ALMEIDA

NÜMIRO

471

COMPLENUiNTO

CASA 01

UAnUUPOLSTKITO

CENTRO

CEP

65840-G00

município

São Raimundo das Mangabciras

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer alividade empresária, que não possui outro registro de empresário c requer:

A JUNTA COMEROAL DO ESTADO DO MARANHÃO

CODIGO E DESCRIÇÃO DO ATO
002-ALTERAÇÃO

A JUNTA COMERCIAL DO XXX

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO
XXX

CODÍGÕEDÊSCRÍÇÂÕWÊVÊNTO
046( I) - TRANSFORMAÇÃO

CODIGO E DESCRItpÃO DO EVENTO
XXX

N0.MEEMPR£S,\R1AL

LEONARDO DE S. SANTOS - EPP

LUURADOURO (nu.n. ctcl

RUA ANTONIO DINO

NL.MERO

COMPLEMENTO

SALA A

MUNICIPHJ

São Raimundo das Mangabciras

rairrotiistkito

SAO FRANCISCO

CEP

65840-000

MA

VALOR DO capital-RS

200.000,00

PAIS CORREIO EI.ETRÜNÍCO (H-SIAIL)

BRASIL leomangabeira.s@gmait.com
valor do capital - (iwi vatcnw)

duzentos mil reais

CODICU DE atividade ECONÔMICA
(CNAE Fucal)

AtivàtiBik Ptioc^

4313400

AtivnEuk Sotundirid

2511000.3600602,381 ]400.3812200.
4120400.4212000.4213800.4221903,
4399105,4744C04,4744099,4924800.
771!000, 7731400,7732201,8129000

DncnflixluUtijtio

43.13-4/00 Obras de tcrraplcnagcm 43.99-1/05 Perruração c construção de poços de agua 42.21-9-'03 Manutenção dc
redes dc distribuição de energia elétrica 38.12-2/00 coleta de rcsiduo-s perigosos 49.24-8/00 Tninsporte c.scolar 77.11-
U/00 Locação dc automóveis sem condutor 38.11 -4/00 Coleta dc resíduos não perigosos 77.31 -4/00 Aluguel dc
maquinas c cquipamcnlos agrícolas sem upcradur 42.13-8/00 Obms de urbanização ruas praças c calcadas 47.44-0/99
Comercio varejista de

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADESnumêro de inscrição no cnpíEnCu de sede ot; de filial de uf TR<\NSrtt

OUTRA lF NIRE anterior
11/02/2008.«89.502/0001-00

DATA ASSINATURA

02/12/2016

SMATURA DU EHtRESARI

AUÜÍNTICAÇÃO DEFERIDO. PUBLIQUE-SE EARQUIVE-SE

MAII60000553257

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIALEste «lucumcnio Fui gerado nu portal Empresa Fácilj

JUCEMA

JUNTA COMERCIAI. DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIFICO O REGISTRO EM 12/12/2016 17:13 SOB N» 20160853877.
PROTOCOLO: 160853877 DE 09/12/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11602847477. NIRE: 21600046416.

LEONARDO DE S. S2LNTOS

Llllan Theresa Rodrigues Mendonça :
SECRETÃRIA-GERAL !

SÃO LUÍS, 12/12/2016 i
www. ençrasa£acil. ma. gov .br

A validade deshe documenbo, se impresso, fica sujeibo à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação



Secretaria do Micro e Pequena Empresa

Secretaria da RacionalizaçSo e SimpliflcaçSo

Departamento de Registro Empresarial e Integraçdo REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
Folhas^

DE roENTOTCA

21101572031

•WtBOASEOÊ' INtRBtMTVirro^cmcSrHatntnãmiS^^
XXX

NUMEDUEMrRESAn>0(csa]tilcia,tcinibvaviitani)

LEONARDO DE SOUSA SANTOS

KAOONAUDÃbE

BRASILEIRA

ESTADO aVIL

CASADO(A)

áüxo

Masculino

REGIME DE BENS(k canto)'

Comunhão Parcial

FlUtODElpí)

EDIVALDO CARREIRO DOS SANTOS

(laSf)

MARIA APARECIDA DE SOUSA SANTOS

MASCIDOEMtdantonmtiniiil»)

1/04/1985

IDEKnDAOBtpteicto)

205766220029

Orglot

I GEJUSPC
UF

1 MA
CPFtaâmao)

002J01.093.22

EMANaPAOOPORCfonudcctnmtpafte-MOKMcnonradenienârr'

XXX

DOMtaUAOONA(U)CRADOURQ.Rii,«v.CtC)

RUA MAGALHÃES DE ALMEIDA

NUMERO

471

COMPLEMENTO

CASA 01

BAttmomtsnõTtr

CTENTRO

CEP

65840^

MUNtCtPtO

S9o Raimundo dos Mangabciias

declara, sob as penas da leL nBo estar Impedido de exercer atividade empresária, qne não possui outro registro de empresário e requer:
A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO | A JUNTA COMERCIAL DO XXX

CODIGO E DESCRIÇÃO DO ATO

002-ALTERAÇÃO
CODIGO E DESCRIÇÃO DO ATO
XXX

CODIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO

021(1). ALTBRACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)
CODIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO
XXX

LEONARDO DE S. SANTOS - ME

ixxiaAD(KJao(i»i*^33~~

RUAANTONIODINO

KOMEftO

380

COMPLEMENTO

SALA A

MUNICiPtO

BAOtROmiSTRITO

SAO FRANCISCO

CEP

65840-000

UF

I MA
VALOR DO CAPITAL • RS~

200.000.00

"PÃlS CORREIO BLETRONtCOteMAnT'

BRASIL LE0MANGABEIRAS@GMA1L.COM
VAUm DO CAPITAL • (p« csknw)

duzentos mil reais
COOtCO DE AT1VU>ADEecON0MtCA~

(CNABFõuI)
Ativtibilt Principal

4313400

AlMdiikScciaailiria

Dcsaifio do ObjcD»

materiais de consiniçSo cm geral 42.12-0/00 ConstiuçSo de obras dc arte especiais 4120-4fQO construção de edifícios
36.00-6/02 Distribuição de agua por caminhOes 47.44-0/04 Comercio varejista de cal areia pedra britada tijolos e telhas
77 J2-2/0] Aluguel de maquinas e equipamentos paia construção sem operador exceto andaimes 81.29-0/00 Atividades
de limpeza lâo espectficaite agteitonDente 25.1 l-O/DO Fabrtcacao de estniluias metálicas

DATA DE INiao DAS ATIVUMOgS~

11/02^008

DE INSCRIÇÃO NO CN7J

K I89.502A1001-00

DATA ASSINATURA'

25/11/2016

lAOESEDEOUDEnLiALDE UF
ANTERIOR I

SSJNATURA DO ̂ PREMP)
/Q ■

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE B ARQUIVE-SE

_/ /

AUTENTICAÇÃO

MA1I60000S432SO

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMBRa AL * Este documento foi gerado no poiial Empresa Fácil j

J MCE MIA

JUNTA COMBRCIAL DO ESTADO DO MARANHAO

CERTIFICO O REGISTRO EM 29/11/2016 13:16 SOB N» 20160847907.
PROTOCOLO: 160847907 DE 29/11/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11602676427. NIRE: 21101572031.

LEONARDO DE S. SANTOS - BPP

Lllian Theresa Rodrigues Mendonça
SECRETÃRIA-GERAL

SÃO LUÍS, 29/11/2016
www.empresafacll.ma.gov.br

A validade de8'te documento, se Inqiresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos da verificação i



Secretaria da MIcru e Pequena Empresa

Secretaria da RaclonalizaçSo c SlmpllficaçAo

Departamento de Registro Empresarial e Integraçüo REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
Folhas ia

.NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO IX> RECiISTRO DE EMPRESA. NtRE DA SCOE NiRE DA FILIAL (frenuhcr luunn^l* kc uui nrícrcfilv a filut)

XXX21101572031

NUME DO EMPRESÁRIO IcwnplíW. tem tlxcvulum)

LEONARDO DE SOUSA SANTOS

NAOUNALIOAOE

BRASILEIRA

estado CIVIL

CASADO(A)
SEAO

Ma.scu!ino

RECilMb DE BENSIte cau.L>)

Comunhão Parcial

nLHODUlpai)

EDIVALDO CARREIRO DOS SANTOS I MARIA APARECIDA DE SOUSA SANTOS
N ASCCOO £M (üit» dc mtcuncntu)

! 1/04/1985

ID£^mOADE (nutiWTu)

205766220029

Orsiocmnwr

1 GEJUSPC
Uf

I MA
CPfloúnHitf)

002.301.093-22

emancipado por llofítta tk cnurwipaçJu • tumçnte no catu Jc mcnut)

XXX

DOMICILIADO NA (L<KiRAfK>Ut(0 - lul, av. dei

RUA MAGALHÃES DE ALMEIDA
NUMIKO

COMPLEMElíTO

CASA 01

UAIRKOtMSTKITO

CENTRO 63840-000

MUNICÍPIO

São Raimundo dos Mongabciras

declara, sob as penas da lei, nSo estar Impedido de e,xercer atividade empresária, que náo possui outro registro de empresário e requer
Á JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO A JUNTA COMERCTAL DO XXX

CODIGO E DESCRIÇÃO DO ATO

002-ALTERAÇÃO
CODIGO E DESCRIÇÃO DO ATO
XXX

CODIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO
046(1) - TRANSFORMAÇÃO

CODIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO
XXX

iOME EMraESÃmÃL

LEONARDO DE S. SANTOS - EPP
IXXiRADOURO |na.ev. dt)

RUA ANTONIO DINO
NUMERO

380
COMPLEMENTO

SALA A

liAIRROUlSTRITO

SAO FRANCISCO

CEP

65840-000 Ó622'

São Raimundo das Mangabcinu. MA

PAIS

BRASIL

CURUi.lU l.l.i: TRUNILU (ll-MAII.)

leomangabciras(($ginail.coin
PAUJK 00 CAPITAL - RS

200.000,00

VALIIR DO CAPITAL - (poi eetcmot

duzentos mil reais
IIOO DE ATIVIDADE ECONÔMICA

(CNAE FacaJI
Ativàlnle PiincijBl

4313400

Ativiibile Setuttliiia

OeuvifiudaObjcia

maleriois dc construção cm geral 42.12-0/00 Construção de obras dc arte especiais 41.20-4/00 construção dc cdificios
36.00-6/02 Distribuição dc agua por caminhões 47.44-0/04 Comercio varejista de cal areia pedra britada iiJolo.s c telhas
77.32-2/01 Aluguel dc maquinas c equipamentos para construção sem operador exceto ondiiimcs 81.29-0/00 Atividades
de limpeza não cspecilicadas anteriormente 25.11-0/00 Fabricacao dc cstriUuras metálicas

DATA DE INICIO DAS ATIVIDAOF.S MIJHü OR INSCRICAO NO CNPJ transferencia DF. SEOE OU 01- FILIAL DF.
UirrRA UF NIRE ANTERIOR11/02^7008 09.489.502/0001-1)0

DA TA assinatura ATURA 00 empresar

02/l2i70l6

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE MÍTENTICAÇa

MA 1160000553257

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL
* Este ducuincntu foi (•crndti no portal Emprcta FáciL

JUCEMA

•TONTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIFICO O REGISTRO EM 12/12/2016 17:13 SOB N° 20160853877.
PROTOCOLO: 160853877 DE 09/12/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11602847477. NIRE: 21600046416.

LEONARDO DE S. SANTOS

Lilian Thereaa Rodrigues Mendonça
SECRETÁRIA-6ERAL

SÃO LOiS, 12/12/2016
«mw. esgaresafacil. ma. gov. br

A validada deste doctunento, se impresso, fica sujeito à coisprovação da sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação



Secretaria da Micro e Pequena Empresa

Secretaria da RacIonalizaçSo e SimpIUIcaçSo

Departamento de Registro Empresarial e Integraçflo REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
Folhas I'2

INÚMERO DE mGNimatÇAO DO*

2II01S72031

HlSrtlFTBÓ tPP WIHH DA FglALl5i»5ctotomi5t M tttt> i\:ajuili» glM)
XXX

NUME DO EMPRESÁRIO (ceatpbw. Ma nmvtttuu)

LEONARDO DE SOUSA SANTOS

NAQONAUDAOE

BRASILEIRA

«xo

Masculino

RECIME OB BENSCk cuator

Comunhão Parcial

ESTADO CIViL

CASADO(A)

nLHOOBfptt)

BDIVALDO CARREIRO DOS SANTOS

(rait)

MARIA APARECIDA DE SOUSA SANTOS

NASCIDO EM (dtl» d) nnrlmtnt^

iimms

n^moAOEuitaKfu)

205766220029 GEJUSPC

UP

i MA
CPFtoOacfv)

002.301.093-22

EMANCIPADO POR (S(mSã«tSã0Õ7(mScãÕmõ2êcnngõ'

XXX

DOMtClUADO NA (UXiaAOOUko . na. av, cie)

RUA MAGALHÃES DE ALMEIDA

NUMERO

471

COMPLEMENTO

CASA 01

BAUutomisnuTo

CENTRO

CEP

65840^0

[MUNtaPlO

S3o Raimundo das Mangabciras

declara, sob as penas da Iri, nSo estar Impedido de exercer atividade empresária, que nSo possui outro registro de empresário e requer;

A AJNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHAO A JUNTA COMERCIAL DO XXX

CODIGO E DESCRIÇÃO DO ATO

002. ALTERAÇÃO
CODIGO E DESCRIÇÃO DO ATO
XXX

CODIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO

021(1)-ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)
CODIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO
XXX

NOME EMPRESARIAL

LEONARDO DE S. SANTOS • ME
LOGRADOURO (iwuv.ctc)

RUA ANTONIO DINO

NUMERO

380

COMPLEMENTO"

SALA A

KIinicIpíò

S3o Raimundo das Mangabciras

BAtRRomiSTRrio

SAOFRANaSCO

CEP

6S84(M)00

UF

I MA
VALOR DO CAPITAL- RS

200.000,00

PAIS CORREIO m.nrRONtco (B.mãíli

BRASIL LEOMANGABEIRAS@GMAIL.COM
valor do capital • (por cucsio)

duzentos mil reais

CODIGO DE ATIVIDADE ECONÔMICA
(CNAEFitcal)

AliviibibPtiacipal

4313400

Atividade SecttBdiria

251 IODO, 3600602.3811400.3812200.

4399105,4744004.4744099,4924800.
7711000,7731400,7732201,8129000

DtwiflodoOejcto

43.13-4/00 Obras dc terraplcnagcm 43.99-1/05 PerfíimçSo c construção de poços dc agua 42.21-9/03 Manutenção dc
redes de distribuição de energia elétrica 38.12-2/00 coleta de resíduos perigosos 49.24-8/00 Tmnspoitc escolar 77. II -
0/00 Locação de automóveis sem condutor 38.11-4/00 Coleta de resíduos não perigosos 77.3 l-4/W> Aluguei de
maquinas e equipamentos agrícolas sem operador 42.13-8/00 Obras dc urbanização ruas praças c calcadas 47.44-0/99

axMWtí##* tflea

DATA DE EKlCtO DAS ATIVtSADES

ll/(»/2008

DE INSCRtÇAO KO CNPj

.489.510/0001-00

SEDE ou DE FILIAL DE ÜF
RIOROUTRA UF

TtlRADOBMMESARI

25/11/2016 mvAi/ín

AUTENTICAÇÃODEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE

MAII €0000543250

mm

* Este «locitmeRto foi gereito no portal Empresa FácilPARA USO EXCLUSIVO DA AJNTA COMERCIAL

JUCEMA

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIFICO O REGISTRO EM 29/11/2016 13:16 SOB N» 20160847907.
PROTOCOLO: 160847907 DE 29/11/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11602676427. NIRE: 21101572031.

LEONARDO DE S. SANTOS - EPP

Lilian Tharesa Rodrigues Mendonça |
SBCRETÃRlA-rSRAL

SÃO LUÍS, 29/11/2016 I
www.enpresafacil.ma.gov.br >

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito & coaçrovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
,  Informando seus respectivos códigos da verificação



ATO DE TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL EM EMP^SA
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA ̂ EIRELI SOT A
DENOMINAÇÃO SOCIAL: CONSMANG - CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS &
LOCAÇÕES EIRELI

CONSMANG - CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS & LOCAÇÕES EIRELI
CNPJ: 09.489.502/0001-00

Pelo presente instrumento, o Sr. LEONARDO DE SOUSA SANTOS, brasüeiro. casado
em comunhão parcial de bens. nascido em 11/04/1985. administrador. Mtural de Sao
Raimundo das Mangabeiras (MA), portador do CPF n" 002.301.093-22 e R. n
205766220029 SESP (MA) emitida em 25/07/2016, residente e domiciliado na Antomo
Dino, 380 - São Francisco, São Raimundo das Mangabeiras (MA). CEP: 65.840-000. Na
condição de único sócio da empresa LEONARDO DE S. SANTOS - ME, inscrito na
Junta Comercial do Estado do Maranhão (JUCEMA) sob o NIRE n.® 21
n° 09.489.502/0001-00. Resolve transformar a empresa individual em EMPRESA
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE UMITADA, a qual regerá, doravante,
pelo presente ATO CONSITUITIVO.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica transformada esta empresa individual em EMPRESA
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI, sob a denominação de
CONSMANG - CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS & LOCAÇÕES EIRELI, com sub-
rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes.

CLÁUSULA SEGUNDA - O acervo desta empresa individual, no valor de R? 200.000,00
(duzentos reais) passa a constituir o capital da Empresa Individual de Responsabilidade
Limitada.

CLÁUSULA TERCEIRA - Para tanto, passa a transcrever, na íntegra, o ato constitutivo
da referida EIRELI, com o teor a seguir:

ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI

Pelo presente instrumento particular de constituição de empresa individual de
responsabilidade limitada o Senhor LEONARDO DE SOUSA SANTOS, brasileiro,
casado em comunhão parcial de bens, nascido em 11/04/1985, administrador, natural de
São Raimundo das Mangabeiras (MA), portador do CPF n® 002.301.093-22 e R. G. n®
205766220029 SESP 0vIA) emitida em 25/07/2016, residente e domiciliado na Antônio
Dino, 380 — São Francisco, São Raimundo das Mangabeiras (MA). CEP: 65.840-000, com
fundamento no artigo 980-A da Lei 10.406/2002, resolve constituir uma empresa
individual de responsabilidade limitada de natureza simplgs^a qual sera regida pelas
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ATO DE TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL EM EMPRESA
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA ̂ EIRELI SOB A
DENOMINAÇÃO SOCIAL: CONSMANG - CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS &
LOCAÇÕES EIRELI

cláusulas e condições seguintes, observando nas omissões as regras previstas para as
sociedades limitadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - A empresa individual de responsabilidade limitada girará sob
a denominação CONSMANG - CONSTRUÇÕES. SERVIÇOS & LOCAÇÕES
EIRELI e terá sua sede e domicílio na Rua Antônio Dino, 380 Sala A - São Francisco,
São Raimundo das Mangabeiras/MA. CEP: 65.840-000.

Parágrafo Primeiro: Observadas as disposições da legblaçào aplicável, a empresa poderá
abrir e fechar filiais, agências e/ou escritórios comerciais em qualquer parte do território
nacional por decisão do titular.

CLÁUSULA SEGUNDA - O capital social será de 200.000,00 (duzentos mil reais)
totalmente integralizado neste ato, em moeda corrente do país:

Nome do Empresário N' de

Quotas

% V. Nominal em R$ V. Total em R$

Leonardo de Sousa Santos 200.000 100% 1,00 200.000,00

TOTAL 200.000 100% 1,00 200.000,00

CLÁUSULA TERCEIRA - A empresa tem por objeto:

43.13-4/00 Obras de terraplenagem

43.99-1/05 Perfuração e construção de poços de agua (Reaprofundamento, Revestimento e
Manutenção de Poços Artesianos).
42.21-9/03 Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica
38.12-2/00 coleta de resíduos perigosos (Coleta de resíduos biológicos perigosos, coleta de
resíduos radioativos, coleta de lixos hospitalares, coleta de pilhas e baterias usadas e etc).
49.24-8/00 Transporte escolar (Ônibus, Micro-ònibus, e etc)
77.11-0/00 Locação de automóveis sem condutor (Caminhonete de Passeio).
38.11-4/00 Coleta de resíduos não perigosos (Lixo Doméstico, Urbano ou Industrial por
Meio de Lixeiras, Caçambas, Caminhões e etc).
77.31-4/00 Aluguel de maquinas e equipamentos agrícolas sem operador (Pá Carregadeira,
Motoniveladora, Trator Esteira, Retroescavadeira e etc).
42.13-8/00 Obras de urbanização ruas praças e calcadas
47.44-0/99 Comercio varejista de materiais de construção em geral

JUCEMA
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ATO DE TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL EM EMPRESA
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI SOB A
DENOMINAÇÃO SOCIAL; CONSMANG - CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS &
LOCAÇÕES EIRELI

42.12-0/00 Construção de obras de arte especiais (Construção e Recuperação de Pontes de
Madeiras)

41.20-4/00 construção de edifícios
36.00-6/02 Distribuição de agua por caminhões Caminhão Pipa e etc)
47.44-0/04 Comercio varejista de cal areia pedra britada tijolos e telhas
77.32-2/01 Aluguel de maquinas e equipamentos para construção sem operador exceto
andaimes (Betoneiras e etc)
81.29-0/00 Atividades de limpeza não especificadas anteriormente (Capinação de Rua,
Varredura, Roço e etc).

25.11-0/00 Fabricação de estruturas metálicas

CLÁUSULA QUARTA - A empresa individual de responsabilidade limitada iniciou suas
atividades em 11/02/2008 e seu prazo de duração é por tempo indeterminado, (art. 997.11,
CC/2002).

CLÁUSULA QUINTA - A empresa será administrada por seu titular o Sr. Leonardo de
Sousa Santos, a quem caberá à representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, desta
empresa:

CLÁUSULA SEXTA - Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, o
administrador prestará à elaboração do inventario, do Balanço Patrimonial e do Balanço de
Resultado Econômico, cabendo-lhe os lucros ou perdas apurados, (art. 1.065, CC/2002).

CLÁUSULA SÉTIMA - O exercício será encerrado a 31 de dezembro de cada ano.

CLÁUSULA OITAVA - Declara o titular desta empresa, para os devidos fins e efeitos de
direito, que o mesmo não partícipar de nenhuma outra empresa jurídica dessa modalidade.

CLÁUSULA NONA - A responsabilidade do titular é limitada ao valor total do capital
integralizado.

CLÁUSULA DÉCIMA - No caso de falecimento do titular ou incapacidade
superveniente comprovada, a empresa continuara com os herdeiros do falecido ou incapaz.
Depois de concluído o inventário, no caso de friecimento, será feita alteração com a
indusào do herdeiro na empresa e, no caso de incapacidade, será^^cado pela família um
representante legal na ocupará a condição de titular.

Ohl -A lit-v.

JOHTA COMBRCXiO. DO ESTADO DO HRRANHXo

CBRTIEZCO O SBQISTRO SM 12/12/2016 17:13 SOB N» 21600046416.
PROTOCOLO: 160858631 DE 09/12/2016. CÓDIGO DE VBRZFICAÇXO:
11602847469. NZBB: 21600046416.

JUCEMA COHSMMI6 - CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS 4 LOCAÇÕES EIRELI - EPP
Llllan Therosa Rodrigues Mendonça

secretAria-sbral
S&O LOÍS, 12/12/2016

www.engiresafacll .ma. gev.br

A validade deste documento, se ingresso, £ica sujeito A cen^rovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação



ATO DE TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL EM EMPRESA
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI SOB A
DENOMINAÇÃO SOCIAL; CONSMANG - CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS &
LOCAÇÕES EIRELI

Paiágtafo Único: No caso de desinteresse por parte do herdeiro ou representante legal em
continuar as atividades da empresa, os direitos serão apurados em balanço especial a que se
refere o "caput" do presente, serão pagos em moeda corrente em 10 (dez) parcelas
mensais, iguais e sucessivas, vencendo a primeira após 30 (trinta) dias do levantamento do
balanço especial e as demais nas mesmas datas dos meses subsequentes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — O administrador declara, sob as penas da lei, de
que não está impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra
o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações
de consumo, fé pública, ou a propriedade, (art. l.Oll,. 1®, CC/2002).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Fica eleito o Fórum da Cidade de São Raimundo
das Mangabeiras (MA) para serem resolvidas as dúvidas que se originarem do presente
instrumento de constituição de empresa individual de responsabilidade limitada, com
expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - E, por assim estar de comum e perfeito acordo,
assino o presente instrumento, que será levado a registro perante ao Registro Mercantil de
Pessoa Jurídica competente, para que a mesma adquira personalidade jurídica. De acordo
com a legblação em vigor.

São Raimundo das Mangabeiras (MA), 02 de dezembro de 2016.

I01

CPF: 002.301.02^-22
R. G. n.® 20576622002-9 SESP/MA
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V ALTERAÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA EIRELI: CONSMANG - CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS &
LOCAÇÕES EIRELI - EPP

CONSMANG - CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS & LOCAÇÕES EIRELI - EPP
CNPJ: 09.489.502/0001-00

Pelo presente instrumento, o Sr. LEONARDO DE SOUSA SANTOS, brasileiro, casado
em comunhão parcial de bens, nascido em 11/04/1985, empresário, natural de Sâo
Raimundo das Mangabeiras (MA), portador do CPF n® 002.301.093-22 e R. G. n®
205766220029 SESP ̂ lA) emidda em 25/07/2016, residente e domiciliado na Antônio
Dino, 380 — São Francisco, Sâo Raimundo das Mangabeiras (MA). CEP: 65.840-000. Na
condição de único sócio da empresa: CONSMANG — CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS
& LOCAÇÕES EIRELI - EPP, inscrito na Junta Comercial do Estado do Maranhão
QUCEMA) sob o NIRE n.® 21600046416, CNPJ n.® 09.489.502/0001-00. Resolvem,
assim, alterar e consolidar o contrato sodaL

CLÁUSULA PRIMEIRA - A empresa que tem sua sede na Rua Antônio Dino, 380 Sala
A — São Francisco, São Raimundo das Mangabeiras/MA CEP: 65.840-000. Altera neste ato
para: Avenida Comercial Shaion, n® 02 - Bairro Shalon, São Raimundo das
Mangabeiras/MA CEP: 65.840-000.

CIÁUSXJTLA. SEGUNDA - O capital social de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), já
totalmente integralizado, é aumentado para R$ 350.000,00 (Trezentos e cinqüenta mil
reais), dividido em 350.000 (trezentos e cinqüenta mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00
(Um reaÇ, cujo aumento de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais) é integralizado, em

Nome do Empresário N® de

Quotas

®/o V. Nominal em R$ V. Total em R$

Leonardo de Sousa Santos 350.000 100®/o 1,00 350.000,00
TOTAL 350.000 100®/o 1,00 350.000,00

CLÁUSULA PRIMEIRA ■ A empresa gira sob o nome empresarial CONSMANG -
CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS & LOCAÇÕES EIRELI - EPP, e tem sua sede e
domicilio na Avenida Comercial Shalon, n® 02 - Bairro Shalon, São Raimundo das

Mangabeiras/MA CEP: 65.840-000, registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão
- JUCEMA, sob o NIRE n.® 21600046416, em 18 de fevereiro de 2008 e inscrita no CNPJ sob o

n.® 09.489.502/0001-00.

JUCEMA
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V ALTERAÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA EIREU: CONSMANG - CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS &
LOCAÇÕES EIRELI - EPP

Parágcafo Pdmeiro: Observadas as disposições da legislação aplicável, a empresa poderá
abrir e fechar filiais, agências e/ou escritórios comerciais em qtialquer parte do território
nacional por decisão do titular.

CLÁUSULA. SEGUNDA - O capital social será de 350.000,00 (trezentos e dnquenta mil
reais) totalmente int^;ralizado, em moeda corrente do pais:

Nome do Empresário N° de

Quotas
% V. Nominal em R$ V. Total em R$

Leonardo de Sousa Santos 350.000 100% 1,00 350.000,00

TOTAL 350.000 100% 1,00 350.000,00

CLÁUSULA TERCEIRA - A empresa tem por objeto:

43.13-4/00 Obras de terraplenagem
43.99-1/05 Perfuração e construção de poços de agua (Reaprofundamento, Revestimento e
Manutenção de Poços Artesianos).

42.21-9/03 Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica
38.12-2/00 coleta de resíduos perigosos (Coleta de resíduos biológicos perigosos, coleta de
resíduos radioativos, coleta de lixos hospitalares, coleta de pilhas e baterias usadas e etc).
49.24-8/00 Transporte escolar (Ônibus, Micro-ônibus, e etc)
77.11-0/00 Locação de automóveis sem condutor (Caminhonete de Passeio).
38.11-4/00 Coleta de resíduos não perigosos (Lixo Doméstico, Urbano ou Industrial por
Meio de lixeiras. Caçambas, Caminhões e etc).

77.31-4/00 Aluguel de maquinas e equq>amentos agrícolas sem operador (Pá Carregadeira,
Motoniveladora, Trator Esteira, Retroescavadeira e etc).
42.13-8/00 Obras de urbanização ruas praças e calcadas
47.44-0/99 Comercio varejista de materiais de construção em geral
42.12-0/00 Constmção de obras de arte especiais (Construção e Recuperação de Pontes de
Madeiras)

41.20-4/00 construção de edifícios
36.00-6/02 Distribuição de agua por caminhões (Caminhão Pipa e etc)
47.44-0/04 Comercio varejista de cal areia pedra britada tijolos e telhas
77.32-2/01 Aluguel de maquinas e equipamentos para construção sem operador exceto
andaimes (Betoneiras e etc).

JUCEHA
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1° ALTERAÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
UMITADA EIRELI: CONSMANG - CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS &
LOCAÇÕES EIRELI - EPP

81.29-0/00 Atividades de limpaga nâo especificadas anteúomiente (Capinaçao de Rua,
Varredura, Roço e etc),

25.11-0/00 Fabricação de estruturas metálicas

CLÁUSULA QUARTA - A empresa individual de responsabilidade limitada iniciou suas
atividades em 11/02/2008 e seu prazo de duração é por tempo indeterminado, (art 997.11,
CC/2002).

CLÁUSULA QUINTA - A empresa será administrada por seu titular o Sr, Leonardo de
Sousa Santos, a quem caberá à representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, desta
empresa.

CLÁUSULA SEXTA - Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, o
administrador prestará à elaboração do inventário, do Balanço Patrimonial e do Balanço de
Resultado Econômico, cabendo-lhe os lucros ou perdas apurados, (art 1.065, CC/2002).

CLÁUSULA SÉTIMA - O exercício será encerrado a 31 de dezembro de cada ano.

CLÁUSULA OITAVA - Declara o titular desta empresa, para os devidos fins e efeitos de
direito, que o mesmo não participar de nenhuma outra empresa jurídica dessa modalidade.

CLÁUSULA NONA - A responsabilidade do titular é limitada ao valor total do capital
integralizado.

CLÁUSULA DÉCIMA - No caso de falecimento do titular ou incapacidade
superveniente comprovada, a empresa continuará com os herdeiros do falecido ou incapaz.
Depois de concluído o inventário, no caso de falecimento, será feita alteração com a
inclusão do herdeiro na empresa e, no caso de incapacidade, será indicado pela família um
representante legal na ocupará a condição de titular.

Parágrafo Único: No caso de desinteresse por parte do herdeiro ou representante legal em
continuar as atividades da empresa, os direitos serão apurados em balanço especial a que se
refere o ̂ ^caputi* do presente, serão pagos em moeda corrente em 10 (dez) parcelas
mensais, iguais e sucessivas, vencendo a primeira após 30 (trinta) dias do levantamento do
balanço especial e as demais nas mesmas datas dos meses subsequentes.
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1' ALTERAÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA EIRELI: CONSMANG - CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS &
LOCAÇÕES EIREU - EPP

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — O administiadoi declam, sob as penas da lei, de
que não está impedido de exetcet a administração da empresa, por lei especial, ou em
virtude de condenação rriminal^ ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou subomo, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra
o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações

de consumo, fé pública, ou a propriedade, (art. 1.011,. 1®, CC/2002).

CLÁUSULA DÉaMA SEGUNDA - Fica eleito o Fórum da Cidade de São Raimundo
das Mangabeiras (MA) para serem resolvidas as dúvidas que se odg^arem do presente
instrumento de constituição de empresa individual de responsabilidade limitada, com
expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - B, por assim estar de comum e perfeito acordo,
assino o presente instrumento, que será levado a registro perante ao Registro Mercantil de
Pessoa Jurídica competente, para que a mesma adquira personalidade jurídica. De acordo
com a legislação em vigor.

São Raimundo d^ Mangabeiras (MA), 08 de junho de 2017.

CPF: 002.301.093-22 / ^
R. G. n.® 20576622002-9 SESP/MA.

.RECON^CIMENTO 013201

Reconheço a assinatura por SEMELHANÇA
de:(1)LEONAROO DE SOUSA SANTOS

SAO R. DAS MANQABE(RA8<MA, 20 de Junho de 2017.

ATexandrede Marôoni Mato correia - Escrevente Substituo
EiROtumentos: RS AlO ♦ FERC; RS 0,10 a TOTAL: RS 4,20..

, Roeontieelmonto
I  ciB Firma

JUCEMA
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r ALTERAÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA EIRELI: CONSMANG - CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS &
LOCAÇÕES EIRELI - EPP

CONSMANG - CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS & LOCAÇÕES EIRELI - EPP
CNPJ: 09.489.502/0001-00

LEONARDO DE SOUSA SANTOS, brasileiro, casado em comunhão parcial de bens,
nascido em 11/04/1985, empresário, natural de São Raimundo das Mangabeiras (MA),
portador do CPF n® 002.301.093-22 e R. G. n° 205766220029 SESP (MA) emitida em
25/07/2016, residente e domiciliado na Antônio Dino, 380 - São Francisco, São Raimundo
das Mangabeiras (MA). CEP: 65.840-000. Na condição de único sócio da empresa:
CONSMANG - CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS & LOCAÇÕES EIREU - EPP, e tem
sua sede e domicílio na Avenida Comercial Shalon, n° 02 - Bairro Shalon, São Raimundo
das Mangabeiras/MA CEP: 65.840-000, registrada na Junta Comercial do Estado do
Maranhão - JUCEMA, sob o NIRE n.° 21600046416, em 18 de fevereiro de 2008 e inscrita no
CNPJ sob^o n.® 09.489.502/0001-00. Resolve promover a SEGUNDA ALTERAÇÃO,
REEDIÇÃO e ATUALIZAÇÃO de todas as cláusulas do Ato Constitutivo^ em
conformidade com a Lei 10.406/02 - Código Civil Brasileiro, como segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - A partir desta data, o titular resolve aumentar o capital social para
RS 550.000,00 (Quinhentos e cinqüenta mil reais), devidamente subscnto e integralizado, em
moeda corrente nacional, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente do país.

CLÁUSULA SEGUNDA - A empresa terá as seguintes atividades econômicas:

43.13-4/00 - Obras de tetraplenagem; 36.00-6/02 - Distribuição de água por caminhões
(Caminhão Pipa e etc.); 38.11-4/00 - Coleta de resíduos não perigosos (Lixo Doméstico,
Urbano ou Industrial por Meio de Lixeiras, Caçambas, Caminhões e etc.); 38.12-2/00 - Coleta
de resíduos perigosos (Coleta de resíduos biológicos perigosos, coleta de resíduos radioativos,
coleta de lixos hospitalares, coleta de pilhas e baterias usadas e etc.); 41.20-4/00 - Construção
de edifícios; 42.11-1-01 - Construção de Rodovias e Ferrovias;

42.12-0/00 - Construção de obras de arte especiais (Construção e Recuperação de Pontes de
Madeiras, Bueiros e etc.); 42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de
esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação;
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas;
42.21-9/03 - Manutenção de redes de disttibuição de energia elétrica; 42.92-8-01 - Montagem
de estruturas metálicas

42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas; 43.11-8-01 - Demolição de
edifícios e outras estruturas; 43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno; 43.12-6-
00 - Perfurações e sondagens; 43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica; 43.22-3-01
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2° ALTERAÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA EHtELI: CONSMANG - CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS &
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Instalações hidráulicas, sanitòrías e de gás; 43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos,
divisórias e armários embutidos de qualquer material; 43.30-4-03 - Obras de acabamento em
gesso e estuque; 43.91-6-00 - Obras de fundações; 43.99-1-01 - Administração de obras; 43.99-
1/05 - Perfuração e construção de poços de água (Reaprofiuidamento, Revestimento e
Manutenção de Poços Artesianos); 43.99-1-03 - Obras de alvenaria
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico;

47.44-0/04 - Comércio varejista de cal areia pedra britada tijolos e telhas; 47.44-0/99 -
Comércio varejista de materiais de construção em geral; 49.21-3-01 - Transporte rodoviáno
coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal; 49.23-0-02 - Serviço de transporte de
passageiros - locação de automóveis com motorista; 49.24-8/00 - Transporte escolar (Ônibus,
Micro-ônibus, e etc); 49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime
de fretamento, municipal; 68.10-2-02 - Aluguel de imóveis próprios; 68.21-8-01 - Corretagem
na compra e venda e avaliação de imóveis; 71.11-1-00 - Serviços de arquitetura; 71.12-0-00 -
Serviços de engenharia; 77.11-0/00 - Locação de automóveis sem condutor (Caminhonete de
Passeio); 77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especiticados anteriormente,
sem condutor (Ônibus, caminhões, trailes, reboques, tratores de pneus, retroescavadeiras, pá
mecânica, patrulha mecanixada e etc.);
77.31-4/00 - Aluguel de maquinas e equipamentos agrícolas sem operador (Pá Carregadeira,
Motoniveladora, Trator Esteira, Retroescavadeira e etc); 77.32-2/01 - Aluguel de maquinas e
equipamentos para construção sem operador exceto andaimes; 78.10-8-00 - Seleção e
agenciamento de mão-de-obra; 78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária;
79.11-2-00 - Agências de viagens; 81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios; 81.30-3-00
- Atividades paisagísticas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - A empresa gira sob o nome empresarial CONSMANG —
CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS & LOCAÇÕES EIREU - EPP, e tem sua sede e
domicílio na Avenida Comercial Shalon, n° 02 — Bairro Shalon, São Raimundo das
Mangabeiras/MA CEP: 65.840-000, regbtrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão -
JUCEMA, sob o NIRE n.® 21600046416, em 18 de fevereiro de 2008 e inscrito, no CNPJ sob o
n.® 09.489.502/0001-00.

Parágrafo Primeiro: Observadas as disposições da legislação aplicável, a empresa poderá abrir e
fechar filiais, agências e/ou escritórios comerciais em qualquer parte do território nacional por
decisão do titular.

JUCEMA
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CLÁUSULA SEGUNDA - O capital social é R$ 550.000,00 (quinhentos e cinqüenta tnil
reais) totalmente integralizado, em moeda corrente do país.

CLÁUSULA TERCEIRA - A empresa tem por objeto:

43.13-4/00 - Obras de terraplenagem; 36.00-6/02 - Distribuição de água por caminhões
(Caminhão Pipa e etc.); 38.11-4/00 - Coleta de resíduos não perigosos (Lixo Doméstico,
Urbano ou Industrial por Meio de Lixeiras, Caçambas, Caminhões e etc.); 38.12-2/00 - Coleta
de resíduos perigosos (Coleta de resíduos biológicos perigosos, coleta de resíduos radioativos,
coleta de lixos hospitalares, coleta de pilhas e baterias usadas e etc.); 41.20-4/00 - Construção
de edifícios; 42.11-1-01 - Construção de Rodovias e Ferrovias;

42.12-0/00 - Constmção de obras de arte especiais (Construção e Recuperação de Pontes de
Madeiras, Bueiros e etc.); 42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de
esgoto e constmções correlatas, exceto obras de irrigação;
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas;
42.21-9/03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica; 42.92-8-01 - Montagem
de estruturas metálicas

42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas; 43.11-8-01 - Demolição de
edifícios e outras estmturas; 43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno; 43.12-6-
00 - Perfurações e sondagens; 43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica; 43.22-3-01 -
Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; 43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos,
divisórias e armários embutidos de qualquer material; 43.30-4-03 - Obras de acabamento em
gesso e estuque; 43.91-6-00 - Obras de fundações; 43.99-1-01 - Administração de obras; 43.99-
1/05 - Perfuração e construção de poços de água (Reaprofundamento, Revestimento e
Manutenção de Poços Artesianos); 43.99-1-03 - Obras de alvenaria
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico;

47.44-0/04 - Comércio varejista de cal areia pedra britada tijolos e telhas; 47.44-0/99 -
Comércio varejista de materiais de construção em geral; 49.21-3-01 - Transporte rodoviário
coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal; 49.23-0-02 - Serviço de transporte de
passageiros - locação de automóveis com motorista; 49.24-8/00 - Transporte escolar (Ônibus,
Micro-ônibus, e etc.); 49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime
de fretamento, municipal; 68.10-2-02 - Aluguel de imóveis próprios; 68.21-8-01 - Corretagem
na compra e venda e avaliação de imóveis; 71.11-1-00 - Serviços de arquitetura; 71.12-0-00 -
Serviços de engenharia; 77.11-0/00 - Locação de automóveis sem condutor (Caminhonete de
Passeio); 77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente,
sem condutor (Ônibus, caminhões, trailes, reboques, tratores de pneus, retroescavadeiras, pá
mecânica, patrulha mecanizada e etc.);
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2' ALTERAÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA EIRELI: CONSMANG - CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS &
LOCAÇÕES EIRELI - EPP

77.31-4/00 - Aluguel de maquinas e equipamentos agticolas sem operador (Pá Carregadeira,
Motoniveladora, Trator Esteira, Retroescavadeira e etc); 77.32-2/01 - Aluguel de maquinas e
equipamentos para constmçao sem operador exceto andaimes; 78.10-8-00 - Seleção e
agenciamento de mão-de-obra; 78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária;

79.11-2-00 - Agências de viagens; 81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios; 81.30-3-00
- Advidades paisagísticas.

CLÃUSULA QUARTA - A empresa individual de responsabilidade limitada iniciou suas
atividades em 11/02/2008 e seu prazo de duração é por tempo indeterminado, (art 997.11,
CC/2002).

CLÁUSULA QUINTA - A empresa será administrada por seu titular o Sr. Leonardo de
Sousa Santos, a quem caberá à representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, desta
empresa.

CLÁUSULA SEXTA - Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, o
administrador prestará à elaboração do inventário, do Balanço Patrimonial e do Balanço de
Resultado Econômico, cabendo-lhe os lucros ou perdas apurados, (art. 1.065, CC/2C02).

CLÁUSULA SÉTIMA - O exercício será encerrado a 31 de dezembro de cada ano.

CLÁUSULA OITAVA - Declara o titular desta empresa, para os devidos fins e efeitos de
direito, que o mesmo não participar de nenhuma outra empresa jurídica dessa modalidade.

CLÁUSULA NONA - A responsabilidade do titular é limitada ao valor total do capital
integralizado.

CLÁUSULA DÉCIMA -No caso de falecimento do titular ou incapacidade superveniente
comprovada, a empresa continuará com os herdeiros do falecido ou incapaz. Depois de
concluído o inventário, no caso de falecimento, será feita alteração com a inclusão do herdeiro

na empresa e, no caso de incapacidade, será indicado pela família um representante legal na
ocupará a condição de titular.

Parágrafo Único: No caso de desinteresse por parte do herdeiro ou representante legal em
continuar as atividades da empresa, os direitos serão apurados em balanço especial a que se
refere o "caput** do presente, serão pagos em moeda corrente em 10 (dez) parcelas mensais,
iguais e sucessivas, vencendo a primeira após 30 (trinta) dias do levantamento do balanço
especial e as demais nas mesmas datas dos meses subsequentes.

JUCEMA
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O administrador declara, sob as penas da lei, de que
não está impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporanamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema fínanceiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública,
ou a propriedade, (art. 1.011,. 1°, CC/2002).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Fica eleito o Fórum da Cidade de São Raimundo das
Mangabeiras (MÂ) para serem resolvidas as dúvidas que se originarem do presente instrumento
de constituição de empresa individual de responsabilidade limitada, com expressa renúncia a
qualquer outro, por mais privileg^do que seja ou venha a ser.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - E, por assim estar de comum e perfeito acordo,
assino o presente instrumento, que será levado a registro perante ao Registro Mercantil de
Pessoa Juridica competente, para que a mesma adquira personalidade jurídica. De acordo com
a legislação em vigor.

Raimundo das Mangabeiras (MÁ), 15 de janeiro de 2018.

tjma/ferj

Leonardo idySousa
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CONSMANG - CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS & LOCAÇÕES EIREU - EPP
CNPJ; 09.489.502/0001-00

UBONARDO DE SOUSA SANTOS, biasileiro, casado em comunhão parcial de bens,
nascido em 11/04/1985, empresário, natural de São Raimundo das Mangabeiras (MA),
portador do CPF n® 002.301.093-22 e R. G. n® 205766220029 SESP (MA) emitida em
25/07/2016, residente e domiciliado na Antônio Dino, 380 - São Francisco, São Raimundo
das Mangabeiras (MA). CEP: 65.840-000. Na condição de único sódo da empresa:
CONSMANG - CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS & LOCAÇÕES EIREU - EPP, e tem
sua sede e domicilio na Avenida Comercial Shalon, n° 02 — Bairro Shalon, São Raimundo
das Mangabeiras/MA CEP: 65.840-000, registrada na Junta Comercial do Estado do
Maranhão - JUCEMA, sob o NIRE n,® 21600046416, em 12 de dezembro de 2016 e inscrita no
CNPJ sob o n.® 09.489.502/0001-00. Resolve promover a TERCEIRA ALTERAÇÃO, em
conformidade com a Lei 10.406/02 - Código Civil Brasileiro, como segue

CLÁUSULA PRIMEIRA - O capital social que era de R$ 550.000,00 (quinhentos e
cinqüenta mil reais), passa a ser de R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais), cujo
aumento é totalmente subscrito e integralizado, neste ato, em moeda corrente nacional do país.

CLÁUSULA SEGUNDA - A empresa terá as seguintes atividades econômicas:

43.13-4/00 - Obras de terraplenagem;
36.00-6/02 - Distribuição de água por caminhões (Caminhão Pipa e etc.);
38.11-4/00 - Coleta de resíduos não perigosos (Lixo Doméstico, Urbano ou Industrial por
Meio de Lixeiras, Caçambas, Caminhões e etc.);
38.12-2/00 - Coleta de resíduos perigosos (Coleta de resíduos biológicos perigosos, coleta de
resíduos radioativos, coleta de lixos hospitalares, coleta de pilhas e baterias usadas e etc.);
41.20-4/00 - Constmção de edifidos;
42.11-1-01 - Constmção de Rodovias e Ferrovias;
42.12-0/00 - Constmção de obras de arte espedais (Constmção e Recuperação de Pontes de
Madeiras, Bueiros e etc.);

42.22-7-01 - Constmção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e constmções
correlatas, exceto obras de irrigação;
42.13-8-00 - Obras de urbanização - mas, praças e calçadas;
42.21-9/03 - Manutenção de redes de distribuição de energia détrica;
42.92-8-01 - Montagem de estmturas metálicas;
42.99-5-01 - Constmção de instalações esportivas e recreativas;

CERTIFICO O REGISTRO EM 04/07/2018 09:30 SOB 201804S1S70.
PROTOCOLO: 180451570 DE 03/07/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11802614324. HIRE: 21600046416. .•

CONSMANG - CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS £ LOCAÇÕES EIRELI - EPP *

JUCEMA
Lilxan Theresa Rodrigues Mendonça

SECBETÃRIA-GSRAL
SÃO LUÍS, 04/07/2018

www.enpresafacll.ma.gov.br

A validade deste documento, se iitç>re8So, fica sujeito à coaprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação



3" ALTERAÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA EIREU: CONSMANG - CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS &
LOCAÇÕES EIREU - EPP

43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas;
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno;
43.12-6-00 - Perfurações e sondagens;
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica;

43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás;
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer
material;

43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque;
43.91-6-00 - Obras de fundações;

43.99-1-01 - Administração de obras;

43.99-1/05 - Perfuração e construção de poços de água (Reaprofundamento, Revestimento e
Manutenção de Poços Artesianos);
43.99-1-03 - Obras de alvenaria;

47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico;
47.44-0/04 - Comércio varejista de cal areia pedra britada tijolos e telhas;
47.44-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral;
49.21-3-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fíxo, municipal;
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista;
49.24-8/00 - Transporte escolar (Ônibus, Micro-ônibus, e etc.);
49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fíretamento,
municipab
68.21-8-01 - Corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis;
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura;
71.12-0-00 - Serviços de engenharia;
77.11-0/00 - Locação de automóveis sem condutor (Caminhonete de Passeio);
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem
condutor (ônibus, caminhões, trailes, reboques, tratores de pneus, retroescavadeiras, pá
mecânica, patrulha mecanizada e etc.);
77.31-4/00 - Aluguel de maquinas e equipamentos agrícolas sem operador (Pá Carregadeira,
Motoníveladora, Trator Esteira, Retroescavadeira e etc);
77.32-2/01 - Aluguel de maquinas e equipamentos para construção sem operador exceto
andaimes;

78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra;
79.11-2-00 - Agências de viagens;
81.21-4-00 - limpeza em prédios e em domicílios;
81.30-3-00 - Atividades paisagiísticas.
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CLÁUSULA PRIMBIRA - A empresa gira sob o nome empresarial COWSMANG —
CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS & LOCAÇÕES EIRELI - EPP, e tem sua sede e
domicilio na Avenida Comercial Shalon, 02 — Bairro Shalon, São Raimundo das
Mangabeiras/MA CEP: 65.840-000, registrada na Junta Comercial do Estado do Míuanhão -
JUCEMA, sob o NIRE n.® 21600046416, em 12 de dezembro de 2016 e inscrita no CNPJ sob
o n ® 09.489.502/0001-00.

Parágrafo Primeiro: Observadas as disposições da legislação aplicável, a empresa poderá abrir e
fechar filiais, agências e/ou escritónos comerciais em qualquer parte do território narinngi por
decisão do titular.

CLÁUSULA SEGUNDA - O capital social é R$ 650.000,00 (Seiscentos e cinqüenta tnü
reais) totalmente int^ralizado, em moeda corrente do país.

CLÁUSULA TERCEIRA - A empresa tem por objeto:

43.13^/00 - Obras de terrapienagem;
36.00-6/02 - Distribuição de água por caminhões (Caminhão Pipa e etc.);
38.11-4/00 - Coleta de resíduos não perigosos (Lixo Doméstico, Urbano ou Industrial por
Meio de Lixeiras, Caçambas, Caminhões e etc.);
38.12-2/00 - Coleta de resíduos perigosos (Coleta de resíduos biológicos perigosos, coleta de
resíduos radioativos, coleta de lixos hospitalares, coleta de pilhas e baterias usadas e etc);
41.20-4/00 - Construção de edifícios;
42.11-1-01 - Construção de Rodovias e Ferrovias;
42.12-0/00 - Construção de obras de arte especiais (Construção e Recuperação de Pontes de
Madeiras, Bueiros e etc.);
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleUt de esgoto e construções
correlatas, exceto obras de irrigação;
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas;
42.21-9/03 - Manutenção de redes de distribuição de energia
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas;
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas;
43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas;
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno;

JUCEMA
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43.12-6-00 - Perfiiiações e sondagens;
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétdca;
43.22-3-01 - Instalações hidiáulicas, sanitárias e de gás;
43.30-4-02 - TnsMlarãn de poitas, janelas, tetos, divisódas e armários embutidos de qualquer
material;

43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque;

43.91-6-00 - Obras de fundações;

43.99-1-01 - Administração de obras;

43.99-1/05 - Perfuração e construção de poços de água (Reaprofundamento, Revestimento e
Manutenção de Poços Artesianos);
43.99-1-03 - Obras de alvenaria;

47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico;
47.44-0/04 - Comércio varejista de cal areia pedra britada tijolos e telhas;
47.44-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral;
49.21-3-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista;
49.24-8/00 - Transporte escolar (Ônibus, Micro-ônibus, e etc.);
49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob reg^e de fretamento,
municipal;
68.21-8-01 - Corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis;
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura;
71.12-0-00 - Serviços de engenharia;
77.11-0/00 - Locação de automóveis sem condutor (Caminhonete de Passeio);
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem
condutor (Ônibus, caminhões, traües, reboques, tratores de pneus, retroescavadeiras, pá
mecânica, patrulha mecanizada e etc.);
77.31-4/00 - Aluguel de maquinas e equipamentos agrícolas sem operador (Pa Catre^deira,
Motoniveladora, Trator Esteira, Retroescavadeira e etc);
77.32-2/01 - Aluguel de maquinas e equipamentos pata construção sem operador exceto
andaimes;

78.10-8-00 - Seleção e agendamento de mão-de-obra;
79.11-2-00 - Agências de viagens;
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em donoidlios;
81.30-3-00 - Atividades paisag^ticas.
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CLÁUSULA QUARTA - A empresa individual de responsabilidade limitada iniciou suas
atividades em 11/02/2008 e seu prazo de duração é por tempo indeterminado, (art 997.11,
CC/2002).

CLÁUSUIA QUINTA - A empresa será administrada por seu titular o Sr. Leonardo de
Sousa Santos, a quem caberá à representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, desta
empresa.

CLÁUSULA SEXTA - Ao termino de cada exercido sodal, em 31 de dezembro, o
administrador prestará à elaboração do inventário, do Balanço Patrimonial e do Balanço de
Resultado Econômico, cabendo-lhe os lucros ou perdas apurados, (art 1.065, CC/2002).

CLÁUSULA SÉTIMA - O exerddo será encerrado a 31 de dezembro de cada ano.

CLÁUSULA OITAVA - Declara o titular desta empresa, para os devidos fíns e efdtos de
dirdto, que o mesmo não partidpar de nenhuma outra empresa jurídica dessa modalidade.

CLÁUSULA NONA - A responsabilidade do titular é limitada ao valor total do capital
integralizado.

CLÁUSULA DÉCIMA - No caso de Êdecimento do titular ou incapaddade superveniente
comprovada, a empresa continuará com os herdeiros do &lecido ou incapaz. Depois de
concluído o inventário, no caso de fialedmento, será feita alteração com a inclusão do herdeiro
na empresa e, no caso de incapacidade, será indicado pela família um representante legal na
ocupará a condição de titular.

Parágrafo Único: No caso de desinteresse por parte do herdeiro ou representante l^al em
continuar as atividades da empresa, os direitos setiio apurados em balanço especial a que se
refere o **caput^* do presente, serão pagos em moeda corrente em 10 (dez) parcelas mensais,
iguais e sucessivas, vencendo a primeira após 30 (trinta) dias do levantamento do balanço
especial e as demais nas mesmas datas dos meses subsequentes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O administrador declara, sob as penas da lei, de que
não está impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de
condenação rfiminal^ ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime tiüimentar, de prevaricação, peita ou
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública,
ou a propriedade, (art. 1.011,. 1®, CC/2002).
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CLAuSULA décima SEGUNDA - Fica eleito o Fórum da Cidade de São Raimundo das
Mangabeiras (MA) para serem resolvidas as dúvidas que se originarem do presente instrumento
de constituição de empresa individual de responsabilidade limitada, com e]q}ressa renúncia a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - E, por assim estar de comum e perfeito acordo,
assino o presente instrumento, que será levado a registro perante ao Registro Mercantil de
Pessoa Jurídica competente, para que a mesma adquira personalidade jurídica. De acordo com
a legislação em vigor.

limundo das Mangabeiras (MA), 26 de junho de 2018.
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LIMITADA EIRELI; CONSMANG EMPREEDIMENTOS EIRELI

CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI
CNPJ: 09.489.502/0001-00

LEONARDO DE SOUSA SANTOS, brasileiro, casado em comunhão parcial de bens,
nascido em 11/04/1985, empresário, natural de São Raimundo das Mangabeíras (MA),
portador do CPF n° 002.301.093-22 e R. G. n° 205766220029 SESP (MA) emitida em
25/07/2016, residente e domiciliado na Antônio Pino, 380 - São Francisco, São
Raimundo das Mangabeiras (MA). CEP: 65.840-000. Na condição de único sócio da
empresa: CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI, e tem sua sede e domicílio na
Avenida Comercial Shalon, n° 02 — Bairro Shalon, São Raimundo das
Mangabeiras/MA CEP: 65.840-000, registrada na Junta Comercial do Estado do
Maranhão - JUCEMA, sob o NÍRE n.® 21600046416, em 12 de dezembro de 2016 e
inscrita no CNPJ sob o n.° 09.489.502/0001-00. Resolve promover a QUARTA
ALTERAÇÃO, em conformidade com a Lei 10.406/02 - Código Civil Brasileiro, como
segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - O capital social que era de R$ 650.000,00 (seiscentos e
cinqüenta mil reais), passa a ser de R$ 1.300.000,00 (Um milhão e trezentos mil
reais), cujo aumento é totalmente subscrito e íntegralizado, neste ato, em moeda
corrente nacional do país.

CLÁUSULA SEGUNDA - A empresa terá as seguintes atividades econômicas:

43.13-4/00 - Obras de terraplenagem;
36.00-6/02 - Distribuição de água por caminhões (Caminhão Pipa e etc.);
38.11-4/00 - Coleta de resíduos não perigosos (Lixo Doméstico, Urbano ou Industrial
por Meio de Lixeiras, Caçambas, Caminhões e etc.);
38.12-2/00 - Coleta de resíduos perigosos (Coleta de resíduos biológicos perigosos,
coleta de resíduos radioativos, coleta de lixos hospitalares, coleta de pilhas e baterias
usadas e etc.);
41.20-4/00 - Construção de edifícios;
42.11-1-01 - Construção de Rodovias e Ferrovias;
42.12-0/00 - Construção de obras de arte especiais (Construção e Recuperação de
Pontes de Madeiras, Bueiros e etc.);
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e
construções correlatas, exceto obras de irrigação;
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas;
42.21-9/03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica;
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas;
43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas;
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno;
43.12-6-00 - Perfurações e sondagens;
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica;
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás;
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43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de
qualquer material;

43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque;
43.91-6-00 - Obras de fundações;
43,99-1-01 - Administração de obras;
43.99-1/05 - Perfuração e construção de poços de água (Reaprofundamento,
Revestimento e Manutenção de Poços Artesianos);
43.99-1-03 - Obras de alvenaria;
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico;
47.44-0/04 - Comércio varejista de cal areia pedra britada tijolos e telhas;
47.44-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em gerai;
49.21-3-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo
municipal; 49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis
coin motonsta; 49.24-8/00 - Transporte escolar (Ônibus, Micro-ônibus, e etc.);

muntóMi-^' Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de frétamento,
68.21-8-01 - Corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis;
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura;
71.12-0-00 - Serviços de engenharia;

automóveis sem condutor (Caminhonete de Passeio);
77.19-5-99 - Lo^çâo de outros meios de transporte não especificados anteriomente
sem condutor (Ônibus, caminhões, trailes, reboques, tratores de pneus,
retroescavadeiras, pá mecânica, patrulha mecanizada e etc.);
77.31-4/00 - Aluguel de maquinas e equipamentos agrícolas sem operador (Pá
Carregadeira. Motoniveladora. Trator Esteira, Retroescavadeira e etc);

exceto^nLiní^s^"^' maquinas e equipamentos para construção sem operador
78.10-8-00 - Seleção e agenclamento de mão-de-obra;
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios;
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas.

EMPREENDlMPNTn^iDci, ° empresariai CONSMANG
Shaten ® ® domicilio na Avenida Comercial
onn ' • , j ~ Shalon, São Raimundo das Mangabeiras/MA CEP: 65.840-
n o Comerciai do Estado do Maranhão - JUCEMA, sob o NIRE
09.48951SroÍV" ® °

Mdt^IhrirlT'K ■ ®® disposições da legislação aplicável, a empresa
terriM . agências e/ou escritórios comerciais em qualquer parte doterritòno nacional por decisão do titular.
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CLÁUSULA SEGUNDA - O capitai social é R$ 1.300.000,00 (Um milhão e trezentos
mil reais) totalmente integralizado, em moeda corrente do país.

CLÁUSULA TERCEIRA - A empresa tem por objeto:

43.13-4/00 - Obras de terraplenagem;
36.00-6/02 - Distribuição de água por caminhões (Caminhão Pipa e etc.);
38.11-4/00 - Coleta de resíduos não perigosos (Lixo Doméstico, Urbano ou Industrial
por Meio de Lixeiras, Caçambas, Caminhões e etc.);
38.12-2/00 - Coleta de resíduos perigosos (Coleta de resíduos biológicos perigosos,
coleta de resíduos radioativos, coleta de lixos hospitalares, coleta de pilhas e baterias
usadas e etc.);
41.20-4/00 - Construção de edifícios;
42.11-1-01 - Construção de Rodovias e Ferrovias;
42.12-0/00 - Construção de obras de arte especiais (Construção e Recuperação de
Pontes de Madeiras, Bueiros e etc.);
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água. coleta de esgoto e
construções correlatas, exceto obras de irrigação;
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas;
42.21-9/03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica;
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas;
43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas:
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno;
43.12-6-00 - Perfurações e sondagens;
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica;
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás;
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de
qualquer material;

43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque;
43.91-6-00 - Obras de fundações;
43.99-1-01 - Administração de obras;
43.99-1/05 - Perfuração e construção de poços de água (Reaprofundamento.
Revestimento e Manutenção de Poços Artesianos);
43.99-1-03 - Obras de alvenaria;
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico;
47.44-0/04 - Comércio varejista de cal areia pedra britada tijolos e telhas;
47.44-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral;
49.21-3-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo,
municipal; 49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis
com motorista; 49.24-8/00 - Transporte escolar (ônibus, Micro-ônibus, e etc.);
49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento,
municipal;

68.21-8-01 - Corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis;
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura;
71.12-0-00 - Serviços de engenharia;
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77.11-0/00 - Locação de automóveis sem condutor (Caminhonete de Passeio);
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente,
sem condutor (Ônibus, caminhões, trailes, reboques, tratores de pneus,
retroescavadeiras, pá mecânica, patrulha mecanizada e etc.);
77.31-4/00 - Aluguel de maquinas e equipamentos agrícolas sem operador (Pá
Carregadeira, Motoniveladora, Trator Esteira, Retroescavadeira e etc);
77-32-2/01 - Aluguei de maquinas e equipamentos para construção sem operador
exceto andaimes;

78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra;
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios;
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas.

CLÁUSULA QUARTA - A empresa Individual de responsabilidade limitada iniciou
suas atividades em 11/02/2008 e seu prazo de duração é por tempo indeterminado.
(art. 997.11, CC/2002).

CLÁUSULA QUINTA - A empresa será administrada por seu titular o Sr. Leonardo de
Sousa Santos, a quem caberá á representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial,
desta empresa.

CLÁUSULA SEXTA - Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, o
administrador prestará à elaboração do inventário, do Balanço Patrimonial e do
Balanço de Resultado Econômico, cabendo-lhe os lucros ou perdas apurados, (art.
1.065, CC/20D2).

CLÁUSULA SÉTIMA - O exercício será encerrado a 31 de dezembro de cada ano.

CLÁUSULA OITAVA - Declara o titular desta empresa, para os devidos fins e efeitos
de direito, que o mesmo não participar de nenhuma outra empresa jurídica dessa
modalidade.

CLÁUSULA NONA - A responsabilidade do titular é limitada ao valor total do capital
integralizado.

CLAUSULA DÉCIMA - No caso de falecimento do titular ou incapacidade
superveniente comprovada, a empresa continuará com os herdeiros do falecido ou
incapaz. Depois de concluído o inventário, no caso de falecimento, será feita alteração
com a inclusão do herdeiro na empresa e, no caso de incapacidade, será indicado
pela família um representante legal na ocupará a condição de titular.

Parágrafo Único: No caso de desinteresse por parte do herdeiro ou representante legal
em continuar as atividades da empresa, os direitos serão apurados em balanço
especial a que se refere o "capuf do presente, serão pagos em moeda corrente em 10
(dez) parcelas mensais, iguais e sucessivas, vencendo a primeira após 30 (trinta) dias
do levantamento do balanço especial e as demais nas mesmas datas dos meses
subsequentes.
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4® ALTERAÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA EIRELI: CONSMANG EMPREEDIMENTOS EIRELI

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O administrador declara, sob as penas da lei, de
que não está impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar,
de prevaricação, peita ou suborno, concussâo, peculato, ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade (art 1 011
. 1°, CC/2002). . . .

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Fica eleito o Fórum da Cidade de São Raimundo
das Mangabeiras (MA) para serem resolvidas as dúvidas que se originarem do
presente instrumento de constituição de empresa individual de responsabilidade
limitada, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou
venha a ser.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - E, por assim estar de comum e perfeito acordo,
assino o presente instrumento, que será levado a registro perante ao Registro
Mercantil de Pessoa Jurídica competente, para que a mesma adquira personalidade
jurídica. De acordo com a legislação em vigor.

São Raimundo das Mangabeiras (MA), 18 de dezembro de 2020.

Leonardo de Sousa Santos

CPF: 002,301.093-22

R. G. n." 20576622002-9 SESP/MA.
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI consta assinado digitalmente por:

IPENrriFICAÇÃO bQ(S)
GPF Nome

00230109322 LEONARDO DE SOUSA SANTOS

CERTIFICO O BEGISTRO SM 21/12/2020 22:27 SOB N» 20201197235.

PROTOCOIO: 201197235 DE 21/12/2020.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12006389848. CNPJ DA SEDE: 09489502000100.
MIRE: 21600046416. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 21/12/2020.

JUCEMA COMSMAMG EMPREENDIMENTOS BIRBDI

LÍLIAN THBRESA RODRIGUES MENDONÇA

SBCRETÃRIA-GERAL

www.esçreaafacil.ma.gov.br

A validade deste documentOf se impresso, fica sujeito A comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.



!S!$âd«r Judieicrio TJTtA. fj'®'^®TEHT030859DFr|7RLKEEFXY8K44,
^'04/2021 16.54:20. Ato: 13.10. Jotal K»
TjTO!2 Emol R* 4.63 FERC R* 0.13 FABEr

0,18 FEtIP R* 0.10 Cônsul l» e»
^^ips: //s® I o. t J f#a. J us. br

" Sfey CwrwtMf
l^ifftisdattaOTirg



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTESINIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: LEONARDO DE SOUSA SANTOS

CPF/CNPJ: 002.301.093-22

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identifícado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 09:19:25 do dia 10/01/2022, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?D=INABILITADO:5

Código de controle da certidão: 33II100122091925

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTESINIDÔNEOS

Nome completo: CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI

CPF/CNPJ: 09.489.502/0001-00

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 17:24:57 do dia 15/01/2022, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?D=INABILITADO:5

Código de controle da certidão: TOIKl 50122172457

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

09.489.502/0001-00
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

18/02/2008

NOME EMPRESARIAL

CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
CONSMANG

PORTE

EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
36.00-6-02 - Distribuição de água por caminhões
38.11-4-00 - Coieta de resíduos não-perígosos
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos
41.20-4-00 - Construção de edifícios
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias

Construção de obras de arte especiais
Obras de urbanização - ruas, praças e caiçadas
Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica
Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de

42.12-0-00

42.13-8-00

42.21-9-03

42.22-7-01

irrigação
42.92-8-01

42.99-5-01

Montagem de estruturas metálicas
Construção de instalações esportivas e recreativas

43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno
43.12-6-00 • Perfurações e sondagens
43.21-5-00 - Instaiaçâo e manutenção elétrica
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque
43.91-6-00 - Obras de fundações
43.99-1-01 - Administração de obras

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

LOGRADOURO

AV COMERCIAL SHALON

NUMERO

02

COMPLEMENTO
********

CEP

65.840-000

BAIRRO/DISTRITO

SHALON

MUNICÍPIO

SAO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS

UF

MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

CONSMANG.SRM@GMAIL.COM
TELEFONE

(99) 3532-1620/ (99) 8103-2227

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
18/02/2008

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 10/02/2022 às 09:41:04 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

09.489.502/0001-00
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

18/02/2008

NOME EMPRESARIAL

CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI

CÓDIQO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
43.99-1-03 - Obras de alvenaria
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas
47.44-0-99 • Comércio varejista de materiais de construção em geral
49.21-3-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
49.24-8-00 - Transporte escolar
49.29-9-01 • Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal
68.21-8-01 - Corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura
71.12-0-00 • Serviços de engenharia
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
77.31-4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

LOGRADOURO

AV COMERCIAL SHALON

NUMERO

02

COMPLEMENTO
********

CEP

65.840-000

BAIRRO/DISTRITO

SHALON

município

SAO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS

UF

MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONSMANG.SRM@GMAIL.COM

TELEFONE

(99) 3532-1620/ (99) 8103-2227

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
18/02/2008

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 10/02/2022 às 09:41:04 (data e hora de Brasília). Página: 2/2
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DC^<. « . » H ̂  0 ficha CADASTRAL DO CONTRIBUINTE
Secretaria da Fazenda

USUÃRIO: 00230109322

DATA: 10/12/2021

HORA: 08:23

INSC. ESTADUAL:

RAZÃO SOCIAL:

12.277.022-6 ÚLTIMA ALTERAÇÃO: 19/02/2021

CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI

SITUAÇÃO FISCAL:

MOTIVOS FISCAIS:

REGULAR SERASA: Não

SITUAÇÃO CADASTRAL; ATIVO

MOTIVO CADASTRAL: -

DADOS GERAIS

CPF/CNPJ 09.489.502/0001-00 INSC. CENTRALIZADORA: -

RAZÃO SOCIAL CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI

NIRE 21600046416 TIPO PESSOA: JURÍDICA

INÍCIO DE ATIVIDADES 16/04/2008 CAPITAL SOCIAL; 1.300.000,00

AGÊNCIA REGIONAL 06 - AGÊNCIA DE BALSAS UFRE; 51 - UFRE/BALSAS

TIPO DE SOCIEDADE EIRELI CAT. DO ESTABELECIMENTO: MATRIZ OU ÚNICO

REGIME DE PAG. SIMPLES NACIONAL

DATA OBRIG. NFE - DATA OBRIG. EFD: -

CORREIO ELETRÔNICO fiscon53@hotmail.com ÃREA UTILIZADA; 0

ENDEREÇO DE ESTABELECIMENTO

CEP 65840-000

ENDEREÇO AVE COMERCIAL SHALON NÚMERO: 2

COMPLEMENTO: -

PONTO DE REFERENC.: PROX AO DALAS MOTEL BAIRRO: SHALON

CIDADE: SAO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS ESTADO: MA

TELEFONE: - FAX: -

CEP CAIXA POSTAL: -

ENDEREÇO FISCAL

CEP -

ENDEREÇO AVE COMERCIAL SHALON NÚMERO: 02

COMPLEMENTO: -

PONTO DE REFERENC.: - BAIRRO: SHALON

CIDADE: SAO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS ESTADO: MA

TELEFONE: (99)3532-1055 FAX:
-

CEP CAIXA POSTAL: 00000-000

CNAE - ATIVIDADES ECONÔMICAS

ORDEM CÓDIGO DESCRIÇÃO

1 4313400 OBRAS DE TERRAPLENAGEM

2 8130300 ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS

3 3812200 COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS

4 4120400 CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

5 4211101 CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS

6 4212000 CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS

7 4213800 OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS. PRAÇAS E CALÇADAS

8 4221903 MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA

9 4222701 CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS.
10 4292801 MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS

11 4299501 CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS

12 4311801 DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS

13 4311802 PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO

14 4312600 PERFURAÇÕES E SONDAGENS

15 4321500 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA

16 4322301 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS. SANITÁRIAS E DE GÁS

17 4330402 INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS. TETOS. DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL
18 4330403 OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE

19 4391600 OBRAS DE FUNDAÇÕES

20 4399101 ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS

21 4399103 OBRAS DE ALVENARIA

22 4399105 PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA
23 4742300 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO

24 4744004 COMÉRCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEDRA BRITADA. TIJOLOS E TELHAS

25 4744099 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL

26 4921301 TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS. COM ITINERÁRIO FIXO, MUNICIPAL
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USUARIO: 00230109322

4 A A ̂  4 0 FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE DATA: 10/12/2021

Secretaria da Fazenda
HORA: 08:23

CNAE • ATIVIDADES ECONÔMICAS

ORDEM CÓDIGO DESCRIÇÃO

27 4923002 SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA

28 4924800 TRANSPORTE ESCOLAR

29 4929901 TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS. SOB REGIME DE FRETAMENTO, MUNICIPAL

30 6821801 CORRETAGEM NA COMPRA E VENDA E AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS

31 7111100 SERVIÇOS DE ARQUITETURA

32 7112000 SERVIÇOS DE ENGENHARIA

33 7711000 LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

34 7719599 LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE. SEM CONDUTOR

35 7731400 ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR

36 7732201 ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR. EXCETO ANDAIMES

37 7810800 SELEÇÃO E AGENCIAMENTO DE MÃO-DE-OBRA

38 8121400 LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS

39 8129000 ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

40 3600802 DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POR CAMINHÕES

41 3811400 COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS

REPRESENTANTES LEGAIS

CNN/CPF NOMEmAZÃO SOCIAL TIPOOE RELAÇÃO

230109322 LEONARDO DE SOUSA SANTOS 801 - EMPRESÁRIO

AÇÕES JUDICIAIS

I  DATA INCLUSÃO | DATA REVOGAÇÃO DOC. CONCESSÃO [EFEITÕ"TIPO

Não existem Açães Judiciais para essa Inscrição estadual.

OBRIGATORIEDADE / CREDENCIAMENTO

TIPO DATA INiCIO DATA FIM SITUAÇÃO

ICMS 01/01/2019 - Ativo

EFD 01/07/2018 - Ativo

INCENTIVOS / REGIMES ESPECIAIS

TIPO DATA início DATA FIM SITUAÇÃO

Não existem Incentivos/Regimes Especiais para essa Inscrição
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SÃO RAIMUNDO DAS
MANGABEIRAS

ESTADO DO MARANHÃO

PREF. MUN. SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS

FICHA CADASTRAL DE INSCRIÇÃO MUNICIPAL

Ms' ^
-  - t ■ ^

»• ír " ^ _

INSCRIÇÃO MUNICIPAL NOME / RAZÃO SOCIAL CNPJ/CPF

340242 CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI 09.489.502/0001-00

NOME FANTASIA TIPO DE PESSOA SITUAÇÃO

CONSMANG PESSOA JURÍDICA ATIVO

ENDEREÇO DA EMPREGA ;  ■ ■

LOGRADOURO

AV COMERCIAL SHALON

NÚMERO QUADRA LOTE

COMPLEMENTO BAIRRO

SHALON

CEP

65.840-000

MUNICÍPIO

SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS - MA

TELEFONE

9981032227

E-MAIL

consmang.srm@gmall.com

ATÍVÍDÀDEEÇililAitlillMi^^
CÓDIGO / DESCRIÇÃO
4313400 - Obras de terraplenagem

ATMDADESECC

CÓDIGO / DESCRIÇÃO
4923002 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
8129000 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
7810800 - Seleção e agenclamento de mão de obra
6821801 - Corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis
7111100 - Serviços de arquitetura
4299501 - Construção de instaiações esportivas e recreativas
7731400 • Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador
7711000 - Locação de automóveis sem condutor
4322301 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
4292801 - Montagem de estruturas metálicas
4312600 - Perfurações e sondagens
4222701 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de Irrigação
3811400 - Coleta de resíduos não perigosos
4742300 - Comércio varejista de material elétrico
4929901 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal
4330403 - Obras de acabamento em gesso e estuque
4311801 - Demolição de edifícios e outras estruturas
7719599 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
4744099 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
4399105 - Perfuração e construção de poços de água
3812200 - Coleta de resíduos perigosos
4921301 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com Itinerário fixo, municipal
4212000 - Construção de obras de arte especiais
7732201 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
4744004 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas
4120400 - Construção de edifícios
4391600 - Obras de fundações
4211101 - Construção de rodovias e ferrovias
4213800 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
4924800 - Transporte escolar
4311802 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno
8130300 - Atividades paisagísticas
8121400 - Limpeza em prédios e em domicílios
4221903 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica
4321500 - instalação e manutenção elétrica
4399101 - Administração de obras
7112000 - Serviços de engenharia
4399103 - Obras de alvenaria
3600602 - Distribuição de água por caminhões
4330402 - instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material

- -- ' . íV tpora|rts^^çiqíiiM|ür, - , - ' _
DATA DA ABERTURA

18/02/2008

CATEGORIA

Matriz

QTD FUNCIONÁRIOS SERVIÇO QTD FUNCIONÁRIOS COMÉRCIO

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza

CLASSIFICAÇÃO DA EMPRESA
2 - EPP - Empresa de Pequeno Porte



ESTADO DO MARANHÃO

PREF. MUN. SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS

SAO RAIMUNDO DAS

MANCABEiRAS

FICHA CADASTRAL DE INSCRIÇÃO MUNICIPAL

QUALIFICAÇÃO FÍSICA E JURÍDICA
1 - Empresa LTDA

FORMA DE COBRANÇA DE ISS

iSSQN NFS-e

ÁREA ESTABELECIMENTO

0.00

N« DA JUNTA COMERCIAL VALOR ESTIMADO DATA DA ESTIMATIVA PONTOS DE FEIRA

REGIME TRIBUTÁRIO

Simples Nacional

CAPITAL SOCIAL

1300000.00

TAXA DE OCUPAÇÃO

*  ̂ zf"

CPF NOME

002.301.093-22 LEONARDO DE SOUSA SANTOS

HISTÓRICO DE^^MAÇÃO CADA3J^L .
STATUS DATA / PERÍODO

0 - Ativo 18/02/2008

SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS, 25 de julho de 2021
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ: 09.489.502/0001-00

NOME EMPRESARIAL: CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI

CAPITAL SOCIAL: R$1.300.000,00 (Hum milhão, trezentos mil reais)

O Quadro de Sócios e Admlnistradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial: LEONARDO DE SOUSA SANTOS

Qualificação: 65-Tltular Pessoa Física Residente ou Domiciliado no

Brasil

Para Informações relativas à participação no QSA, acessar o eCAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emitido no dia 10/02/2022 às 09:41 (data e hora de Brasília).
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada em: 10/01/2022 10:18:33

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI

CNPJ: 09.489.502/0001-00

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
Administrativa e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e



racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018,
Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



Data da consulta: 10/01/2022 06:20:38

Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz

CNPJ: 09.489.502/0001-00

A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa

Nome Empresarial: CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIREU

Situação Atuai

Situação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 01/01/2019
Situação no SIMEI: NÃO enquadrado no SIMEI

+ Mais informações
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Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS

IDENTIFICAÇÃO

CGC; 09.489.502/0001-00 Inscrição Estadual: 12.277022-6

Razão Social: CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL

ENDEREÇO

Logradouro: AVE COMERCIAL SHALON

Número: 2 Compiemento:

Bairro: SHALON

Municipio: SAO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS UF: MA

CEP: 65840000 DDD: Telefone:

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE Principal: 4313400 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM

I CNAEs Secundários

I Código

I4292801

Descrição CNAE

MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÂUCAS

CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVASI4299501

I4311801

I4311802

I4312600

i 4321500

!4322301

DEMOUÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS

PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO

PERFURAÇÕES E SONDAGENS

INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS

I  í INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE
i  I QUALQUER MATERIAL

i 4330403

I4391600

; OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE

; OBRAS DE FUNDAÇÕES

I 8130300 j AnVIDADES PAISAGÍSTICAS

i 4399101 j ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS

I 4399103 I OBRAS DE ALVENARIA

I 4399105 i PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA

I 4742300

I 4744004

I COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO

COMÉRCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEDRA BRITADA, TIJOLOS E TELHAS

I 4744099 i COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL

i 4921301
I TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, COM ITINERÁRIO FIXO,
! MUNiaPAL

SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM
MOTORISTA

4923002

^ 4924800 i TRANSPORTE ESCOLAR

I4929901
i TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO,
i MUNiaPAL

; 3812200 I COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS

I 6821801 i CORRETAGEM NA COMPRA E VENDA E AVAUAÇÃO DE IMÓVEIS

7111100 1 SERVIÇOS DE ARQUITETURA

! 7112000 ! SERVIÇOS DE ENGENHARIA

; 7711000 i LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

;7719599

7731400

i LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPEOFICADOS ANTERIORMENTE,
i SEM CONDUTOR

ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR

;7732201
I ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO
i ANDAIMES

i 7810800

:8121400

i 8129000

i SELEÇÃO E AGENQAMENTO DE MÃO-DE-OBRA

UMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICIUOS

ATIVIDADES DE UMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

; 4120400 I CONSTRUÇÃO DE EDIHCIOS

3600602 ; DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POR CAMINHÕES

;3811400

: 4211101

I4212000

:4213800

i COLETA DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS

CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS

CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS

OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS

apíicacoes.ma.gov.br/sintegra/isp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsulta.jsf 1/2



10/02/2022 09:40 ::: Consulta SINTEGRA / ÍCMS

i CNAEs Secundários

i Código i Descrição CNAE

4221903 MANUTENÇÃO DE REC)ES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA

CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E
CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO

Data desta Situação Cadastrai: 03/10/2020

OBRIGAÇÕES

NFe a partir de {CNAE's):

EDF a partir de; 01/07/2018,

CTE a partir de: 01/03/2012 - (OBRIGADO => SERVIÇO DE TRANSPORTE),

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 10/02/2022

Número da Consulta:

I Nova CoiTjulta | Impn

Dessnvolvidc- Pisla Setar/COTl-C • iOOS rior'

aplicacoes.ma.gov.br/sIntegra/jsp/consultaSíntegra/consültaSIntegraResultadoCcnsulta.jsf 2/2



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

N°Certidão: 002784/22 Datada 10/01/2022 08:44:06

Inscrição Estadual: 122770226 CPF/CNPJ: 09489502000100

Razão Social: CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI

Endereço: AVE COMERCIAL SHALON, 2 CEP: 65840000 - SHALON

Telefone: Município: SAO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 10/05/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 10/01/2022 08:44:06



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

N® Certidão: 007003/22 Data da 01/02/2022 08:27:28

inscrição Estadual: 122770226 CPF/CNPJ: 09489502000100

Razão Social: CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI

Endereço: AVE COMERCIAL SHALON, 2 CEP: 65840000 - SHALON

Telefone: nuli Município: SAO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 01/06/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 01/02/2022 08:27:28
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTOS

Av. Francisca das Chagas, S/N - Centro Cep: 65840-000
Sâo Raimundo das Mangabeiras / MA

CNPJ n®. 06.651.616/0001-09

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

CERTIFICAMOS, a requerimento de parte interessada que mandado
examinar os Arquivos e Registros desta Prefeitura, ficou constatada a INEXISTÊNCIA
de quaisquer débitos referente à ÍPTU (IMPOSTO PREDIAL TERRITORIAL URBANO),
ISSQN (IMPOSTO SOBRE SERVIÇO DE QUALQUER NATUREZA) e ALVARÁ
(TAXA DE LICENÇA E VERIFiCAÇÂO FISCAL PARA LOCALIZAÇÃO E
FUNCIONAMENTO), em nome da empresa, COSMANG EMPREEDIMENTOS EIRELI,
inscrita com CNPJ de n,®: 09.489.502/0001-00, Inscrição Municipal, 340242 e
inscrição Estadual, n° 12.277.022-6, situada na AV COMERCIAL SHALON, n® 02 -
BAIRRO- SHALON, nesta cidade. Portanto , NAO COSTA DÉBITOS perante a
Dívida Ativa do Município junto a Procuradoria da Fazenda Municipal de Sâo
Raimundo das Mangabeiras - MA.

OBS: Esta certidão é válida até dia 16/02/2022.

São Raimundo das Mangabeiras - MA, 16 de dezembro de 2022.

Extr»i.iü!cÍnl dc SSn
íiife tlaa MatiyaHuiriiü/MA ■

** ■

R$ 4,63

DEP R$ 011? FEMP R$ 0ii8
//selQ/AJtna

rigues
Escrevente Autorizado

Atenciosamente;

Carlos Aurélio Brito Coelho
Chefe do Depto. de Arrecadação e Tnbuto^
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTOS

Av. Francisca das Chagas, S/N — Centro Cep: 65840-000
São Raimundo das Mangabeiras / MA

CNPJ n". 06.651.616/0001-09

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

CERTIFICAMOS, a requerimento de parte interessada que mandado
examinar os Arquivos e Registros desta Prefeitura, ficou constatada a INEXISTÊNCIA
de quaisquer débitos referente à IPTU (IMPOSTO PREDIAL TERRITORIAL URBANO), ISSQN
(IMPOSTO SOBRE SERVIÇO DE ClUÂlCUiüP NATUríEüA) e ALVARÁ (TAXA DE LICENÇA E
VERIFICAÇÃO FISCAL PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO), em nome da empresa,
COSMANG EMPREEDIMENTOS EIRELI, Inscrita com CNPJ de n.®:
09.489.502/0001-00, Inscrição Municipal, 340242 e inscrição Estadual, n°
12.277.022-6, situada na AV COMERCIAL SHALON, n° 02 - BAIRRO -SHALON,
nesta cidade, representada por Sri> LEONARDO DE SOUSA SANTOS . portador do
CPF: 002.301.093-22. Estando a mesma quites com a Inscrição na Dívida Ativa do
Município junto a Procuradoria da Fazenda Municipal de Sâo Raimundo das
Mangabeiras - MA.

OBS: Esta certidão é válida até dia 16/02/2022.

Sâo Raimundo das Mangabeiras - MA, 16 de Dezembro de 2022.
Serccntíu tLxtruiudiciijl dc Sso Roíimíndii
ri os Mangobíiirac/MA ■ C"?J U > i

r  Irt ■íiíii'» 1 í/u» -

Poder Judiciário TJMft. Selo:
fiUTENT148577P8WSYQTPaC5LRU76i 16/12/2021
■5-0--2S-34, fi to: 13.18, Total R$ 5,12 Eraol RS

0,18 FEPiP R$ 0,18
ala. t ina

'í,
Escrevente Autorizado

Atenciosamente;

Carlos Aurélio Brito Coelho
Chefe do Depto. ds Arrecadaç&o © •
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SAO RAIMUNDO DAS
MANGABEIRAS

PREFE I TURA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTOS

Av. Francisca das Chagas, S/N - Centro Cep; 65840-000
São Raimundo das Mangabeiras / MA

CNPJ n*>. 06.651.616/0001-09

ALVARÁ
EXERCÍCIO 2022

A Prefeitura Municipal de São Raimundo das Mangabeiras, Estado do Maranhão,
uso de suas atribuições legais, expede o presente

ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO

no

NOME OU RAZAO SOCIAL

CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI

NOME FANTASIA

CONSMANG
CPF/CNPJ INSC. ESTADUAL OU MUNICIPAL

09.489.502/0001-00 12.277.022-6

ENDEREÇO
AVENIDA COMERCIAL SHÂLON, n" 02- SHALON. //SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS - MA

^  coei*»®43.13-4-00 - Obra de Terraplanagem;
36.00-6-02 - DislribuiçSo de água por caminbOes;
35.11-4-00 - Coleta de Resíduo não Perigosos;
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos;
41.20-4-00 - Construção de edifícios;
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias;
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais;
42.13-8-00 - Obra de urbanização- Rua, Praças e calcadas;
42.21-9-03 - Manutenção de rede de distribuição de energia eiétrica
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de agua, coleta de esgoto e construções corrdatas, excerto obra de
irrigação;
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas;
42.99-S-Ol - Construção de instalações esportivas e recreativas;
43.11-8-01 — Demolição de edifícios e outras estruturas;
43.11-8-02 - Preparação de canteiros e limpeza de terreno;
43.12-6-00 - Perfíirações e sondagens;
43.21.5-00 - Instalação e manutenção elétrica;
43JÍ2-3-01 — Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás;
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias c armários embutidos de qualquer material;
RtartaiçOcS: ——
o PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EIW LOCAL VIStVEL A FISCALIZAÇÁO.

EIste alvará é somente valido até 31/12/2022, somente para a atividade acima descriminada.
SÃO Raimundo das Mangabeiras - MA, 12 de JANEIRO de 2022
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SÃO RAIMUNDO DAS
MANGABEIRAS

PRE FE I TURA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTOS

Av. Francisca das Chagas, S/N - Centro Cep: 65840-000
São Raimundo das Mangabeiras I MA

CNPJ n<*. 06.661.616/0001-09

ALVARÁ
EXERCÍCIO 2022

A Prefeitura Municipal de São Raimundo das Mangabeiras, Estado do Maranhão, no

uso de suas atribuições legais, expede o presente

ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO

IO o

y

NOME OU RAZÃO SOCIAL

CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI

NOME FANTASIA

CONSMANG

CPF/CNPJ

09.489.502/0001-00

ENDEREÇO
AVENIDA COMERCIAL SHALON, n" 02- SHALON.

SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS - MA

INSC. ESTADUAL OU MUNICIPAL

12.277.022-6

ATIVIDADE ECONÔMICA:
4330-4-03 - Obras de acabamentos em gcsso e estaque;
43.91-6-00 - Obras de fundações;
43.99-1-01 - Administração de obras;
43.99-1-03 - Obras de aivenaria;
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de agua;
47.42-3-CO - Comercio varejista de material elétrico;
47.44-0-04 - Comercio varejista de cal, areia, britada, tijolo e telha;
47.44-0-99 - Comercio varejista de material de construção em geral;
49.21-3-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal;
4933-0-02 - Serviço de Transporte de paioageiros-Iocação de automóveis com motorista
49.24-8-00 - Transporte escolar;
4939-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fi-etamento, municipal
6831-8-01 - Corretagem na compra c venda e avaliação de imóveis;
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura;
71.12-O-CO - Serviços de engenharia;

RESTRIÇÕES:

O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL À FISCALIZAÇÃO.

Este alvará é somente valido até 31/12/2022, somente para a atividade acima descriminada.

SÃO Raimundo das Mangabeiras - MA, 12 de JANEIRO de 2022
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SAO RAIMUNDO DAS

iS^ANGABEIRAS
PREFE I TURA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTOS

Av. Francisca das Chagas, S/N - Centro Cep: 65840-000
São Raimundo das Mangabelras / MA

CNPJ no. 06.651.616/0001-09

ALVARÁ
EXERCÍCIO 2022

A Prefeitura Municipal de São Raimundo das Mangabeiras, Estado do Maranhão, no

uso de suas atribuições legais, expede o presente

ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO
NOME OU RAZÃO SOCIAL

CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI

NOME FANTASIA

CONSMANG

CPF/CNPJ

09.489502/0001-00

ENDEREÇO
AVENIDA COMERCIAL SHALON, n" 02- SHALON.

SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS - MA

INSC. ESTADUAL OU MUNICIPAL

12.277.022-6

ATIVIDADE ECONÔMICA:

77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor;
"^"^•1^5-99 - Locação de outros meios de transportes não especificado anteriormente, sem
condutor;
77.31-4-00 - Aluguel de maquinas e equipamentos agrícolas sem operador;
77.32-2-01 — Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto
andaimes;
78.10-8-00 - Seleção e Agenciamento de mão-de-obra;
81.21-4-00 — Limpeza em prédios e em domicílios;
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente;
8130-3-00 — Atividades paisagísticas.

P rò
CO O)

m 01 ^

o

RESTRIÇÕES^

O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL À FISCALIZAÇÃO.

Este alvará é somente valido até 31/12/2022, somente para a atividade acima descriminada.

SÁO Raimundo das Mangabeiras - MA, 12 de JANEIRO de 2022



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: LEONARDO DE SOUSA SANTOS

CPF: 002.301.093-22

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima Identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a Inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
Inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 12:06:01 do dia 23/01/2022 <hora e data de Brasílla>.

Válida até 22/07/2022.

Código de controle da certidão: 92A6.0168.366B.DF5A
Qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI
CNPJ: 09.489.502/0001-00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAÜ) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:14:56 do dia 14/12/2021 <hora e data de Brasília>.

Válida até 12/06/2022.

Código de controle da certidão: 89A0.85A9.DA7F.1052
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



31/01/2022 07:43 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar imprimir

CAf^iA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 09.489.502/0001-00
Razão SocialrcoNSMANG empreendimentos eireli

Endereço: AV comercial shalon 02 / shalon / sao raimundo das
MANGABEIRAS / MA / 65840-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que ihe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:31/01/2022 a 01/03/2022

Certificação Número: 2022013107430746852180

Informação obtida em 31/01/2022 07:43:09

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacif/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 09.489.502/0001-00

Certidão n°: 56220371/2021

Expedição: 07/12/2021, às 18:19:15

Validade: 04/06/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito (a) no CNPJ sob o n° 09.489.502/0001-00, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões; cndt0tst.jus.br



MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho

Secretaria de Trabalho

Subsecretária de Inspeção do Trabalho

CERTIDÃO DE DÉBITOS

NEGATIVA

EMPREGADOR: CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI (CONSMANG)

CNPJ: 09.489.502/0001-00

DATA E HORA DA EMISSÃO: 10/01/2022, às 10h12

CERTIFICA-SE, de acordo com às informações registradas no sistema CPMR -
Controle de Processos de Multas e Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM
débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima identificado.

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador.

2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na
Portaria Interministeriaí MTE/SDH n" 2, de 12 de maio de 2011, que disciplina o Cadastro de
Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo.

3. Conforme artigo 5"§ único da portaria 1421/2014 do MTE, a certidão ora instituída refletirá
sempre a última situação ocorrida em cadastros administrativos paio emitente, de modo que,
havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá
ser obtida certidão perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos
mesmos.

4. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço
http://www.mte.gov.br/certidao/infracoes/debitos utilizando o código 4ST4uYM.

5. Expedida com base na Portaria MTE n° 1.421, de 12 de setembro de 2014. Emitida gratuitamente.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho

Secretaria de Trabalho

Subsecretária de Inspeção do Trabalho

Relação de Infrações Trabalhistas

EMPREGADOR: CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELÍ (CONSMANG) E TODAS AS SUAS
FILIAIS.

CNPJ: 09.489.502/0001-00

DATA E HORA DA EMISSÃO: 10/01/2022, às 10h57

DISPOSITIVO LEGAL CONSULTADO: TODOS DA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA

Quantidade de Processos Por Situação:

Procedentes com efeito para reincidência: O

Procedentes sem efeito para reincidência: O
Todos os demais: Não consultado.

1. Esta consulta abrange todos os estabelecimentos do empregador.

2. A presente consulta não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na
Portaria Intermlnlsterial MTE/SDH n" 2, de 12 de maio de 2011, que disciplina o Cadastro de
Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo.

3. A autenticidade desta consulta poderá ser confirmada no endereço
http://cdcit.mte.br/inter/cdcit/pages/infracoes/verificar utilizando o código 4STGFkv.

4. Expedida com base na Lei 12.527, de 18 de novembro de 2011. Emitida gratuitamente.

5 - Será considerado reincidente o empregador infrator que for autuado por infração ao mesmo
dispositivo legal, antes de decorridos 02 (dois) anos da imposição de penalidade.

Consulta a Infrag^as Trabalhistas - Lei 12.S27/ 2011 • http://cdciLmte.br/inter/cdcit/pages/infracoe8/ Pagina 1 de 1



ANEXO - Relação dos Dispositivos Legais Consultados
Art 90. caput, da MP 927.

Art. 1° da Lei n" 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 1» da Lei n" 605/1949.

Art. 1» da Lei Complementar nO 110, de 29.6.2001.

Art. 10 da Lei n» 12.436/2011.

Art. 1» da Lei no 4.090, de 13.7.1962, com as alterações introduzidas pelo art. 1". da Lei n" 4.749, de 12.8.1965 c/c o art. 19 da Lei
Complementar 150, de 2015.
Art. 1» da Lei n» 4.090, de 13.7.1962, com as alterações introduzidas pelo art. l», da Lei n" 4.749, de 12.8.1965.
Art. 10 da Lei no 4.090, de 13.7.1962, com as alterações introduzidas pelo art. 2^, § 2», da Lei no 4.749, de 12.8.1965 c/c o art. 19 da
Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 1" da Lei no 4.090, de 13.7.1962, com as alterações introduzidas pelo art. 2®, § 2®, da Lei n® 4.749, de 12.8.1965.
Art. 1® da Lei n® 4.090, de 13.7.1962, com as alterações introduzidas pelo art. 2®, caput, da Lei n® 4.749, de 12.8.1965 c/c o art. 19 da
Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 1® da Lei n® 4.090, de 13.7.1962, com as alterações introduzidas pelo art. 2®, caput. da Lei n® 4.749, de 12.8.1965.
Art. 1® da Lei n® 4.090, de 13.7.1962, combinado com o art. 2®, parágrafo único, do Decreto n® 57.155, de 3.11.1965 e com o art. 19
da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 1® da Lei n® 4.090, de 13.7.1962, combinado com o art. 2®, parágrafo único, do Decreto n® 57.155, de 3.11.1965.

Art. 1® da Lei n® 9.029, de 13.4.1995.

Art. 1® da Lei n® 9.029/1995.

Art. 1® da Lei n® 9.719, de 27.11.1998.

Art. 1® da Lei n® 9.719, de 27.11.98, c/c arts. 1® e 2® do Decreto n® 94.536, de 29.6.87.

Art. 1® da Lei n® 9.719, de 27.11.98, c/c o Decreto n» 1.574, de 31.6.95.
Art. 1®, § 1®, da Lei n® 4.923, de 23.12.1965.combinado com o artigo 1® da Portaria n. 1.127, de de 14/10/19 da Secretaria Especial de
Previdência e Trabalho, do Ministério da Economia.
Art. 1®, §1® da Lei 13.475/17.

Art. 1®, caput, da Lei n® 7.418, de 16.12.1985, alterada pela Lei n® 7.619, de 30.9.1987 c/c o art. 19 da Lei Complementar 150, de
2015.

Art. 1®, caput, da Lei n® 7.418, de 16.12.1985, alterada pela Lei n® 7.619, de 30.9.1987, combinado com o art. 4®, parágrafo único , do
Decreto n® 95.247, 17.11.1987.

Art. 1®, caput, da Lei n® 7.418, de 16.12.1985, alterada pela Lei n® 7.619, de 30.9.1987.
Art. 1®, da Lei n® 4.090, de 13.7.1962, combinado com o art. 2®, parágrafo único, do Decreto n® 57.155, de 3.11.1965.
Art. 1®, in fine, da Lei n® 9.719, de 27 de novembro de 1998.

Art. 1®, Inciso I, do Decreto-Lei n® 368, de 19.12.1968.

Art. 1®, inciso 11, do Decreto-LeI n® 368, de 19.12.68.

Art. 1®, parágrafo único, da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 10 da Lei 6.019, de 3.1.1974, em combinação com o art. 2®, Inciso I, da Portaria n® 789, de 2.6.2014.
Art. 10 da Lei 6.019, de 3.1.1974, em combinação com o artigo 4®, §1®, da Portaria n® 789, de 2.6.2014.
Art. 10 da Lei 6.019, de 3.1.1974, em combinação com o artigo 4®, §2®, da Portaria n® 789, de 2.6.2014.
Art. 10 da Lei 6.019, de 3.1.1974.

Art. 10 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 10, §1®, da Lei 6.019/74, com redação dada pela Lei 13.429/17.
Art. 10, §1®, incisos I, II ou III, da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Art. 10, §1®, Incisos I, II ou III, da MP 936/2020.

Art. 10, §1®. Incisos I, II ou III, da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art. 10, §2®, da Lei 6.019/74, com redação dada pela Lei 13.429/17.
Art. 10, caput e Incisos, da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.

Art. 10, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 10, inciso I c/c § 2® do mesmo artigo da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.
Art. 10, inciso I, da MP 936/2020.

Art. 10, inciso II, da MP 936/2020.

Art. 10, Incisos I, II ou III, c/c § 3® do mesmo artigo da MP n® 1.045 de 27/04/2021.
Art. 10, Incisos II e III, c/c § 2® do mesmo artigo da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.
Art. 10, parágrafo único, da Lei n° 6.533, de 24.5.1978.

Art. 10°, "caput", da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 10®, §4® da Lei 6.019/74, com a redação conferida pela Lei 13.429/17.
Art. 10®, §5® da Lei 6.019/74, com a redação conferida pela Lei 13.429/17.

Art. 11, "caput", da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 11, § 4®, da MP 936/2020.

Art. 11, §6® da Lei n® 9.432/1997.

Art. 11, caput, da Lei 6.019, de 3.1.1974.

Art. 11, caput, da MP 927.

Art. 11, caput.da Lei 6.019, de 3.1.1974.

Art. 11, parágrafo único, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 12 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 12 da Lei n® 4.680, de 18.6.1965.

Art. 12 da MP 936/2020.

Art. 12, § 1®, da Lei n® 6.019, de 3.1.1974.

Art. 12, § 4®, da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Art. 12, § 4®, da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art. 12, §1®, da Lei 6.019, de 3 de janeiro de 1974.

Art. 12, §2® da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Art. 12, §2® da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art. 12, §2®, da Lei 6.019, de 3 de janeiro de 1974.
Art. 12, §2®, Inc. I e II da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Art. 12, §2®, Inc. I e II da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art. 12, alínea "a", da Lei n® 6.019, de 3.1.1974.

Art. 12, alínea "b", da Lei n® 6.019, de 3.1.1974.

Art. 12, alínea "c", da Lei n® 6.019, de 3.1.1974.

Art. 12, alínea "d", da Lei n® 6.019, de 3.1.1974.
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Art. 12, alínea "e", da Lei n» 6.019, de 3.1.1974, combinado com o art. 19 do Decreto n» 73.841, de 13.3.74.

Art. 12, alínea f, da Lei n° 6.019, de 3 de janeiro de 1974.
Art. 12, caput e §1° da Lei n» 14.020, de 06/07/2020.

Art. 12, caput e incisos, da Lei no 6.615, de 16.12.1978.

Art. 12, caput. da Lei n*» 6.533, de 24.5.1978.

Art. 12,1 e §10 do mesmo artigo da MP no 1.045 de 27/04/2021.
Art. 12, II e §10 do mesmo artigo da MP no 1.045 de 27/04/2021.

Art. 129 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 129 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 13 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 13 da Lei no 6.533/1978.

Art. 13, § 10 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 13, § 30, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 13, § 30, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 13, § 40, 1, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 13, § 40, 1, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 13, § 4°, II, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 13, § 4°, II, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 13, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 13, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 13, caput, da MP 927.

Art. 13, inciso I, da Lei no 6.615, de 16.12.1978.

Art. 13, inciso II, da Lei n^ 6.615, de 16.12.1978.

Art. 13, inciso III, da Lei n» 6.615, de 16.12.1978.

Art. 13, parágrafo único, do Decreto n° 57.690, de 1°.2.1966.

Art. 130 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 130 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 130, § 10, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 130-A da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 130-A da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 132 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 134, § 1°, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 134, § 20, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 134, §1", da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150,
de 2015.

Art. 134, §1», da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 134, §1°, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 134, §30, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150,
de 2015.

Art. 134, §3°, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 134, caput, § is, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 134, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 135, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 135, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 136, § 10, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 136, § 2°, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 137, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 137, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 139, § 1°, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 139, § 20, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 139, § 30, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 14 da Lei n" 6.615, de 16.12.1978.

Art. 14, § 1° da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 14, § 2» da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 14, caput e incisos, da Lei no 6.533, de 24.5.1978.

Art. 140 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 142, § 40, da Consolidação das Leis do Trabaiho c/c art. 19 da Lei Compiementar 150, de 2015.
Art. 142, § 4°, da Consoiidação das Leis do Trabaiho.

Art. 142, § 50, da Consoiidação das Leis do Trabaiho c/c art. 19 da Lei Compiementar 150, de 2015.
Art. 142, § 5°, da Consoiidação das Leis do Trabaiho.

Art. 142, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Compiementar 150, de 2015.
Art. 142, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 143, § 20, da Consolidação das Leis do Trabaiho.

Art. 143, caput e §1», da CLT.

Art. 143, caput, § 1», da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 143, caput, § 1°, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 145, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 145, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 15 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 15 da Lei n» 5.889, de 8.6.1973.

Art. 15 da Lei n» 6.615, de 16.12.1978.

Art. 15, caput, da Lei n» 6.533, de 24.5.1978.

Art. 150, § 5°, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 150, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 152 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 16 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 16 da Lei n» 6.615, de 16.12.1978.

Art. 16, caput, da Lei n» 5.889, de 8.6.1973.

Art. 16, parágrafo único, da Lei n» 6.533, de 24.5.1978.
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Art. 160, da Lei no 14.020 de 06/07/2020 c/c Art. 4o do Decreto 10.422, de 13 de julho de 2020.

Art. 168, § 70 da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 168, §60 da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 17 da Lei Compiementar 150, de 2015.

Art. 17 da Lei no 6.019, de 3.1.1974.

Art. 17, § 10, da Lei nO 12.690, de 19 de julho 2012.

Art. 17, §20, da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 17, alínea "a", da Lei no 7.183, de 5.4.1984.

Art. 17, alínea "b", da Lei no 7.183, de 5.4.1984.
Art. 17, combinado com o art. 23, § lo, inciso II, da Lei nO 8.036, de 11.5.1990 e com o art. 34, § 60 da Lei Complementar 150, de
2015.

Art. 17, combinado com o art. 23, § lo, inciso II, da Lei no 8.036, de 11.5.1990.

Art. 18 da Lei no 6.019, de 3.1.1974.

Art. 18 da Lei no 6.533, de 24.5.1978.

Art. 18, § 10, da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 18, caput, da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 18, da MP no 1.045 de 27/04/2021.

Art. 18, inciso I, da Lei no 6.615, de 16.12.1978.

Art. 18, inciso II, da Lei no 6.615, de 16.12.1978.

Art. 18, inciso lli, da Lei nO 6.615, de 16.12.1978.

Art. 18, inciso IV, da Lei no 6.615, de 16.12.1978.

Art. 19 da Lei Complementar 150/2015 c/c art. 473 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 19 da Lei Complementar 150/2015 c/c art. 76 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 19 da Lei n» 6.615, de 16.12.1978.

Art. 19, §40, da Lei 13.475/2017.

Art. 2°. § 10. da Lei n" 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 2'. § 20, da Lei n» 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 20 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 20 da Lei Complementar no lio, de 29.6.2001.

Art. 20, § 10, da Lei no 5.811, de 11.10.72.

Art. 20, § 40 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 20, § 50, inciso I da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 20, § 60 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 20, § 80 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 20, §§ 10 e 50, da Lei no 9.719, de 27.11.1998.

Art. 20, §10 da Lei 6.019/74, com redação conferida pela Lei 13.429/17 c/c art. 70, parágrafo único, art. 90, parágrafo único, e art. 14
da Lei 7.783/89.

Art. 20, caput, da Lei no 6.224, de 14.7.1975.

Art. 20, caput, do Decreto-Lei nO 806, de 4.9.1969.

Art. 20, inciso I, da Lei nO 9.719, de 27.11.1998.

Art. 20, inciso II, da Lei no 9.719, de 27.11.1998.

Art. 20, inciso V, alínea "b", da Lei 13.103, de 02 de março de 2.015.

Art. 20, caput. da Lei 13.475/2017.

Art. 20, caput, da Lei no 6.615, de 16.12.1978.

Art. 20, parágrafo único, da Lei nO 6.615, de 16.12.1978.
Art. 21. § 10, da Lei no 7.183, de 5.4.1984.

Art. 21, § 20, da Lei no 6.533. de 24.5.1978.

Art. 21, § 20, da Lei no 7.183, de 5.4.1984.

Art. 21, § 40, da Lei nO 6.533, de 24.5.1978.

Art. 21, alínea "a", da Lei no 7.183, de 5.4.1984.

Art. 21, alínea "b", da Lei no 7.183, de 5.4.1984.

Art. 21, alínea "c", da Lei no 7.183, de 5.4.1984.

Art. 21, inciso I, da Lei no 6.533, de 24.5.1978.

Art. 21, inciso II, da Lei no 6.533, de 24.5.1978.

Art. 21, inciso III, da Lei no 6.533, de 24.5.1978.

Art. 21, inciso IV, da Lei no 6.533, de 24.5.1978.

Art. 21, inciso V, da Lei no 6.533, de 24.5.1978.

Art. 22 da Lei no 8.036, de 11.5.1990 c/c art. lo, inciso I, do Decreto-Lei no 368, de 19.12.1968.

Art. 22 da Lei no 8.036, de 11.5.1990, c/c art. lo, inciso II, do Decreto-Lei no 368, de 19.12.1968.

Art. 22 da Lei nO 8.630, de 25.2.1993.

Art. 22, § 20. da Lei no 7.183, de 5.4.1984.

Art. 22. caput, da Lei no 6.533. de 24.5.1978.

Art. 22, caput, da Lei no 7.183, de 5.4.1984.

Art. 22, parágrafo único, da Lei nO 6.533, de 24.5.1978.

Art. 224, § 10, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 224, § 10, parte final, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 224, § 20, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 224, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela MP 905 de 11 de novembro de 2019.
Art. 224, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 225 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 227, § 1°, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 227, caput, da Consolidação das Leis doTrabaiho.

Art. 229, caput, da Consoiidação das Leis doTrabaiho.
Art. 23 da Lei n» 6.533, de 24.5.1978.

Art. 23 da Lei nO 6.615/1978.

Art. 23, § 10, inciso I, da Lei no 8.036, de 11.5.1990, c/c art. 35, caput, da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 23, § 10, inciso I. da Lei n» 8.036, de 11.5.1990.

Art. 23, § 10, inciso II, da Lei no 8.036, de 11.5.1990.

Art. 23, § 10, inciso IV, da Lei no 8.036, de 11.5.1990 c/c art. 35, caput, da Lei Complementar 150, de 2015.
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Art. 23, § 1°, inciso IV, da Lei n» 8.036, de 11.5.1990.

Art. 23, § 10, inciso V, da Lei no 8.036, de 11.5.1990 c/c art. 35, caput, da Lei Compiementar 150, de 2015.

Art. 23, § 10, inciso V, da Lei no 8.036, de 11.5.1990.

Art. 23, §10, inciso I, c/c art. 18, §lo, da Lei 8.036, de 11.5.1990.

Art. 23, §10, inciso I, c/c art. 18, caput, da Lei 8.036, de 11.5.1990.

Art. 23, caput, da Lei nO 7.183, de 5.4.1984.

Art. 230, § 20, da Consoiidação das Leis do Trabalho.

Art. 230, caput, da Consoiidação das Leis do Trabalho.

Art. 234, alínea "a", da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 234, alínea "b", da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 234, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 235, § 10, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235, § 20, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-C, §lo , da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-C, §10 da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-C, §2o, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-C, §3o da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-C, §3», da Consoiidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-C, §4b da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-C, §6°, da Consoiidação das Leis do Trabalho.
Art. 235-C, §8» da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-C, §9" da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-C, §9sí, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-C, caput da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-D, § 5° da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 235-D, §ie da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 235-D, §2° da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-D, §3® da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 235-D, caput da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-D, inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-D, inciso li, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-D, inciso III, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 235-E, §1°, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-E, §11°, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-E, §4°, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-E, §5°, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-E, §6°, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-E, §7°, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-E, I da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 235-E, II da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-E, III da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-F da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 235-F da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-G da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 235-G da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 238, § 2°, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 238, § 3°, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 238, § 4°, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 238, § 5°, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 238, § 6°, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 238, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 239, § 1°, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 239, § 2°, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 239, § 3°, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 239, § 4°, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 239, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 24 da Lei nS 6.615, de 16.12.1978.

Art. 24 da Lei n» 7.998, de 11.1.1990.
Art. 24 da Lei n» 7.998, de 11/01/1990, combinado com art. 7°, inciso I da Portaria no 1.195, de 30/10/19 e art. 1° da Portaria n» 1.127
de 14/10/19 da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho, do Ministério da Economia.
Art. 24 da Lei n» 7.998, de 11/01/1990, combinado com art. 7°, inciso II da Portaria n" 1.195, de 30/10/19 e art. 1° da Portaria n° 1.127
de 14/10/19 da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho, do Ministério da Economia.
Art. 24, caput, da Lei n» 7.183, de 5.4.1984.

Art. 24, da Lei n° 7.998, de 11.1.1990, combinado com o art. 7° do Decreto n" 76.900, de 23.12.1975.

Art. 24, da Lei n" 7.998, de 11.1.1990, combinado com o art. 7°, do Decreto no 76.900, de 23.12.1975.

Art. 24, parágrafo único, da Lei n" 7.183, de 5.4.1984.
Art. 240, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 240, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 241, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 241, parágrafo único, da Consoiidação das Leis doTrabaiho.
Art. 242 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 243 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 244, § 2°, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 244, § 3°, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 244, § 4°, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 245 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 246 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 248, § 1°, da Consolidação das Leis do Trabalho.
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Art. 248, § 2°, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 248, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 249, § 2°, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 25 da Lei n» 6.615, de 16.12.1978.

Art. 25 da Lei n» 8.630, de 25.2.1993.

Art. 25, § 10, da Lei 13.475/17.

Art. 25, § 10, da Lei no 7.183, de 5.4.1984.

Art. 25, § 20. da Lei 13.475/17.

Art. 25, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 25, caput, da Lei no 7.183, de 5.4.1984.

Art. 250, caput, da Consoiidação das Leis do Trabalho.

Art. 251, caput, da Consolidação das Leis do Trabaiho.

Art. 252 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 253, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 26 da Lei nO 6.533, de 24.5.1978.

Art. 26 da Lei nO 6.615, de 16.12.1978.

Art. 26 da Lei nO 8.630, de 25.2.93.

Art. 26, § 10, da Lei no 7.183, de 5.4.1984.

Art. 26, § 20, da Lei nO 7.183, de 5.4.1984.

Art. 26, § 30, da Lei no 7.183. de 5.4.1984.

Art. 26, inciso I, da Lei 13.475/17.

Art. 26, inciso 11, da Lei 13.475/17.

Art. 26, parágrafo único, da Lei nO 8.630, de 25.2.1993.

Art. 27 da Lei nO 6.533, de 24.5.1978.

Art. 27, inciso I, da Lei 13.475/17.

Art. 27, inciso 11, da Lei 13.475/17.

Art. 28 da Lei no 8.630, de 25.2.1993.

Art. 28. caput, da Lei 13.475/17.

Art. 28. parágrafo único, da Lei 13.475/17.
Art. 29, § 10, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 29, § 10, da Lei no 7.183, de 5.4.1984.

Art. 29, § 20, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c arts. 90 e 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 29, § 20, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 29, § 40, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 29, § 40, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 29, §10, da Lei 13.475/17.

Art. 29, §20, da Lei 13.475/17.

Art. 29, alínea "a", da Lei no 7.183, de 5.4.1984.

Art. 29, alínea "b", da Lei no 7.183, de 5.4.1984.

Art. 29, alínea "c", da Lei no 7.183, de 5.4.1984.

Art. 29, alínea "d", da Lei no 7.183, de 5.4.1984.

Art. 29, caput da CLT.

Art. 29, caput. da Lei 13.475/17.

Art. 293 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 294 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 295, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 296 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 297 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 298 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 299 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 3**, Inciso I, da Lei n" 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 3°, inciso II, da Lei n" 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 3", inciso III, da Lei n" 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 3°, Inciso IV, da Lei n" 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 3". inciso V, da Lei n" 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 3" da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 30 da Lei no 6.224, de 14.7.1975.

Art. 30, § le, da Lei n® 9.719, de 27.11.1998.

Art. 30, § 2» da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 30, caput, da Lei n» 7.183, de 5.4.1984.

Art. 30, caput, da Lei n« 9.601, de 21.1.1998.

Art. 30, da Lei n» 9.601, de 21.1.1998.

Art. 30, inciso I, da Lei n» 9.719, de 27.11.1998.

Art. 30, inciso V, § 20; Art. 4», § 2»: art. 50; art. 6» e art. 7" da Lei 13.189/15, alterada pela Lei 13.456/17.

Art. 30, incisos I e II, da Lei n» 9.719, de 27.11.1998.

Art. 30, parágrafo único, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 30 da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.

Art. 30, § 2®. da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 30, caput e Incisos da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 300, caput, da Consoiidação das Leis do Trabalho.

Art. 301 da Consolidação das Leis do Trabaiho.

Art. 303 da Consolidação das Leis do Trabaiho.

Art. 304, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 304, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 305 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 307 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 308 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 31 da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 31, inciso I, da Lei 13.475/17.
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Art. 31, inciso II, da Lei 13.475/17.

Art. 31, inciso ill, da Lei 13.475/17.

Art. 31, inciso iV, da Lei 13.475/17.

Art. 318 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 319 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 32, Inciso I, da Lei 13.475/17.

Art. 32, Inciso li, da Lei 13.475/17.

Art. 32, inciso lií, da Lei 13.475/17.

Art. 32, inciso IV, da Lei 13.475/17.

Art. 320, § 1°, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 320, § 20, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 320, § 30, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 320, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 321 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 322, § 10, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 322, § 2^, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 322, § 3°, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 322, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 33, caput, da Lei n» 7.183, de 5.4.1984.

Art. 33, inciso i, da Lei 13.475/17.

Art. 33, inciso II, da Lei 13.475/17.

Art. 33, inciso Ml, da Lei 13.475/17.

Art. 33, Inciso IV, da Lei 13.475/17.

Art. 335, alínea "a", da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 335, alínea "b", da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 335, alínea "c", da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 34, §1", da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo 1° da Lei n» 9.029, de 13 de abril de 1995.
Art. 34, §2°, da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo 1<> da Lei no 9.029, de 13 de abril de 1995.
Art. 34, §3», da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo 1» da Lei n» 9.029, de 13 de abril de 1995.
Art. 34, §40, da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo 1° da Lei no 9.029, de 13 de abril de 1995.
Art. 34, §50, da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo 1° da Lei n" 9.029, de 13 de abril de 1995.
Art. 34, alínea "a", da Lei n» 7.183, de 5.4.1984.

Art. 34, alínea "b", da Lei n» 7.183, de 5.4.1984.

Art. 34, alínea "c", da Lei n» 7.183, de 5.4.1984.

Art. 34, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 35 da Lei n» 7.183, de 5.4.1984.

Art. 35, caput, c/c §§1», 2» e 4», da Lei 13.475/2017.

Art. 35, caput, da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 358, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 358, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 36 da Lei n» 12.815, de 5.6.2013.

Art. 36 da Lei n» 7.183, de 5.4.1984.

Art. 36, §4», da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo 1" da Lei no 9.029, de 13 de abril de 1995.
Art. 36, inciso I, da Lei 13.475/17.

Art. 36, inciso II, da Lei 13.475/17.

Art. 36, Inciso lli, da Lei 13.475/17.

Art. 37 da Lei n» 7.183, de 5.4.1984.

Art. 37, § 1», da Lei n» 7.183, de 5.4.1984.

Art. 37, § 20, da Lei no 7.183, de 5.4.1984.

Art. 37, § 30, da Lei no 7.183, de 5.4.1984.

Art. 37, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 373-A, Inciso I, da CLT c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015 .
Art. 373-A, Inciso I, da CLT c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 373-A, Inciso I, da CLT.

Art. 373-A, Inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 373-A, inciso II, da CLT c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 373-A, inciso II, da CLT.

Art. 373-A, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 373-A, inciso III, da CLT.

Art. 373-A, inciso III, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 373-A, inciso iV, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 373-A, inciso iV, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 373-A, Inciso V, da CLT.

Art. 373-A. Inciso V, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 373-A, Inciso VI, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 373-A, Inciso VI, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 377, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 38, § 10, da Lei n» 7.183, de 5.4.1984.

Art. 38, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 38, caput, da Lei n» 7.183, de 5.4.1984.

Art. 38, inciso 1, da Lei 13.475/17.

Art. 38, inciso II, da Lei 13.475/17.

Art. 38, incisos I e II, da Lei 13.475/17.

Art. 384 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 386 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 389, § 1°, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 39 da Lei no 12.815, de 5.6.2013.

Art. 39. caput, da Lei 13.475/17.

Art. 39, caput, da Lei n» 7.183, de 5.4.1984.
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Art. 39, parágrafo único, da Lei n" 7.183, de 5.4.1984.

Art. 390, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 39Ü-C da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 391, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 391-A da CLT c/c Art. 10, inciso li, alínea "b", do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias c/c art. 19 da Lei Complementar
150, de 2015.
Art. 391-A da CLT c/c Art. 10. inciso II, alínea "b", do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias c/c Lei Complementar n" 146, de
25 de junho de 2014.
Art. 391-A da CLT c/c Art. 10, inciso II, alínea "b", do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Art. 392, § 3°, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 392, § 4°, inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 392, § 4°, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 392, § 4°, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 392, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 392, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 392-A, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 392-A, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 393 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 394, caput, incisos I, I e III, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 394,1, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 394, II, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 394,111, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 394-A da CLT.

Art. 394-A, §2°, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17.
Art. 394-A, §3<>, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17.
Art. 394-A, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17.

Art. 395 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 395 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 396, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 396, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 4®, "caput", combinado com artigo 3®, inciso I, da Lei n® 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 4®, "caput", combinado com artigo 3®, Inciso II, da Lei n® 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 4®, "caput", combinado com artigo 3®, inciso lil, da Lei n® 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 4®, "caput", combinado com artigo 3®, inciso IV, da Lei n® 5.8^, de 11 de outubro de 1972.
Art. 4®, inciso I, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 4®, inciso II, da Lei n® 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 40 da Lei 6.019, de 3.1.1974, com redação dada pela Lei 13.429/17.
Art. 40 da Lei no 6.533, de 24.5.1978.

Art. 40 da Lei nO 9.432/1997.

Art. 40 inciso II, da Lei no 9.601, de 21.1.1998.

Art. 40, § 10, inciso I, da Lei no 9.6OI, de 21.1.1998.

Art. 40, § 10, inciso II, da Lei no 9.601, de 21.1.1998.

Art. 40, § 20 da Lei 13.475/17.

Art. 40, § 20, da MP 927.

Art. 40, § 30, da Lei no 9.601, de 21.1.1998.

Art. 40, caput, do Decreto-Lei nO 972, de 17.10.1969.

Art. 40, da Lei no 9.719, de 27.11.98.

Art. 40. inciso I, da Lei no 9.6OI, de 21.1.1998.

Art. 40, inciso II, da Lei no 9.6OI, de 21.1.1998.

Art. 40, parágrafo único da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 40, parágrafo único, da Lei no 7.418, de 16.12.1985, alterada pela Lei no 7.619, de 30.9.1987 c/c o art. 19 da Lei Complementar
150, de 2015.

Art. 40, parágrafo único, da Lei no 7.418, de 16.12.1985, alterada pela Lei no 7.619, de 30.9.1987.
Art. 40-C, inciso i, alínea "a", da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 40-C, inciso I, alínea "b", da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 40-C, inciso I, alínea "c", da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 40-C, inciso I, alínea "d", da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 40-C, inciso II, da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 40 da Lei no 12.815, de 5.6.2013.

Art. 40, caput. da Lei 13.475/17.

Art. 40, parágrafo 30. da Lei no 12.815 de 5.6.2013.
Art. 40, parágrafo único, da Lei 13.475/17.

Art. 400 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 403, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 403, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 404, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 405, § 20, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 405, § 50, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 405, inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 405, inciso II, § 3®, alínea "a", da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 405, inciso II, § 3», alínea "b", da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 405, inciso II, § 3°, alínea "c", da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 405, inciso II, § 30, alínea "d", da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 409 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 41, § is, da Lei n» 3.857, de 22.12.1960.

Art. 41, § 20, da Lei no 3.857, de 22.12.1960.

Art. 41, §20, da Lei 13.475/17.

Art. 41, §30, da Lei 13.475/17.
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Art. 41. §40, da Lei 13.475/17.

Art. 41, caput, c/c art. 47, §1» da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 41, caput, c/c art. 47, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 41, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 41, caput. da Lei 13.475/17.

Art. 41, caput, da Lei n« 3.857, de 22.12.1960.

Art. 41, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 412 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 413, inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 413, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 413, incisso II, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 413, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 42 da Lei n» 12.815 de 5.6.2013.

Art. 42, § 10, da Lei no 3.857, de 22.12.1960.

Art. 42, § 20, da Lei nO 3.857, de 22.12.1960.

Art. 42, § 30. da Lei no 3.857, de 22.12.1960.

Art. 42, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 42, inciso I, da Lei no 3.857, de 22.12.1960.

Art. 42, inciso II, da Lei nO 3.857, de 22.12.1960.

Art. 427, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 428, § 2», da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 428, § 30, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 428, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 429, §2°, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação da Lei n^ 12.594/2012.
Art. 429, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, combinado com Art. 53 do Decreto no 9.579, de 22 de novembro de2018.
Art. 429, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 43, § 1", alínea "a", da Lei n» 7.183, de 5.4.1984.

Art. 43, § 10, alínea "b", da Lei n» 7.183, de 5.4.1984.

Art. 43, § 20, alínea "b", da Lei n» 7.183, de 5.4.1984.

Art. 43, §2», da Lei 13.475/17.

Art. 43, §40, da Lei 13.475/17.

Art. 43, §70, da Lei 13.475/17.

Art. 43, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 43, caput, da Lei n» 7.183, de 5.4.1984.
Art. 430, § 1» da Consolidação das Leis do Trabalho, combinado com Art. 50, §1®, do Decreto n" 9.579/2018 e Art. 5®, V, da Portaria
723 de 23 de abril de 2012.
Art. 430, § 1® da Consolidação das Leis do Trabalho, combinado com Art. 50, §1®, do Decreto n® 9.579/2018 e Art. 5®, VI, da Portaria
723 de 23 de abril de 2012.
Art. 430, § 1® da Consolidação das Leis do Trabalho, combinado com Art. 50, §1®, do Decreto n® 9.579/2018 e Art. 5®, VII, da Portaria
723 de 23 de abril de 2012.

Art. 430, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 432, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 432, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 433 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 44 da Lei n® 3.857, de 22.12.1960.

Art. 44, §1®, da Lei 13.475/17.

Art. 44, §2®, da Lei 13.475/17.

Art. 44, §3®, da Lei 13.475/17.

Art. 44, §40, da Lei 13.475/17.

Art. 44, caput, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 442-A da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 442-A da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 444 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 444 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 2®C da Lei 7.998, de 11 de janeiro de 1990 c/c art. 19 da Lei Complementar
150/2015.

Art. 444 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 2®C da Lei 7.998, de 11 de janeiro de 1990.
Art. 444 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 445, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 445, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 45 da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 45 da Lei n® 8.630, de 25.2.1993.

Art. 45, §3®, da Lei 13.475/17.

Art. 45, §4®, da Lei 13.475/17.

Art. 452-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, c/c art. 2®, I, da Portaria 349, de 23 de
maio de 2018.
Art. 452-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, c/c art. 2®, III, da Portaria 349, de 23 de
maio de 2018.

Art. 452-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 452-A, §1®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 452-A, §11®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17.

Art. 452-A, §4®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 452-A, §6®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17.
Art. 452-A, §6®, da Consolidação das leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, c/c art. 2®, §2®, da Portaria 349, de
23 de maio de 2018.

Art. 452-A, §6®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 452-A, §8®. da Consolidação das Leis do Trabalho, c/c art. 6® da Portaria 349, de 23 de maio de 2018.
Art. 452-A, §9®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 452-A, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, c/c art. 2®, II, da Portaria 349, de
23 de maio de 2018.
Art. 452-A, inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17.
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Art. 452-A, inciso II, c/c §12°, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida
Provisória 808/17.
Art. 452-A, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17.
Art. 452-A, inciso III, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17.

Art. 452-G da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 808/17.
Art. 452-H da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 808/17.
Art. 456-A, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 457, § 1°, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 457, §1°, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17.

Art. 457, §10, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 457, §12°, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória no 808 de 2017.
Art. 457, §140, inciso III, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória no 808 de 2017.
Art. 457, §140, incisos I e II. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória nO 808 de 2017.
Art. 457. §150, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória no 808 de 2017.
Art. 457, §160, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória no 808 de 2017.
Art. 457, §180, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória no 808 de 2017.
Art. 457, §190, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória no 808 de 2017.
Art. 457, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 458, § 20, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 458, § 20, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 458, § 30, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 458, § 40, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 458, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 458, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 459, § 10, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 46 da Lei no 3.857, de 22.12.1960.

Art. 46 da Lei no 7.183, de 5.4.1984.

Art. 461 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 461, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 462, § 20, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 462, § 30, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 462, § 40, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 462, § 40, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 462, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 462, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 464 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 464 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 468, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 468, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 469, § 30, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 469, § 30, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 469, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 469, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 47 da Lei no 7.183, de 5.4.1984.

Art. 47, §20, da Lei 13.475/17.

Art. 47, §30, da Lei 13.475/17.

Art. 47, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 47, da Lei nO 3.857, de 22.12.1960.

Art. 470 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 470 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 471 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 472, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 473 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 476-A, § 1°, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 476-A, § 4°, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 476-A, § 5°, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 476-A, § 6°, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 476-A, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 477, § 10, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 477, § 40, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 477, § 50, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 477, § 50, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 477, § 6° da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150,
de 2015.

Art. 477, § 60 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 477, § 60. alínea "a", da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 477, § 60, alínea "b", da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 477, § 80, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 477, § 80, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 477, §60 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150,
de 2015.

Art. 477, §60 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 479, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 48 da Lei no 3.857, de 22.12.1960.

Art. 48 da Lei no 7.183, de 5.4.1984.

Art. 48, Inciso I, da Lei 13.475/17.

Art. 48, inciso II, da Lei 13.475/17.

Art. 48, inciso III, da Lei 13.475/17.
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Art. 484-A, inciso I, alínea 'b", da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 18, §l°,da Lei no 8.036, de 11 de maio de 1990.
Art. 487, § 10, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 487, § 50, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 487, § 00, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 488, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 49, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 5", "caput", da Lei n" 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 5°, § 1", da Lei n" 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 5°, § 2°, da Lei n' 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 50 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 5° da Lei n° 5.889, de 8.6.1973, combinado com o § 1^ do art. 5° do Regulamento aprovado pelo Decreto n° 73.626, de
12.2.1974.

Art. 50 da Lei no 5.889, de 8.6.1973.

Art. 50 da Lei n" 9.719, de 27.11.98.

Art. 50, § 29, da Lei n®. 12.023, de 27.08.2009.

Art. 59, § 39, inc. I, c/c art. 59, § 29, Inc. I, da MP n9 1.045 de 27/04/2021.

Art. 59, § 39. inciso I, combinado com o art. 59, § 29, inciso I, ambos da MP 936/2020.

Art. 59, § 39, inciso I, combinado com o art. 59, § 29, inciso I, da Lei n9 14.020 de 06/07/2020.

Art. 59, inciso i, da Lei n". 12.023, de 27.08.2009.

Art. 59, inciso II, da Lei n". 12.023, de 27.08.2009.

Art. 59, inciso tll, da Lei n". 12.023, de 27.08.2009.

Art. 59, inciso iV, da Lei n°. 12.023, de 27.08.2009.

Art. 59, inciso V, da Lei n". 12.023, de 27.08.2009.

Art. 59-A, §39, da Lei n9 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei n9 13.429/2017.
Art. 59; § 29, 1 da MP n9 1.045 de 27/04/2021.

Art. 50 da Lei n9 7.183, de 5.4.1984.

Art. 50, §19, da Lei 13.475/17.

Art. 50, §39, da Lei 13.475/17.

Art. 507-A da Consolidação das Leis do Trabalho com redação conferida pela Lei n9 13.467, de 2017.

Art. 51, § 29, da Lei n9 7.183, de 5.4.1984.

Art. 51, § 39, da Lei n9 7.183, de 5.4.1984.

Art. 51, § 49, da Lei n9 7.183, de 5.4.1984.

Art. 51, § 59, da Lei n9 7.183, de 5.4.1984.

Art. 51, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 52 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 52 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 52 da Lei n9 7.183, de 5.4.1984.

Art. 52, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 52, parte final, da Lei n9 7.183, de 5.4.1984.

Art. 53 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 53, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 54, alínea "a", da Lei n9 3.857, de 22.12.1960.

Art. 54, alínea "b", da Lei n9 3.857, de 22.12.1960.

Art. 54, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 54, parágrafo único, da Lei 13.475/17.
Art. 543, § 39, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 543, § 09, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 543, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 545, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 545, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 56, parágrafo único, da Lei 13.475/17.
Art. 57, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 58, § 19, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 58, § 19, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 58, § 29, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 58, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 58, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 58, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 58-A, § 29, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 58-A, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 58-A, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 58-A, caput, e §49, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 582 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 582, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 583 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 583, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 587 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 587 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 59, § 19, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 59, § 29 c/c § 59, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 59, § 29 c/c §59, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 59, § 29, da Consolidação das Leis do Trabalho , com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150,
de 2015.

Art. 59, § 29, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 59, § 49, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 59, §29, da Lei 13.475/17.

Art. 59, §59, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 59, caput c/c art. 61, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 59, caput c/c art. 61, da Consolidação das Leis do Trabalho.
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Art. 59, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150,
de 2015.

Art. 59, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 59-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/Í7, alterada pela Medida Provisória 808/17.
Art. 59-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 59-A, §20 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17.

Art. 6°, "caput", combinado com artigo 3°, inciso III, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 6°, "caput", combinado com artigo 3°, inciso IV, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 6°, "caput", combinado com artigo 4®, inciso I, da Lei n® 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 6®, inciso I, da Lei n® 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 6®, inciso II, da Lei n® 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 6° da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 60 da Lei no 5.889, de 8.6.1973.

Art. 60 da Lei no 6.533, de 24.5.1978.

Art. 60, § 10, da Lei 13.475/17.

Art. 60, § 20, da Lei 13.475/17.

Art. 60, § 30 da MP 927.

Art. 60. § 30. da Lei 13.475/17.

Art. 60, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 60, caput, da Lei no 6.615, de 16.12.1978.

Art. 60, caput, da Lei no 9.719, de 27.11.98.

Art. 60, caput, da MP 927.

Art. 60. inciso I, da Lei n°. 12.023, de 27.08.2009.

Art. 60. inciso II, da Lei n°. 12.023, de 27.08.2009.

Art. 60, inciso II, da Lei no 5.8II. de 11.10.72.

Art. 60, inciso III, da Lei n®. 12.023, de 27.08.2009.

Art. 60, parágrafo único, da Lei 6.019, de 3.1.1974.
Art. 60, parágrafo único, da Lei no 9.719, de 27.11.1998.
Art. 60-A da Lei no 10.101/2000.

Art. 60 e parágrafo único da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 60, caput. da Lei 13.475/17.

Art. 602 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 602. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 602, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 61. § 10, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 61. § 2°, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 61. § 30. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 61, §20, da Lei 13.475/17.

Art. 61, §30, da Lei 13.475/17.

Art. 61, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 62, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 628, § 10, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 63, caput. da Lei 13.475/17.

Art. 630, § 30, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 630, § 30, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 630. § 40, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 630, § 4°. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 630, § 50, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 630. §40, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 64. caput. da Lei 13.475/17.

Art. 65, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 66 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 66, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 67, §2», da Lei 13.475/17.

Art. 67, caput c/c §lo, da Lei 13.475/2017.

Art. 67, caput, c/c art. 68, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 67, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 67, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 68. §1°, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela MP 905 de 11 de novembro de 2019.
Art. 68, caput. da Lei 13.475/17.

Art. 7® da Lei n® 605/1949.

Art. 70 da Lei no 605/1949 c/c art. 19 da Lei Complementar 150/2015.

Art. 7® inciso II combinado com Art. 8® § 1® e Art. 12 caput e incisos I e II, da MP 936/2020.
Art. 7® inciso II combinado com Art. 8® e Arts. 11 e 12, da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Art. 7® inciso II da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art. 7® inciso III da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art. 7®, § 1®, da Lei 13.475/17.

Art. 7®, § 3® da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art. 79, §1®, Incisos I e II da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art. 70, §1®, incisos I, II e III da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Art. 7®, caput, da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Art. 79, caput, da Lei n® 9.719, de 27.11.98.

Art. 70, caput, da MP 936/2020.

Art. 70, caput, da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art. 79, III e alíneas "a", "b" e "c" combinado com o art. 11, §1®, da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Art. 7®, III e alíneas "a", "b" e "c" combinado com o art. 11, §1®, da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art. 7®, III, e alíneas "a", "b" ou "c" combinado com o art. 11, §1®, da MP 936/2020.

Art. 7®, inciso I, da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.
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Art. 70. inciso I. da MP 936/2020.

Art. 70, inciso i, da MP n» 1.045 de 27/04/2021.

Art. 70, parágrafo único, da Lei n» 5.889, de 8.6.1973.
Art. 70, parágrafo único, da Lei n» 9.719, de 27.11.1998.

Art. 7°, parágrafo único, inciso 11, da MP 936/2020.
Art. 70 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 71, § 1°, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Compiementar 150, de 2015.
Art. 71, § 1°, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 71, § 3°, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 71, § 4°, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida peia Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Compiementar 150,
de 2015.

Art. 71, § 4°, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 71, §5° , da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 71. §50 da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 71, §50, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 71, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Compiementar 150, de 2015.
Art. 71. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 71. caput. da Lei 13.475/17.

Art. 72, caput. da Lei 13.475/17.

Art. 722 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 73, § 1°, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 73, §20, da Lei 13.475/17.

Art. 73, §30, da Lei 13.475/17.

Art. 73, §40, da Lei 13.475/17.

Art. 73, §50. inciso I, da Lei 13.475/17.

Art. 73, §50, inciso li, da Lei 13.475/17.

Art. 73, §50, inciso lli, da Lei 13.475/17.

Art. 73, §50. inciso IV. da Lei 13.475/17.

Art. 73, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 74, §20 da CLT.

Art. 74. §30 da CLT.

Art. 74, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 74. caput. da Lei 13.475/17.

Art. 75-C da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 75-C, §10, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 75-C, §20, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 75-D, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 75-E, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 76 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 78, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 78, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 78, parágrafo único, parte finai, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 8° da Lei n" 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 8° da Lei n" 605/1949.

Art. 8» da Lei 6.019 de 3.1.1974, combinado com o art. 7» e art. 9» da Portaria n" 789 de 2.6.2014.
Art. 8° da Lei 6.019, de 3.1.1974, combinado com os artigos 7" e 9» da Portaria no 789, de 2.6.2014.
Art. 80 da Lei 6.019, de 3.1.1974, em combinação com o art. 70, §30, da Portaria no 789. de 2.6.2014.
Art. 80 da Lei 6.019, de 3.1.1974.

Art. 80 da Lei 6.019/74 c/c art. 70. §2Q e art. 90 da Portaria 789, de 02.06.2014.

Art. 80 da Lei n.o 5.811, de 11.10.72.

Art. 80 da Lei no 5.889, de 8.6.1973.

Art. 80 da Lei no 9.719, de 27.11.1998.

Art. 80. § 10 da MP no 1.045 de 27/04/2021.

Art. 80. § 10. da Lei 13.475/17.

Art. 80, § 20, da Lei 13.475/17.

Art. 80, § 20, inciso I, da Lei nO 14.020 de 06/07/2020.

Art. 80, § 20, inciso I. da MP 936/2020.

Art. 80, § 30 da Lei nO 14.020 de 06/07/2020.

Art. 80, § 30, da Lei 13.475/17.

Art. 80, § 30, inciso I. da MP no 1.045 de 27/04/2021.

Art. 80, § 30, inciso II, da MP 936/2020.

Art. 80, § 40, da Lei no 14.020 de 06/07/2020.

Art. 80, § 40, da MP 936/2020.

Art. 80, §40, incisos I e II da MP no 1.045 de 27/04/2021.

Art. 80, §50 da MP nO 1.045 de 27/04/2021.

Art. 80, §50, da Lei no 14.020 de 06/07/2020.

Art. 80. §50, da MP 936/2020.

Art. 80, §60 da MP nO 1.045 de 27/04/2021.

Art. 80, caput, da Lei nO 14.020 de 06/07/2020.

Art. 80, caput, da Lei no 4.680, de 18.6.1965.

Art. 80, caput, da Lei no 6.615, de 16.12.1978.

Art. 80, caput, da MP 936/2020.

Art. 80, caput, e §70 da MP no 1.045 de 27/04/2021.

Art. 82, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 9", "caput", da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 90 da Lei 6.019, de 3.1.1974.

Art. 90 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 90 da Lei no 4.680, de 18.6.1965.

Art. 90 da Lei no 605/1949.
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Art. 90 do Decreto n» 66.408, de 3.4.1970.

Art. 90, § 1», da Lei no 5.889, de 8.6.1973.

Art. 90, § 20, da Lei n» 5.889, de 8.6.1973.

Art. 90, § 5a .da Lei na 5.889, de 8.6.1973.

Art. 9a, §2a da Lei 6.019/74, com a redação conferida pela Lei 13.429/17.

Art. 9a, alínea "a", da Lei na 5.889, de 8.6.1973.

Art. 9a, alínea "b", da Lei na 5.889, de 8.6.1973.

Art. 9a, caput, da Lei na 6.533, de 24.5.1978.

Art. 9a, caput, do Decreto-Lei na 972, de 17.10.1969.

Art. 93 da Lei na 8.213, de 24 de julho de 1991.
Art. 93, § la, da Lei na 8.213, de 24.7.1991.

Art. na 413, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art.235-C, §ia da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art.235-C, §2b da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art.4a da lei 6.019, de 3 de janeiro de 1974, combinado com o art. 12, li, do Decreto na 73.841, de 13.3.1971.

Artigo 24 c/c art. 19 da Lei 7.998/90.

Artigos 3a e 7a c/c artigo 24 da Lei na 7.998 de 11/01/1990.
Arts. la e 4a da Lei na 7.418, de 16.12.1985, aiterada pela Lei na 7.619, de 30.9.1987, combinado com o art. 5a, caput, do Decreto na
95.247, de 17.11.1987.
Arts. la e 8a da Lei na 7.418, de 16.12.85, alterada pela Lei na 7.619, de 30.9.1987, combinado com o art. 4a, caput, do Decreto na
95.247, 17.11.1987.

Arts. 17, §3a, e 19 da Lei Complementar na 150/2015 c/c art. 153 da Consolidação das Leis do Trabaiho.
Arts. 17, caput, e 19 da Lei Compiementar na 150/2015 c/c art. 130, § la, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Arts. 19 e 32 da Lei Complementar 150, de 2015, c/c Portaria interministerial 822, de 30 de Setembro de 2015, c/c art. 41 caput da
CLT.

Arts. 2a, §5a, inciso III, e 19 da Lei Complementar na 150/2015 c/c art. 75 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Arts. 23. §3a, e 19 da Lei Compiementar na 150/2015.
Arts. 23, §5a, e 19 da Lei Compiementar 150/2015.
Arts. 24 e 19 da Lei Complementar na 150/2015.
Arts. 3a, 7a e 24 da Lei 7.998, de 11/01/1990 combinado com arts. 5a, 6a e 7a da Portaria 1.129/2014.

Arts. 30. 70. sa e 24 da Lei 7.998, de 11/01/1990.

Arts. 5a: 6a, § 2a e 14 da Lei na 14.020 de 06/07/2020.

Arts. 58; 6a. § 2a e 14 da MP 936, de 01/04/2020.

Lei na 10.101/2000. art. 6a, parágrafo único.
NR-01 DISPOSIÇÕES GERAIS
NR-03 EMBARGO OU INTERDIÇÃO
NR-04 SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM ENGENHARIA DE SEGURANÇA E EM MEDICINA DO TRABALHO

NR-05 COMISSÃO INTERNA DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES - CiPA
NR-06 EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL- EPI
NR-07 PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE OCUPACIONAL

NR-08 EDIFICAÇÕES
NR-09 PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE RISCOS
NR-10 INSTALAÇÕES E SERVIÇOS EM ELETRICIDADE
NR-11 TRANSPORTE, MOVIMENTAÇÃO, ARMAZENAGEM EMANUSEIO DE MATERIAIS
NR-12 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
NR-13 CALDEIRAS E VASOS SOB PRESSÃO

NR-14 FORNOS

NR-15 ATIVIDADES E OPERAÇÕES INSALUBRES
NR-16 ATIVIDADES E OPERAÇÕES PERIGOSAS
NR-17 ERGONOMIA

NR-18 CONDIÇÕES E MEIO AMBIENTE DE TRABALHO NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO
NR-19 EXPLOSIVOS

NR-20 LÍQUIDOS COMBUSTÍVEIS E INFLAMÁVEiS
NR-21 TRABALHO A CÉU ABERTO

NR-22 SEGURANÇA E SAÚDE OCUPACIONAL NA MINERAÇÃO
NR-23 PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIOS
NR-24 CONDIÇÕES SANITÁRIAS E DE CONFORTO NOS LOCAIS DE TRABALHO
NR-25 RESÍDUOS INDUSTRIAIS

NR-26 SINALIZAÇÃO DE SEGURANÇA
NR-29 SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO PORTUÁRIO
NR-30 SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO AQUAVIÂRiO
NR-31 SST NA AGRICULTURA, PECUÁRIA SILVICULTURA, EXPLORAÇÃO FLORESTAL E AQÜiCULTURA
NR-32 SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO EM SERVIÇOS DE SAÚDE
NR-33 SEGURANÇA E SAÚDE NOS TRABALHOS EM ESPAÇOS CONFINADOS
NR-34 CONDIÇÕES E MEIO AMBIENTE DE TRABALHO NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO E REPARAÇÃO NAVAL
NR-35 TRABALHO EM ALTURA

NR-36 - SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO EM EMPRESAS DE ABATE E PROCESSAMENTO DE CARNES E DERIVADOS
NR-37 SEGURANÇA E SAÚDE EM PLATAFORMAS DE PETRÓLEO
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHAO

Corregedoria Geral da Justiça
Vara Única de São Raimundo das Mangabeiras

CERT-VNSRDM - 62022

Código de validação: CE42831CFA

CERTIDÃO ÚNICA DE FALÊNCIA E CONCORDATA

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a requerimento de pessoa
interessada, que, dando busca nos arquivos dos feitos referentes às Varas de Falência e
Concordata a partir do dia 13 (treze) do mês de janeiro do ano de dois mil e doze (2012) até o
dia 13 do mês de janeiro do ano corrente, constatei a INEXISTÊNCIA de processos contra
CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI - EPP, inscrito no CNPJ N.
09.489.502/0001-00. CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a única
existente na Comarca de São Raimundo das Mangabeiras, Estado do Maranhão. Conforme artigo
198 do Código de Normas da CGJMA, esta certidão tem como prazo de validade 60 (sessenta)
dias. O referido é verdade e dou fé. Dada e passada a presente certidão na Secretaria Judicial a
meu cargo, no Fórum Desembargador Kleber Moreira der Sousa, nesta cidade de São Raimundo
das Mangabeiras, Estado do Maranhão. Eu, Solange Silva Ferreira, mat. 190041, Secretária
Judicial, consultei e assino. São Raimundo das Mangabeiras/MA, 13 de janeiro de 2022.

SOLANGE SILVA FERREIRA

Secretária Judicial de Entrância Inicial

Vara Única de São Raimundo das Mangabeiras
Matrícula 190041

Documento assinado. SAO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS, 13/01/2022 12:39 (SOLANGE SILVA FERREIRA)

CERT-VNSRDM - 62022 / Código: CE42831CFA
Valide o documento em www.tjma.ius.br/validadoc.php



CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correcional (CGU-PJ, GÉIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI

CPF/CNPJ: 09.489.502/0001-00

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria-
Geral da Uniào, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos terntos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

O Sistema CGU-PJ consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes

privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições
previstas na Lei n" 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 10:48:13 do dia 16/02/2022 , com validade até o dia 18/03/2022.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: waGRdKshBTM3QmphxNEb

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1
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FSTADO DO MARANHÃO
PODER JUDICIÁRIO

5;ECRETAR[A llMIfA DE DlSTRIRlurÂO DA COMARCA DF ^ÀO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO - EXECUÇÃO PATRIMONIAL

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO, a requerimento de pes>oa
interessada, que. dando busca nos arquivos dos feitos referentes à EXECUÇÃO
PATRIMONIAL a partir do dia 26 (vinte e seis) do mês de janeiro do ano de dois mil e doze
(2012) ate o dia 26 do mês de janeiro do ano corrente, constatei a INEXISTÊNCI.A de
processos contra LEONARDO DE SOUSA SANTOS, inscrito no CPF N. 002.301.093-22.
CERTIFICO, tlnalmente. que esta Secretaria de Distribuição é a única existente na Cornai ca
de São Raimundo das Mangabeiras. Estado do Maranhão. Conforme artigo 198 do Código de
Normas da CG.IMA. esta certidão tem como prazo de validade 60 (sessenta) dias. O retendo e
verdade e dou fé. Dada e passada a presente certidão na Secretaria .ludicial a meu cargo, no
Fórum Desembargador Kleber Moreira der Sousa, nesta cidade de São Raimundo das
Mangabeiras. Estado do Maranhão. Eu. Marcilene Passarinho Devesa. Secretária .Indiciai
Substituta, mat. 1 15071. consultei e assino. São Raimundo das Mangabciras/MA. 26de
janeiro de 2022.

i-nL ú/fyãJu
(CICEN lEVESAMAfRCILENE PASSARI _

Secretária .Indiciai Substitijta
Vara Única de São Raimundo das Majj^beiras

Mat. 115071

foi inibi pelo m.Hcíí-.iiUo. Sua litiilaridit.le deverá ser conferida pelo imercv ..iJo ouobsi:r\ Aí ÃO:
o CNPJ/CPF" con^' into cci

ESTA ABRANGE SOMENTE A VARA ÚNICA DA COMARCA DE S.ÃO RAIMUNDO DAS
COWORVIE''.ÍRT''f98 DO CÓDIGO DE NORMAS CGJ/MA O PRAZO DE VALIDADE DESTA CERTIDÃO É
DE 60 (SESSENTA) DIAS

Sede; Fórum Desembargador "Kléber Moreira de Sousa", .otam-ió-v
Rua Manoel OUvio de Carvalho,n» 150 centro CEP.: 65,840-000 fone: (99) 3532-1974/1123
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PODER JUDICIÁRIO
f;RrRETARlA I INICA DF DISTRIRUICÃO DA COMARCA DE SÃO RAIMUMDO DAS MAMGABEIRAS

CERTIDÃO ÚNICA DE DISTRIBUIÇÃO - FINS GERAIS

USANDO da Caculdade que me confere a Lei. CERTIFICO, a requerimento de pessoa
interessada, que. dando busca nos arquivos dos feitos referentes às Varas Cíveis, Comercio,
Fazenda Pública, Família, Falência ou Concordata, Recuperação Judicial ou
Extrajudicial, Insolvência Civil, Succs.sâo, Inventário, Interdição, Tutela, Curatela,
Ausência, Criminal a partir do dia 20 (vinte) do mês de janeiro do ano de dois mil e doze
(2012) até o dia 20 do mês de janeiro do ano corrente, constatei a INEXISTÊNCIA de
processos em face CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI-EPP. (CONSMANG).
inscrito no CNPJ N. 09.489.502/0001-00. CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de
Distribuição é a única existente na Comarca de São Raimundo das Mangabeiras, Estado do
Maianhào. Conforme artigo 198 do Código de Normas da CGJMA. esta certidão tem como
prazo de validade 60 (sessenta) dias. O referido é verdade e dou té. Dada e passada a presente
certidão na Secretaria .Indiciai a meu cargo, no Fórum Desembargador Kleber Moreira der
Sousa, nesta cidade de São Raimundo das Mangabeiras, Estado do Maranhão. Eu. Marcilene
Passarinho Devesa. Secretária .Indiciai Substituta, mat. 115071. consultei e assino. Sao
Raimundo das Mangabeiras/MA. 20 de janeiro de 2022.

abâims
Secretária Judicial Sulístitjr

Vara Única de São Raimimd(ydai
Mat. 115071

Õ cípím IK.,, ccrlkrtc loi m.1v„.,.uIo psio s..lk;i,-,n,o. Sua ,Uulu,kia,ie davcS sar conlarida paio imera-ado o..
kÍ^CERTIDÃO .abrange somente a vara única da comarca de são RAIMUNDO DAS
cSME'^RÍ;'m DO CÓDIGO DE NORMAS CGÜ/MA O PRAZO DE VALIDADE DESTA CERTIDÃO É
DE60(SESSENT.\)D1AS

3e3a.i,ra,„»
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Termo de Abertura

Nome do Livro: DIÁRIO

N° de Ordem: 2

O presente termo contém um Livro do tipo DIÁRIO, com páginas numeradas, do n° 01 ao n° 29, e servirá para a

escrituração dos lançamentos próprios da empresa CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI, município São

Raimundo das Mangabeiras, CNPJ n° 09.489.502/0001-00, Número de Registro (NIRE) 21600046416.

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 18/02/2008

Data de encerramento do exercício social: 31/12/2020

São Raimundo das Mangabeiras, 01/01/2020

LEONARDO DE SOUSA SANTOS NATALICE BARROS DE OLIVEIRA LIMA

TITULAR PESSOA FÍSICA, Administrador CONTADOR

CPF 002.301.093-22 CRC/MA 9980
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LIVRO DIÁRIO

CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI

AVENIDA COMERCIAL SHALON, 002 - SHALON CEP : 65840-000
S. RAIMUNDO MANGABEIRAS / MA

CNPJ / CEI: 09.489.502/0001-00

Local de Registro : JUCEMA
Período Movimento; 01/01/2020 a 31/12/2020

Inscrição Estadual: 122770226
Data do Registro ; 18/02/2008
LIVRO :0002

N° do Registro

0043

21600046416

FOLHA: 1

Data Lançamòntò
Conta Débito

Conta Cfêditq
Histórico / Complemento

Valor

Abert

Abert

Abert

Abert

Abert

Abert

Abert

Abert

Abert

Abert

Abert

Abert

Abert

Abert

Abert

Abert

Abert

Abert

Débito

Débito

Débito

Débito

Débito

Débito

Débito

Débito

Crédito

Débito

Crédito

Crédito

Crédito

Crédito

Crédito

Crédito

Crédito

Crédito

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

1.01.01.02.0010 - BANCOS CONTA MOVIMENTO

1.01.02.01.0001 - CLIENTES GERAIS

1.01.02.02.0001 - DUPLICATAS A RECEBER

1.01.03.01.0011 - ESTOQUE DE MATÉRIAS-PRIMAS

1.02.01.02.0001 - DUPLICATAS A RECEBER

1.02.02.01.0009 - PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS
1.02.03.01.0090- IMOBILIZADO EM USO

1.02.03.02.0007- (-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA

1.02.04,01.0003 - DESPESAS COM PESSOAL

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

2.01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR

2.01.02.02.0002 - FGTS A RECOLHER

2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER

2.01.04.02.0001 - DUPLICATAS A PAGAR

2.02.01.01.0005 - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

2.03.01.01.0002 - CAPITAL INTEGTRALIZADO

2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERÍODO

162.742,06

109,26

43.304,45

89.313,07

98.370,83

120.318,75

60.427,60

1.114.062,50

229.891,74

169.591,02

51.048,95

15.718,94

3.947,31

14.221,63

1.400,00

282.014,18

650.000,00

609.996,79

06/01

06/01

06/01

07/01

07/01

07/01

08/01

08/01

Total Saldo de Abertura do ATIVO ==>

Total Saldo de Abertura do PASSIVO ==>

1.0000

2.0000

3.0000

4.0000

5.0000

6.0000

7.0000

8.0000

1.01.03.01.0011 - ESTOQUE DE MATÉRIAS-PRIMAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

236 - Compras de mercadorias a vista, conforme NFE, 1, 579

4.01.01.04.0009 - DESPESAS COM COMBUSTÍVEL
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

209 - pagto ref a desp. com combustível

1.01.03.01.0011 - ESTOQUE DE MATÉRIAS-PRIMAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

236 - Compras de mercadorias a vista, conforme NFE, 17, 21

1.01.03.01.0011 - ESTOQUE DE MATÉRIAS-PRIMAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

236 - Compras de mercadorias a vista, conforme NFE, 1, 579

1.01.03.01.0011 - ESTOQUE DE MATÉRIAS-PRIMAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

236 - Compras de mercadorias a vista, conforme NFE, 1,46946

4.01.01.04.0009 - DESPESAS COM COMBUSTÍVEL
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

209 - pagto ref a desp. com combustível

1.01.03.01.0011 - ESTOQUE DE MATÉRIAS-PRIMAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 34229
1.01.03.01.0011 - ESTOQUE DE MATÉRIAS-PRIMAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

236 - Compras de mercadorias a vista, conforme NFE, 1, 46962

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

1.628.347,80

1.628.347,80

11.000,00

5.922,00

8.560,00

25.482,00

25.482,00

319,90

1.320,00

10.000,00

11.639,90

11.639,90

350,64

1.220,00

1.570,64

1.570,64

A transportar s==s;=> Débitos 1.890.932,08 Créditos 1.896.932,08
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CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI

AVENIDA COMERCIAL SHALON, 002 - SHALON
S. RAIMUNDO MANGABEIRAS / MA

CNPJ / CEI: 09.489.502/0001-00

Local de Registro : JUCEMA
Período Movimento: 01/01/2020 a 31/12/2020

CEP : 65840-000

Inscrição Estadual: 122770226

Data do Registro : 18/02/2008

LIVRO :0002

N" do Registro

0043

21600046416

FOLHA: 1

Conta Déi^to
páte Lançamento Conta Crêâitq Valor

Histórico/IComplemehto

Abert Débito 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 162.742,06

Abert Débito 1.01.01.02.0010 - BANCOS CONTA MOVIMENTO 109,26

Abert Débito 1.01.02.01.0001 - CLIENTES GERAIS 43.304,45

Abert Débito 1.01.02.02.0001 - DUPLICATAS A RECEBER 89.313,07

Abert Débito 1.01.03.01.0011 - ESTOQUE DE MATÉRIAS-PRIMAS 98.370,83

Abert Débito 1.02.01.02.0001 - DUPLICATAS A RECEBER 120.318,75

Abert Débito 1.02.02.01.0009 - PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS 60.427,60

Abert Débito 1.02.03.01.0090 - IMOBILIZADO EM USO 1.114.062,50

Abert Crédito 1.02.03.02.0007 - (-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA 229.891,74

Abert Débito 1.02.04.01.0003 - DESPESAS COM PESSOAL 169.591,02

Abert Crédito 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS 51.048,95

Abert Crédito 2.01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR 15.718,94

Abert Crédito 2.01.02.02.0002 - FGTS A RECOLHER 3.947,31

Abert Crédito 2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER 14.221,63

Abert Crédito 2.01.04.02.0001 - DUPLICATAS A PAGAR 1.400,00

Abert Crédito 2.02.01.01.0005 - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 282.014,18

Abert Crédito 2.03.01.01.0002 - CAPITAL INTEGTRALIZADO 650.000,00

Abert Crédito 2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERÍODO 609.996,79

Total Saldo de Abertura do ATIVO ==> 1.628.347,80

Total Saldo de Abertura do PASSIVO =:=> 1.628.347,80

06/01 1.0000 1.01.03.01.0011 - ESTOQUE DE MATÉRIAS-PRIMAS 11.000,00

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

236 - Compras de mercadorias a vista, conforme NFE, 1, 579

06/01 2.0000 4.01.01.04.0009 - DESPESAS COM COMBUSTÍVEL 5.922,00

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

209 - pagto ref a desp. com combustível
06/01 3.0000 1.01.03.01.0011 - ESTOQUE DE MATÉRIAS-PRIMAS 8.560,00

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

236 - Compras de mercadorias a vista, conforme NFE, 17,21
Total Débitos 25.482,00

Total Créditos 25.482,00

07/01 4.0000 1.01.03.01.0011 - ESTOQUE DE MATÉRIAS-PRIMAS 319,90

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

236 - Compras de mercadorias a vista, conforme NFE, 1, 579

07/01 5.0000 1.01.03.01.0011 - ESTOQUE DE MATÉRIAS-PRIMAS 1.320,00

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

236 - Compras de mercadorias a vista, conforme NFE, 1,46946
07/01 6.0000 4.01.01.04.0009 - DESPESAS COM COMBUSTÍVEL 10.000,00

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

209 - pagto ref a desp. com combustível
Total Débitos 11.639,90

Total Créditos 11.639,90

08/01 7.0000 1.01.03.01.0011 - ESTOQUE DE MATÉRIAS-PRIMAS 350,64

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 34229
08/01 8.0000 1.01.03.01.0011 - ESTOQUE DE MATÉRIAS-PRIMAS 1.220,00

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

236 - Compras de mercadorias a vista, conforme NFE, 1,46962
Total Débitos 1.570,64

Total Créditos 1.570,64

A Transportar ==»> Débitos: 1.896.932,08 Créditos: 1.896.932,08



LIVRO DIÁRIO
rayina o

CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI 0043

AVENIDA COMERCIAL SHALON, 002 - SHALON CEP : 65840-000
S. RAIMUNDO MANGABEIRAS / MA

CNPJ / CEI: 09.489.502/0001-00 Inscrição Estadual: 122770226

Local de Registro : JUCEMA Data do Registro : 18/02/2008 N** do Registro : 21600046416
Período Movimento: 01/01/2020 a 31/12/2020 LIVRO : 0002 FOLHA: 2

.bata.r Lançamento Coi]ita:C^,dÍto- , . ..
Histórico/sGomplemento

Valor

De Transporte . Débitos.^: 1.896.932,08 Créditos: 1.896.932,08
09/01 9.0000 1.01.03.01.0011 - ESTOQUE DE MATÉRIAS-PRIMAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

236 - Compras de mercadorias a vista, conforme NFE, 1, 34237

65,00

Total Débitos

Total Créditos

65,00

65,00

15/01 10.0000 4.01.01.04.0014 - DESPESAS DIVERSAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

040 - Pagamento efetuado conforme

9.000,00

Total Débitos

Total Créditos

9.000,00

9.000,00

16/01 11.0000 1.01.03.01.0011 - ESTOQUE DE MATÉRIAS-PRIMAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

236 - Compras de mercadorias a vista, conforme NFE, 1,13787

350,00

Total Débitos

Total Créditos

350,00

350,00

20/01 238.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: duplicatas

51.048,95

Total Débitos

Total Créditos

51.048,95

51.048,95

22/01 12.0000 1.01.03.01.0011 - ESTOQUE DE MATÉRIAS-PRIMAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

236 - Compras de mercadorias a vista, conforme NFE, 1, 47344

120,00

Total Débitos

Total Créditos

120,00

120,00

24/01

24/01

13.0000

14.0000

1.01.03.01.0011 - ESTOQUE DE MATÉRIAS-PRIMAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

236 - Compras de mercadorias a vista, conforme NFE, 1,10469
1.01.03.01.0011 - ESTOQUE DE MATÉRIAS-PRIMAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1,13008

195,00

1.202,90

Total Débitos

Total Créditos

1.397,90

1.397,90

31/01 15.0000 1.01.03.01.0011 - ESTOQUE DE MATÉRIAS-PRIMAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

236 - Compras de mercadorias a vista, conforme NFE, 1, 580

20.000,00

31/01 138.0000 4.01.01.01.0010-FGTS

2.01.02.02.0002 - FGTS A RECOLHER

067 - Provisão do FGTS ref. o mès: 01/2020

1.409,65

31/01 139.0000 2.01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR

2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

007 - Retenção de INSS Ref. Folha Pagto mês: 01/2020

1.166,54

31/01

31/01

140.0000

200.0000

2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

2.01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR

064 - Compensação Salario família folha mês: 01/2020
4.01.01.01.0001 - SALARIOS

2.01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR

065 - Prov. de salarios ref. folha pagto mês 01/2020

243,10

17.620,74

Total Débitos

Total Créditos

40.440,03

40.440,03

A Transportar ====> Débitos : 1.999.288,96 Créditos: 1.9^288.96

de 30
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CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI

AVENIDA COMERCIAL SHALON, 002 - SHALON
S. RAIMUNDO MANGABEIRAS / MA

CNPJ / CEI: 09.489.502/0001-00

Local de Registro : JUCEMA
Período Movimento: 01/01/2020 a 31/12/2020

0043

CEP : 65840-000

Inscrição Estadual: 122770226

Data do Registro : 18/02/2008 N** do Registro : 21600046416
LIVRO : 0002 FOLHA: 3

Data Lançamento
Conta Débito

Conta Crédito

Históricò/"Complemento
Valor

De Transporte =»==> Débitos: 1.999.288,96 Créditos: 1.999.288,96

Total do Mês ssasss;> Débitos ; 1.999.288,96 Créditos: 1.999.288,96

A Transportar ====«=> Débitos: 1.999.288,96 Créditos: 1.999.288,96



LIVRO DIÁRIO
—  ragina o

CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI 0043

AVENIDA COMERCIAL SHALON, 002 - SHALON CEP : 65840-000
S. RAIMUNDO MANGABEIRAS / MA

CNPJ / CEI: 09.489.502/0001-00 Inscrição Estadual: 122770226
Local de Registro : JUCEMA Data do Registro : 18/02/2008 N° do Registro : 21600046416
Período Movimento: 01/01/2020 a 31/12/2020 LIVRO : 0002 FOLHA: 4

Data Lançamento
Conta Débito

Conta Créi^ito
Histórico/pbmplemento

Vaior

De Transporte ss==> Débitos : 1,999.288,96 Créditos: 1.999.288,96

01/02 16.0000 1.01.03.01.0011 - ESTOQUE DE MATÉRIAS-PRIMAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

236 - Compras de mercadorias a vista, conforme NFE, 17, 272

2.500,00

Total Débitos

Total Créditos

2.500,00

2.500,00

03/02 17.0000 4.01.01.04.0009 - DESPESAS COM COMBUSTÍVEL

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

209 - pagto ref a desp. com combustível

10.700,00

Total Débitos

Total Créditos

10.700,00

10.700,00

04/02 18.0000 1.01.03.01.0011 - ESTOQUE DE MATÉRIAS-PRIMAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

236 - Compras de mercadorias a vista, conforme NFE, 1,1637

2.331,74

Total Débitos

Total Créditos

2.331,74

2.331,74

05/02 19.0000 1.01.03.01.0011 - ESTOQUE DE MATÉRIAS-PRIMAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1,13054

4.589,25

05/02 20.0000 1.01.03.01.0011 - ESTOQUE DE MATÉRIAS-PRIMAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

236 - Compras de mercadorias a vista, conforme NFE, 1,47693

572,38

05/02

05/02

21.0000

198.0000

1.01.03.01.0011 - ESTOQUE DE MATÉRIAS-PRIMAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

236 - Compras de mercadorias a vista, conforme NFE, 17, 305
2.01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

018 - Pagamento de Salários ref. o mês: 01/2020

3.596,00

16.697,30

Total Débitos

Total Créditos

25.454,93

25.454,93

06/02 22.0000 1.01.03.01.0011 - ESTOQUE DE MATÉRIAS-PRIMAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

236 - Compras de mercadorias a vista, conforme NFE, 17, 310

1.100,00

Total Débitos

Total Créditos

1.100,00

1.100,00

07/02 234.0000 2.01.02.02.0002 - FGTS A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

070 - Pagamento do FGTS ref. o mês 01-2020

1.409,65

Total Débitos

Total Créditos

1.409,65

1.409,65

13/02 23.0000 1.01.03.01.0011 - ESTOQUE DE MATÉRIAS-PRIMAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme; NFE, 1,958

434,00

Total Débitos

Total Créditos

434,00

434,00

17/02 24.0000 1.01.03.01.0011 - ESTOQUE DE MATÉRIAS-PRIMAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

236 - Compras de mercadorias a vista, conforme NFE, 1,7100

1.687,00

Total Débitos

Total Créditos

1.687,00

1.687,00

A Transportar =====> Débitos: 2.044.906^28 Créditos: 2.044.906,28

de 30



LIVRO DIÁRIO
ragina o

CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI 0043

AVENIDA COMERCIAL SHALON, 002 - SHALON CEP : 65840-000

S. RAIMUNDO MANGABEIRAS / MA

CNPJ / CEI: 09.489.502/0001-00 Inscrição Estadual: 122770226
Local de Registro : JUCEMA Data do Registro : 18/02/2008 N° do Registro : 21600046416
Período Movimento: 01/01/2020 a 31/12/2020 LIVRO : 0002 FOLHA: 5

Data Lançamento
Conta Débito

Conta Crédito

Histórico!/Comislemento
Vaior

De Transpoite DébHôs ; 2.044:906,28 - Créditos: 2.044.906,28

20/02 176.0000 2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

055 - Pagamento de INSS ref. mês 01/2020

923,44

Total Débitos

Total Créditos

923,44

923,44

26/02 25.0000 4.01.01.04.0014 - DESPESAS DIVERSAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

040 - Pagamento efetuado conforme

3.440,00

Total Débitos

Total Créditos

3.440,00

3.440,00

27/02 26.0000 1.01.03.01.0011 - ESTOQUE DE MATÉRIAS-PRIMAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1,113

18.865,89

Total Débitos

Total Créditos

18.865,89

18.865,89

28/02 27.0000 1.01.03.01.0011 - ESTOQUE DE MATÉRIAS-PRIMAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

135 - Compra de Matéria Prima p/ industrial. NFE, 3, 38189

8.968,86

28/02 141.0000 2.01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR

2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

007 - Retenção de INSS Ref. Folha Pagto mês: 02/2020

1.176,90

28/02 142.0000 4.01.01.01.0010-FGTS

2.01.02.02.0002 - FGTS A RECOLHER

067 - Provisão do FGTS ref. o mês: 02/2020

1.420,00

28/02

28/02

143.0000

201.0000

2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

2.01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR

064 - Compensação Salario família folha mês: 02/2020
4.01.01.01.0001 - SALARIOS

2.01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR

065 - Prov. de salarios ref. folha pagto mês 02/2020

243,10

17.500,00

Total Débitos

Total Créditos

29.308,86

29.308,86

Total do Mês ===s=>, Débitos: 2.096.521,03 Créditos: 2.096.521,03

A Transportar asssssia> Débitos : 2.096.521,03 iv Créditos: 2.096.521i03

de 30



LIVRO DIÁRIO
ragina /

CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI 0043

AVENIDA COMERCIAL SHALON, 002 - SHALON CEP : 65840-000
S. RAIMUNDO MANGABEIRAS / MA

CNPJ / CEI: 09.489.502/0001-00 Inscrição Estadual: 122770226
Local de Registro : JUCEMA Data do Registro : 18/02/2008 N® do Registro : 21600046416
Período Movimento: 01/01/2020 a 31/12/2020 LIVRO : 0002 FOLHA: 6

Data Lançamento
ContaDébIto

Conta Crédito

Histórico ÃÒomplêmento
Valor

De Transporte =:^=> Débitos: 2.096.521,03 Giréditos: 2.096.521,03

05/03 214.0000 2.01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

018 - Pagamento de Salários ref. o mês: 02/2020

16.566,20

Total Débitos

Total Créditos

16.566,20

16.566,20

06/03 178.0000 2.01.02.02.0002 - FGTS A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

070 - Pagamento do FGTS ref. o mês 02/2020

1.420,00

Total Débitos

Total Créditos

1.420,00

1.420,00

03/03 33.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS
040 - Pagamento efetuado conforme Espécie NF, Série A, N° 303

17.500,00

09/03

09/03

34.0000

35.0000

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS
040 - Pagamento efetuado conforme Espécie NF, Série A. N® 304
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS
040 - Pagamento efetuado conforme Espécie NF, Série A, N® 305

18.150,00

22.743,13

Total Débitos

Total Créditos

58.393,13

58.393,13

11/03 28.0000 4.01.01.04.0014 - DESPESAS DIVERSAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

040 - Pagamento efetuado conforme

4.500,00

Total Débitos

Total Créditos

4.500,00

4.500,00

16/03 29.0000 1.01.03.01.0011 - ESTOQUE DE MATÉRIAS-PRIMAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1,102

46.339,43

Totai Débitos

Totai Créditos

46.339,43

46.339,43

19/03

19/03

30.0000

235.0000

1.01.03.01.0011 - ESTOQUE DE MATÉRIAS-PRIMAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

236 - Compras de mercadorias a vista, conforme NFE, 1, 48640
2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

055 - Pagamento de INSS ref. mês 02-2020

1.955,95

933,80

Total Débitos

Total Créditos

2.889,75

2.889,75

20/03 177.0000 2.01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR

2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

007 - Retenção de INSS Ref. Folha Pagto mês: 02/2020

933,80

Total Débitos

Total Créditos

933,80

933,80

30/03 31.0000 1.01.03.01.0011 - ESTOQUE DE MATÉRIAS-PRIMAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 8718

1.500,00

Total Débitos

Total Créditos

1.500,00

1.500,00

A Transporter s=s#^> Débitos: 2,f229.0^,34 Créditos: 2.229.063,34

de 30



LIVRODIÁRIO
Pagina 8

CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI 0043

AVENIDA COMERCIAL SHALON, 002 - SHALON CEP : 65840-000
S. RAIMUNDO MANGABEIRAS / MA

CNPJ / CEI: 09.489.502/0001-00 Inscrição Estadual: 122770226
Local de Registro : JUCEMA Data do Registro : 18/02/2008 N° do Registro : 21600046416

Período Movimento: 01/01/2020 a 31/12/2020 LIVRO : 0002 FOLHA: 7

Datai Lançamento
Conta Débito

Conta Crédltó
Histórico/Complemento

Valor

De Transporte !s«3==> Débitos : 2,229.063,34 Créditos: 2.229.063,34

31/03 145.0000 4.01.01.01.0010-FGTS

2.01.02.02.0002 - FGTS A RECOLHER

067 - Provisão do FGTS ref. o mês: 03/2020

1.451,64

31/03 146.0000 2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

2.01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR

064 - Compensação Salarío família folha mês: 03/2020

243,10

31/03

31/03

202.0000

225.0000

4.01.01.01.0001 - SALARIOS

2.01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR

065 - Prov. de salarios ref. folha pagto mês 03/2020
4.01.01.03.0012-SIMPLES

2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER

140 - Provisão do Simples ref. mês: 03/2020

18.145,51

2.297,21

Total Débitos

Total Créditos

22.137,46

22.137,46

Total do Mês ===«> Débitos ; 2.251.200,80 Créditos: 2.251.200.8Ú

A Transportar =s«3sss>, Débitos; 2.25^200,80 Gréjditos: 2.251.200,80

ide 30



LIVRO DIÁRIO
Página 9ide 30

CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI

AVENIDA COMERCIAL SHALON, 002 - SHALON
S. RAIMUNDO MANGABEIRAS / MA

CNPJ / CEI: 09.489.502/0001-00

Local de Registro : JUCEMA
Período Movimento: 01/01/2020 a 31/12/2020

CEP : 65840-000

Inscrição Estadual: 122770226

Data do Registro : 18/02/2008

LIVRO :0002

0043

N» do Registro : 21600046416

FOLHA: 8

Data Lançamento
jConta Djébito
Conta Crédito
Histórico / Complemento

Valor

De Transporte Tsssassss> Débitos 2;251,200,80 Créditos; 2.251.200,80

03/04

06/04

07/04

37.0000

215.0000

179.0000

08/04

08/04

46.0000

47.0000

15/04

15/04

15/04

15/04

38.0000

39.0000

40.0000

41.0000

20/04

20/04

27/04

42.0000

236.0000

43.0000

1.01.03.01.0011 - ESTOQUE DE MATÉRIAS-PRIMAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

236 - Compras de mercadorias a vista, conforme NFE, 1, 48944

2.01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

018 - Pagamento de Salários ref. o mês: 03/2020

2.01.02.02.0002 - FGTS A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

070 - Pagamento do FGTS ref. o mês 03/2020

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS
040 - Pagamento efetuado conforme Espécie NF, Série A, N° 307
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS
040 - Pagamento efetuado conforme Espécie NF, Série A, N° 309

1.01.03.01.0011 - ESTOQUE DE MATÉRIAS-PRIMAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

135 - Compra de Matéria Prima p/ industrial.

1.01.03.01.0011 - ESTOQUE DE MATÉRIAS-PRIMAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

135 - Compra de Matéria Prima p/ industrial.

1.01.03.01.0011 - ESTOQUE DE MATÉRIAS-PRIMAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

135 - Compra de Matéria Prima p/ industrial.
1.01.03.01.0011 - ESTOQUE DE MATÉRIAS-PRIMAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

236 - Compras de mercadorias a vista, conforme NFE, 1, 7271

1.01.03.01.0011 - ESTOQUE DE MATÉRIAS-PRIMAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

135 - Compra de Matéria Prima p/ industrial.
2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

055 - Pagamento de INSS ref. mês 03/2020

1.01.03.01.0011 - ESTOQUE DE MATÉRIAS-PRIMAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

236 - Compras de mercadorias a vista, conforme NFE, 1, 49404

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

Totai Débitos

Totai Créditos

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

203,70

203,70

203,70

17.454,81

17.454,81

17.454,81

1.451,64

1.451,64

1.451,64

8.750,00

22.358,60

31.108,60

31.108,60

888,17

1.996,19

193,02

5.501,00

8.578,38

8.578,38

20,00

690,70

710,70

710,70

337,44

337,44

A^rmns portar -'SSSSSSS^S^.: Débitos. 2,311.046,07 Créditos 2.311,046,07



LIVRO DIÁRIO
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CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI

AVENIDA COMERCIAL SHALON, 002 - SHALON
S. RAIMUNDO MANGABEIRAS / MA

CNPJ / CEI: 09.489.502/0001-00

Local de Registro : JUCEMA
Período Movimento: 01/01/2020 a 31/12/2020

0043

CEP : 65840-000

Inscrição Estadual; 122770226

Data do Registro : 18/02/2008 N° do Registro: 21600046416

LIVRO : 0002 FOLHA: 9

Data Lançamento
Conta Pilbito
Conta Crédito

Histórico 7 Complemento
Valor

De Transporte =====> Débitos: 2.311.046,07 Créditos 2.311.046,07

Total Créditos

29/04

29/04

44.0000

45.0000

30/04

30/04

30/04

30/04

30/04

147.0000

148.0000

149.0000

203.0000

226.0000

4.01.01.04.0009 - DESPESAS COM COMBUSTÍVEL
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

209 - pagto ref a desp. com combustível

1.01.03.01.0011 - ESTOQUE DE MATÉRIAS-PRIMAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

236 - Compras de mercadorias a vista, conforme NFE, 1, 35677

2.01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR

2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER
007 - Retenção de INSS Ref. Folha Pagto mês: 04/2020

4.01.01.01.0010-FGTS

2.01.02.02.0002 - FGTS A RECOLHER

067 - Provisão do FGTS ref. o mês: 04/2020

2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

2.01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR

064 - Compensação Salario família folha mês: 04/2020

4.01.01.01.0001 - SALARIOS

2.01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR

065 - Prov. de salarios ref. folha pagto mês 04/2020
4.01.01.03.0012 - SIMPLES

2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER
140 - Provisão do Simples ref. mês: 04/2020

337,44

800,00

488,61

Total Débitos

Total Créditos

1.288,61

1.288,61

985,43

1.506,79

243,10

18.834,99

1.251,22

Total Débitos

Total Créditos

22.821,53

22.821,53

Total dò Mês ss Débitos' 2.335.156,21 Créditos 2.335.156,21

A Transpòrtiar Débitos: 2.335.156,21 Créditos: 2.335.156,21
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CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI

AVENIDA COMERCIAL SHALON, 002 - SHALON
S. RAIMUNDO MANGABEIRAS / MA

CNPJ / CEI: 09.489.502/0001-00

Local de Registro : JUCEMA
Período Movimento: 01/01/2020 a 31/12/2020

0043

CEP: 65840-000

Inscrição Estadual: 122770228

Data do Registro : 18/02/2008 N" do Registro : 21800046418
LIVRO : 0002 FOLHA: 10

Data Lançamento
Conte IDtéf).|to .
Conta Crêaito " ̂
Hlstõrico./iCçinplementó

Valor

De Transporte ~== Débitos 2.335.156,21 Créditos: 2.335.156,21

05/05

05/05

05/05

07/05

20/05

29/05

30/05

52.0000

53.0000

216.0000

181.0000

182.0000

54.0000

49.0000

31/05

31/05

31/05

31/05

31/05

150.0000

151.0000

152.0000

204.0000

227.0000

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS
040 - Pagamento efetuado conforme Espécie NF, Série A, 313

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS
040 - Pagamento efetuado conforme Espécie NF, Série A, N° 314

2.01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

018 - Pagamento de Salários ref. o mês: 04/2020

2.01.02.02.0002 - FGTS A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

070 - Pagamento do FGTS ref. o mês 04/2020

2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

055 - Pagamento de INSS ref. mês 04/2020

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS
040 - Pagamento efetuado conforme Espécie NF, Série A, N° 315

1.01.03.01.0011 - ESTOQUE DE MATÉRIAS-PRIMAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

135 - Compra de Matéria Prima p/ industrial.

2.01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR

2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

007 - Retenção de INSS Ref. Folha Pagto mês: 05/2020

4.01.01.01.0010-FGTS

2.01.02.02.0002 - FGTS A RECOLHER
067 - Provisão do FGTS ref. o mês: 05/2020

2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

2.01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR

064 - Compensação Salario família folha mês: 05/2020

4.01.01.01.0001 - SALARIOS

2.01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR

065 - Prov. de salarlos ref. folha pagto mês 05/2020

4.01.01.03.0012 - SIMPLES

2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER

140 - Provisão do Simples ref. mês; 05/2020

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

32.226,00

18.150,00

18.092,66

68.468,66

68.468,66

1.506,79

1.506,79

1.506,79

742,33

742,33

742,33

12.400,00

12.400,00

12.400,00

1.897,27

1.897,27

1.897,27

1.059,80

1.124,44

213,93

14.055,51

2.513,06

18.966,74

18.966,74

A Transportar Débitos; 2.439,1138^06 Credites 2.439,138^00



LIVRO DIÁRIO
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CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI

AVENIDA COMERCIAL SHALON, 002 - SHALON
S. RAIMUNDO MANGABEIRAS / MA

CNPJ / CEI: 09.489.502/0001-00

Local de Registro : JUCEMA
Período Movimento: 01/01/2020 a 31/12/2020

0043

CEP : 85840-000

Inscrição Estadual: 122770226
Data do Registro : 18/02/2008 N° do Registro : 21800046416
LIVRO :0002 FOLHA: 11

Lançamento
Conta Djábitb . .
Conta Crédito "Hr
Histórlco/;Çojiiplemento

Valor

De Transporte sss=:=> . Débitos: 2.439.138,00 Créditos: 2.439.138,00

Total do Mês ====»>, Débitos >; 2;439.138,00: .Créditos: 2.439.138.00

A Traiispõilar =sss«s> Débitos: 2.439.138,00 Créditos: 2.439.138,00



LIVRO DIÁRIO
Página 13(de 30

CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELi 0043

AVENIDA COMERCIAL SHALON, 002 - SHALON CEP : 65840-000
S. RAIMUNDO MANGABEIRAS / MA

CNPJ / CEI: 09.489.502/0001-00 Inscrição Estadual: 122770226
Local de Registro : JUCEMA Data do Registro : 18/02/2008 N° do Registro: 21600046416
Período Movimento: 01/01/2020 a 31/12/2020 LIVRO :0002 FOLHA: 12

-Data

-x; 'í_

LÉni^menio: Conta Ò^ãíto
Hlstórico:/:Coniipíernento

ilSilg!
Válor

De Transporte ====> Débitos 2.439.138,00 Créditos 2.439.138,00

05/06

05/06

05/06

61.0000

183.0000

217.0000

11/06

11/06

55.0000

56.0000

15/06

15/06

19/06

57.0000

58.0000

59.0000

22/06

22/06

29/06

64.0000

184.0000

60.0000

30/06 153.0000

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS
040 - Pagamento efetuado conforme Espécie NF, Série A, N° 317

2.01.02.02.0002 - FGTS A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

070 - Pagamento do FGTS ref. o mês 05/2020

2.01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

018 - Pagamento de Salários ref. o mês: 05/2020

1.01.03.01.0011 - ESTOQUE DE MATÉRIAS-PRIMAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

135 - Compra de Matéria Prima p/ industrial.

1.01.03.01.0011 - ESTOQUE DE MATÉRIAS-PRIMAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

135 - Compra de Mataria Prima p/ industrial.

1.01.03.01.0011 - ESTOQUE DE MATÉRIAS-PRIMAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

236 - Compras de mercadorias a vista, conforme NFE, 1,1865
1.01.03.01.0011 - ESTOQUE DE MATÉRIAS-PRIMAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

135 - Compra de Matéria Prima p/ industrial.

1.01.03.01.0011 - ESTOQUE DE MATÉRIAS-PRIMAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

135 - Compra de Matéria Prima p/ industrial.

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS
040 - Pagamento efetuado conforme Espécie NF, Série A, N° 321
2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

055 - Pagamento de INSS ref. mês 05/2020

1.01.03.01.0011 - ESTOQUE DE MATÉRIAS-PRIMAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

135 - Compra de Matéria Prima p/ industrial.

2.01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR

2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER
007 - Retenção de INSS Ref. Folha Pagto mês: 06/2020

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

18.150,00

1.124,44

13.209,64

32.484,08

32.484,08

2.206,92

1.097,00

3.303,92

3.303,92

453,20

1.200,00

1.653,20

1.653,20

2.000,00

2.000,00

2.000,00

47.847,70

845,87

48.693,57

48.693,57

200,00

200,00

200,00

935,53

A Transportar Débitos 2.528.408,30 Créditos 2.528.408,30



- LIVRO DIÁRIO
Página

CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI 0043

AVENIDA COMERCIAL SHALON, 002 - SHALON CEP : 65840-000
S. RAIMUNDO MANGABEIRAS / MA

CNPJ / CEI: 09.489.502/0001-00 Inscrição Estadual: 122770226
Local de Registro : JUCEMA Data do Registro : 18/02/2008 N" do Registro : 21600046416
Período Movimento: 01/01/2020 a 31/12/2020 LIVRO : 0002 FOLHA: 13

Data Lançamento
Conta Dét^fto
Conta Crédito ,, ,
Histórico / Complemento

Valor

De Transporte »8s^> Débitos:; 2.528;408,30 Créditos: 2.528.408,30

30/06 154.0000 4.01.01.01.0010-FGTS

2.01.02.02.0002 - FGTS A RECOLHER

067 - Provisão do FGTS ref. o mês: 06/2020

1.130,01

30/08 155.0000 2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

2.01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR

064 - Compensação Salario família folha mês: 06/2020

194,48

30/06

30/06

205.0000

228.0000

4.01.01.01.0001 - SALARIOS

2.01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR

065 - Prov. de salarios ref. folha pagto mês 06/2020

4.01.01.03.0012-SIMPLES

2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER

140 - Provisão do Simples ref. mês: 06/2020

14.125,17

2.721,59

Total Débitos

Total Créditos

19.106,78

19.106,78

T  Débitos:/l:; : o,. 5:1^546^ Créditos: 2.546.579,55

A Transportar s==3S3»> Débitos : 2.546.579,55 Créditos:

tde 30



LIVRO DIÁRIO
Página 151(

CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI 0043

AVENIDA COMERCIAL SHALON, 002 - SHALON CEP : 65840-000
S. RAIMUNDO MANGABEIRAS / MA

CNPJ / CEI: 09.489.502/0001-00 Inscrição Estadual: 122770226

Local de Registro : JUCEMA Data do Registro : 18/02/2008 N® do Registro : 21600046416
Período Movimento: 01/01/2020 a 31/12/2020 LIVRO : 0002 FOLHA: 14

Data Lançamento Conta diéidíto
Histórico/Complemento

. r '1  . . jj-. ,

Valor

De Transporte =====> Débitos : 2.546.579,55 Creditos: 2.546.579,55

01/07 65.0000 1.01.03.01.0011 - ESTOQUE DE MATÉRIAS-PRIMAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

236 - Compras de mercadorias a vista, conforme NFE, 0, 7675

40,00

Total Débitos

Total Créditos

40,00

40,00

06/07 218.0000 2.01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

018 - Pagamento de Salários ref. o mês: 06/2020

13.384,12

Total Débitos

Total Créditos

13.384,12

13.384,12

07/07 185.0000 2.01.02.02.0002 - FGTS A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

070 - Pagamento do FGTS ref. o mês 06/2020

1.130,01

Total Débitos

Total Créditos

1.130,01

1.130,01

09/07 69.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS
040 - Pagamento efetuado conforme Espécie NF,Série A, N» 325

75.310,00

Total Débitos

Total Créditos

75.310,00

75.310,00

20/07 186.0000 2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

055 - Pagamento de INSS ref. mês 06/2020

741,05

Total Débitos

Total Créditos

741,05

741,05

22/07 66.0000 1.01.03.01.0011 - ESTOQUE DE MATÉRIAS-PRIMAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

236 - Compras de mercadorias a vista, conforme NFE, 1,11399

127,00

Total Débitos

Total Créditos

127,00

127,00

31/07 156.0000 2.01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR
2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

007 - Retenção de INSS Ref. Folha Pagto mês: 07/2020

938,32

31/07 157.0000 4.01.01.01.0010-FGTS

2.01.02.02.0002 - FGTS A RECOLHER
067 - Provisão do FGTS ref. o mês: 07/2020

1.132,80

31/07 158.0000 2.01.02.02.0001 - iNSS A RECOLHER
2.01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR

064 - Compensação Salario família folha mês: 07/2020

194,48

31/07

31/07

206.0000

229.0000

4.01.01.01.0001 - SALARIOS

2.01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR

065 - Prov. de salários ref. folha pagto mês 17/2020
4.01.01.03.0012 - SIMPLES

2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER

140 - Provisão do Simples ref. mês: 07/2020

14.160,00

3.211,18

Total Débitos

Totai Créditos

19.636,78

19.636,78

Total do Mês ====> Débitos: 2.6^.948,51 Créditos: 2.656.948,51

A Transportar > Débitos: 2.656.948,51 Créditos: 2.656.948,51

ide 30
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LIVRODIÁRIO

CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI

AVENIDA COMERCIAL SHALON, 002 - SHALON
S. RAIMUNDO MANGABEIRAS / MA

CNPJ / CEI: 09.489.502/0001-00

Local de Registro : JUCEMA
Período Movimento: 01/01/2020 a 31/12/2020

0043

CEP: 65840-000

Inscrição Estadual: 122770226

Data do Registro : 18/02/2008 N° do Registro : 21600046416
LIVRO : 0002 FOLHA: 15

Data Lançamento
Conta Débito

Conta Crédito

Históricb / Complemento
Valor

De Transporte s::fsss> Débitos: 2.656.948,51 Créditos 2.656.948,51

A Transportar ===> Débitos: 2.656.948,51 Créditos 2.656;948,51



LIVROOJÁRIO
Página 17ide 30

CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI

AVENIDA COMERCIAL SHALON, 002 - SHALON
S. RAIMUNDO MANGABEIRAS / MA

CNPJ / CEI: 09.489.502/0001-00

Local de Registro : JUCEMA
Período Movimento: 01/01/2020 a 31/12/2020

0043

CEP: 65840-000

Inscrição Estadual: 122770226

Data do Registro : 18/02/2008 N® do Registro : 21600046416
LIVRO : 0002 FOLHA: 16

Dàfa Lan^mento
Conta Débito,
Conta Crédtló
HIstólrico/Complemento

Valor

De Transporte Débitos^ 2;656;948,51 Créditos: 2.656.948,51

03/08

03/08

05/08

06/08

72.0000

73.0000

219.0000

74.0000

07/08

07/08

07/08

85.0000

87.0000

187.0000

10/08

10/08

10/08

15/08

17/08

75.0000

76.0000

77.0000

78.0000

79.0000

1.01.03.01.0011 - ESTOQUE DE MATÉRIAS-PRIMAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 612
1.01.03.01.0011 - ESTOQUE DE MATÉRIAS-PRIMAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

236 - Compras de mercadorias a vista, conforme NFE, 1, 612

2.01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

018 - Pagamento de Salários ref. o mês: 07/2020

1.01.03.01.0011 - ESTOQUE DE MATÉRIAS-PRIMAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

236 - Compras de mercadorias a vista, conforme NFE, 1, 2914

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS
040 - Pagamento efetuado conforme Espécie NP, Série A, N" 328

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS
040 - Pagamento efetuado conforme Espécie NF, Série A, N" 330
2.01.02.02.0002 - FGTS A RECOLHER
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

070 - Pagamento do FGTS ref. o mês 07/220

1.01.03.01.0011 - ESTOQUE DE MATÉRIAS-PRIMAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 0,17043

1.01.03.01.0011 - ESTOQUE DE MATÉRIAS-PRIMAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

236 - Compras de mercadorias a vista, conforme NFE, 0,17043
1.01.03.01.0011 - ESTOQUE DE MATÉRIAS-PRIMAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1,10354

1.01.03.01.0011 - ESTOQUE DE MATÉRIAS-PRIMAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

236 - Compras de mercadorias a vista, conforme NFE, 1,11296

1.01.03.01.0011 - ESTOQUE DE MATÉRIAS-PRIMAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

236 - Compras de mercadorias a vista, conforme NFE, 1,1304

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

7.562,00

8.438,00

16.000,00

16.000,00

13.416,16

13.416,16

13.416,16

138,00

138,00

138,00

18.150,00

62.053,50

1.132,80

81.336,30

81.336,30

67,50

334,50

1.650,00

2.052,00

2.052,00

110,00

110,00

110,00

1.200,00

A Transportar Débitos 2.771.200,97 Créditos

1.200,00

2.771.200,97



J.IVRODIÁRIQ
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CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI

AVENIDA COMERCIAL SHALON, 002 - SHALON
S. RAIMUNDO MANGABEIRAS / MA

CNPJ / CEI: 09.489.502/0001-00

Local de Registro : JUCEMA
Período Movimento: 01/01/2020 a 31/12/2020

0043

CEP: 65840-000

Inscrição Estadual: 122770226

Data do Registro : 18/02/2008 N° do Registro: 21600046416
LIVRO :0002 FOLHA: 17

Data Lançamento
Conta Débito
Conta Crédito
Histórico^/ Complemento

Valor

De Transporte ====> Débitos 2j71.20p,97 Créditos 2.771.200,97

20/08 188.0000

24/08

24/08

80.0000

81.0000

27/08

27/08

82.0000

83.0000

31/08

31/08

31/08

31/08

31/08

31/08

84.0000

159.0000

160.0000

161.0000

207.0000

230.0000

2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

055 - Pagamento de INSS ref. mês 07/220

1.01.03.01.0011 - ESTOQUE DE MATÉRIAS-PRIMAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 0,17170
1.01.03.01.0011 - ESTOQUE DE MATÉRIAS-PRIMAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

236 - Compras de mercadorias a vista, conforme NFE. 0,17170

1.01.03.01.0011 - ESTOQUE DE MATÉRIAS-PRIMAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, O, 896
1.01.03.01.0011 - ESTOQUE DE MATÉRIAS-PRIMAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

236 - Compras de mercadorias a vista, conforme NFE, O, 896

1.01.03.01.0011 - ESTOQUE DE MATÉRIAS-PRIMAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

236 - Compras de mercadorias a vista, conforme NFE, 1, 32275

2.01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR

2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER
007 - Retenção de INSS Ref. Folha Pagto mês: 08/2020

4.01.01.01.0010-FGTS

2.01.02.02.0002 - FGTS A RECOLHER
067 - Provisão do FGTS ref. o mês: 08/2020

2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

2.01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR
064 - Compensação Salario família folha mês: 08/2020

4.01.01.01.0001 - SALARIOS

2.01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR

065 - Prov. de salarios ref. folha pagto mês 08/2020
4.01.01.03.0012 - SIMPLES

2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER

140 - Provisão do Simples ref. mês: 08/2020

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

1.200,00

743,84

743,84

743,84

523,24

703,76

1.227,00

1.227,00

110,00

75,00

185,00

185,00

1.178,00

996,81

1.771,46

194,48

14.643,33

3.355,04

22.139,12

22.139,12

Total do Mês Débitos: 2.795.495,93 Créditos 2.795.495,93

' ATranspciiitar.—===> Débitos; 2.795,495,93 Créditos: 2.795.495,93



Página 19 ide 30
LIVRO DIÁRIO

CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI

AVENIDA COMERCIAL SHALON, 002 - SHALON
S. RAIMUNDO MANGABEIRAS / MA

CNPJ / CEI: 09.489.502/0001-00

Local de Registro : JUCEMA
Período Movimento: 01/01/2020 a 31/12/2020

CEP : 65840-000

Inscrição Estadual: 122770226
Data do Registro : 18/02/2008
LIVRO :0002

0043

N» do Registro : 21600046416
FOLHA: 18

Data Lançamento
Conta Débito ..
Conta Crédito
Histórico./ Complemento

Valor

De Transporte 5SS> Débitos 2.795.495,93 Créditos: 2.795.495,93

05/09 90.0000

07/09

07/09

189.0000

220.0000

08/09

08/09

105.0000

108.0000

09/09

09/09

91.0000

92.0000

11/09

11/09

15/09

93.0000

94.0000

110.0000

16/09

16/09

95.0000

96.0000

1.01.03.01.0011 - ESTOQUE DE MATÉRIAS-PRIMAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1,543

2.01.02.02.0002 - FGTS A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

070 - Pagamento do FGTS ref. o mês 08/2020
2.01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

018 - Pagamento de Salários ref. o mês: 08/2020

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS
040 - Pagamento efetuado conforme Espécie NF, Série A, N® 334
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS
040 - Pagamento efetuado conforme Espécie NF, Série A, N® 335

1.01.03.01.0011 - ESTOQUE DE MATÉRIAS-PRIMAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 0,924
1.01.03.01.0011 - ESTOQUE DE MATÉRIAS-PRIMAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

236 - Compras de mercadorias a vista, conforme NFE, 0,924

1.01.03.01.0011 - ESTOQUE DE MATÉRIAS-PRIMAS
2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 1, 8239
1.01.03.01.0011 - ESTOQUE DE MATÉRIAS-PRIMAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 8738

1.01.01.01.0001 - CAiXA MATRiZ

3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS
040 - Pagamento efetuado conforme Espécie NF, Série A, N® 339

1.01.03.01.0011 - ESTOQUE DE MATÉRIAS-PRIMAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1,178821

1.01.03.01.0011 - ESTOQUE DE MATERIAS-PRiMAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

236 - Compras de mercadorias a vista, conforme NFE, 1,178821

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

Totai Débitos

Totai Créditos

Totai Débitos

Totai Créditos

Totai Débitos

Totai Créditos

Totai Débitos

Totai Créditos

1.156,25

1.156,25

1.156,25

1.771,46

13.841,00

15.612,46

15.612,46

18.150,00

32.185,00

50.335,00

50.335,00

461,00

332,00

793,00

793,00

6.252,00

1.200,00

7.452,00

7.452,00

6.620,30

6.620,30

6.620,30

214,19

18,11

A TransiiQFtarT ==«=»•>, Débitos: 1877.697,24 Créditos 2.877.697,24
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lálVRODIARÍO

CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI

AVENIDA COMERCIAL SHALON, 002 - SHALON
S. RAIMUNDO MANGABEIRAS / MA

CNPJ / CEI: 09.489.502/0001-00

Local de Registro : JUCEMA
Período Movimento: 01/01/2020 a 31/12/2020

0043

CEP : 65840-000

Inscrição Estadual: 122770226

Data do Registro : 18/02/2008 N° do Registro : 21600046416
LIVRO : 0002 FOLHA: 19

Data Lançamento
Conta Débito

Conta Ci^dito,
Histórico / Complemento

Valor

De Transporte ==»==> Débitos: 2.877.697,24 Créditos 2.877.697,24

16/09

16/09

21/09

97.0000

98.0000

190.0000

23/09

23/09

99.0000

100.0000

28/09

28/09

101.0000

102.0000

30/09

30/09

30/09

30/09

30/09

30/09

103.0000

115.0000

162.0000

163.0000

164.0000

208.0000

1.01.03.01.0011 - ESTOQUE DE MATÉRIAS-PRIMAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 1, 39593
1.01.03.01.0011 - ESTOQUE DE MATÉRIAS-PRIMAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

236 - Compras de mercadorias a vista, conforme NFE, 1, 39593

2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

055 - Pagamento de INSS ref. mês 08/2020

1.01.03.01.0011 - ESTOQUE DE MATÉRIAS-PRIMAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

236 - Compras de mercadorias a vista, conforme NFE, 1,11486
1.01.03.01.0011 - ESTOQUE DE MATÉRIAS-PRIMAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

236 - Compras de mercadorias a vista, conforme NFE, 1,153673

1.01.03.01.0011 - ESTOQUE DE MATÉRIAS-PRIMAS
2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 0,17535
1.01.03.01.0011 - ESTOQUE DE MATÉRIAS-PRIMAS
2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 0,17535

1.01.03.01.0011 - ESTOQUE DE MATÉRIAS-PRIMAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

236 - Compras de mercadorias a vista, conforme NFE, 1, 8407

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS
040 - Pagamento efetuado conforme Espécie NF, Série A, N® 344

2.01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR

2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

007 - Retenção de INSS Ref. Folha Pagto mês: 09/2020

4.01.01.01.0010-FGTS

2.01.02.02.0002 - FGTS A RECOLHER

067 - Provisão do FGTS ref. o mês: 09/2020

2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

2.01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR

064 - Compensação Salario família folha mês: 09/2020

4.01.01.01.0001 - SALARIOS

2.01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR

065 - Prov. de salarios ref. folha pagto mês 09/2020

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

7.604,25

885,75

8.722,30

8.722,30

802,33

802,33

802,33

800,00

1.400,00

2.200,00

2.200,00

9.192,42

15.807,58

A Transportar Débitos 3.024.933,32 Créditos

25.000,00

25.000,00

2.865,24

89.667,15

1.032,69

1.258,08

194,48

15.726,11

3^024.933,32



LIVRO DIÁRIO
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CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI

AVENIDA COMERCIAL SHALON, 002 - SHALON
S. RAIMUNDO MANGABEIRAS / MA

CNPJ / CEI: 09.489.502/0001-00

Local de Registro : JUCEMA
Período Movimento: 01/01/2020 a 31/12/2020

0043

CEP : 65840-000

Inscrição Estadual: 122770226

Data do Registro : 18/02/2008 N*^ do Registro : 21600046416
LIVRO : 0002 FOLHA: 20

Data Lançamento
Conta Débito

Conta Crédito

Histó^icoVComplemento
Valor

De Transporte ss==s=s> Débitos: Créditos: 3.024.933,32

30/09 231.0000 4.01.01.03.0012 - SIMPLES

2.01.03.01.0000 - SIMPLES A RECOLHER

140 - Provisão do Simples ref. mês: 09/2020

Total Débitos

Total Créditos

2.748,08

113.491,83

113.491,83

Total do Mês =í===>. Débitos : 3.024,933,32 Créditos: 3.024.933,32

A Transportar ==a> Débitos : 3.024.933,32 Créditos: 3.024.933,32



LIVRO DIÁRIO
Página 22ide 30

CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI

AVENIDA COMERCIAL SHALON, 002 - SHALON
S. RAIMUNDO MANGABEIRAS / MA

CNPJ / CEI: 09.489.502/0001-00

Local de Registro : JUCEMA
Período Movimento: 01/01/2020 a 31/12/2020

0043

CEP : 65840-000

Inscrição Estadual: 122770226

Data do Registro : 18/02/2008 N° do Registro : 21600046416

LIVRO : 0002 FOLHA: 21

Data Lançamento
Conta Déb^íto
Conta Crédito

Histórico / Complemento
Valor

De Transporte ssassKas^ Débitos 3.024,933,32 Créditos: 3.024.933,32

01/10 116.0000

05/10

05/10

06/10

117.0000

221.0000

118.0000

07/10

07/10

15/10

19/10

20/10

119.0000

191.0000

120.0000

127.0000

192.0000

26/10

26/10

121.0000

122.0000

1.01.03.01.0011 - ESTOQUE DE MATÉRIAS-PRIMAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

236 - Compras de mercadorias a vista, conforme NFE, 1, 2092

1.01.03.01.0011 - ESTOQUE DE MATÉRIAS-PRIMAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1,180472
2.01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

018 - Pagamento de Salários ref. o mês: 09/2020

1.01.03.01.0011 - ESTOQUE DE MATÉRIAS-PRIMAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme:

1.01.03.01.0011 - ESTOQUE DE MATÉRIAS-PRIMAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

236 - Compras de mercadorias a vista, conforme NFE, 1,476
2.01.02.02.0002 - FGTS A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

070 - Pagamento do FGTS ref. o mês 09/2020

1.01.03.01.0011 - ESTOQUE DE MATÉRIAS-PRIMAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

236 - Compras de mercadorias a vista, conforme NFE, 1, 2105

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS
040 - Pagamento efetuado conforme Espécie NF. Série A, N° 347

2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
055 - Pagamento de INSS ref. mês 09/2020

1.01.03.01.0011 - ESTOQUE DE MATÉRIAS-PRIMAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 0,17799
1.01.03.01.0011 - ESTOQUE DE MATÉRIAS-PRIMAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

236 - Compras de mercadorias a vista, conforme NFE, 0,17799

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

2.057,46

2.057,46

2.057,46

532,00

14.887,90

15.419,90

15.419,90

1.607,38

1.607,38

1.607,38

1.605,00

1.258,08

2.863,08

2.863,08

290,00

290,00

290,00

106.957,00

106.957,00

106.957,00

838,21

838,21

838,21

858,72

1.291,28

2.150,00

2.150,00

A Transportar asss^^ Débitos 3.157,116í35 Créditos 3.157.116,35



LIVRO DIÁRIO
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CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI

AVENIDA COMERCIAL SHALON, 002 - SHALON
S. RAIMUNDO MANGABEIRAS / MA

CNPJ / CEI: 09.489.502/0001-00

Local de Registro : JUCEMA
Período Movimento: 01/01/2020 a 31/12/2020

CEP : 65840-000

Inscrição Estadual: 122770226

Data do Registro : 18/02/2008

LIVRO :0002

0043

N» do Registro : 21600046416

FOLHA: 22

Datá Lançamento
Conta Débito
Conta Crédito

Histórico AÇomplemento
Valor

De Transporte =:ssBss> Débitos 3.157.116^35 Créditos: 3.157.116,35

29/10

29/10

123.0000

124.0000

31/10

31/10

31/10

31/10

31/10

165.0000

166.0000

167.0000

209.0000

232.0000

1.01.03.01.0011 - ESTOQUE DE MATÉRIAS-PRIMAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1,13878

1.01.03.01.0011 - ESTOQUE DE MATÉRIAS-PRIMAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

236 - Compras de mercadorias a vista, conforme NFE, 1,13878

2.01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR

2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

007 - Retenção de INSS Ref. Folha Pagto mês: 10/2020

4.01.01.01.0010-FGTS

2.01.02.02.0002 - FGTS A RECOLHER

067 - Provisão do FGTS ref. o mês: 10/2020

2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

2.01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR

064 - Compensação Salario família folha mês: 10/2020

4.01.01.01.0001 - SALARIOS

2.01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR

065 - Prov. de salaríos ref. folha pagto mês 10/2020
4.01.01.03.0012 - SIMPLES

2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER

140 - Provisão do Simples ref. mês: 10/2020

1.214,50

1.256,55

Total Débitos

Total Créditos

2.471,05

2.471,05

1.010,55

1.238,42

194,48

15.480,34

4.982,22

Total Débitos

Total Créditos

22.906,01

22.906,01

Total do Mês =«»= Débitos 3.182.493,41 CtédKos 3.182.493,41

A Transporitãr '==a> Débitos; 3.182.493,41 /Créditos í; 3.182:493,41



LIVRO DIÁRIO
ragina

CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI 0043

AVENIDA COMERCIAL SHALON, 002 - SHALON CEP : 65840-000
S. RAIMUNDO MANGABEIRAS / MA

CNPJ / CEI: 09.489.502/0001-00 Inscrição Estadual: 122770226
Local de Registro : JUCEMA Data do Registro : 18/02/2008 N® do Registro : 21600046416
Período Movimento: 01/01/2020 a 31/12/2020 LIVRO : 0002 FOLHA: 23

Data Lançamento
Conta Débito

Conta Crédito

Histórico/Com|>lemento
Valor

De Transporte .==!=S5> Débitos': :: 3.182.493,41. Créditos: 3.182.493,41

04/11 129.0000 1.01.03.01.0011 - ESTOQUE DE MATÉRIAS-PRIMAS

1.01.01.01,0001 - CAIXA MATRIZ

135 - Compra de Matéria Prima p/ Industrial.

481,00

Total Débitos

Total Créditos

481,00

481,00

05/11

05/11

193.0000

222.0000

2.01.02.02.0002 - FGTS A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

070 - Pagamento do FGTS ref. o mês 10/2020
2.01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

018 - Pagamento de Salários ref. o mês: 10/2020

1.238,42

14.664,27

Total Débitos

Total Créditos

15.902,69

15.902,69

06/11 132.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS
040 - Pagamento efetuado conforme Espécie NF, Série A, N® 350

115.445,10

Total Débitos

Total Créditos

115.445,10

115.445,10

10/11 130.0000 1.01.03.01.0011 - ESTOQUE DE MATÉRIAS-PRIMAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

135 - Compra de Matéria Prima p/ industrial.

600,30

Total Débitos

Total Créditos

600,30

600,30

20/11 194.0000 2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

055 - Pagamento de INSS ref. mês 10/2020

816,07

Total Débitos

Total Créditos

816,07

816,07

30/11 168.0000 2.01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR

2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

007 - Retenção de INSS Ref. Folha Pagto mês: 11/2020

876,08

30/11 169.0000 4.01.01.01.0010- FGTS

2.01.02.02.0002 - FGTS A RECOLHER

067 - Provisão do FGTS ref. o mês: 11/2020

1.116,08

30/11 170.0000 2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

2.01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR

064 - Compensação Salario família folha mês: 11/2020

194,48

30/11

30/11

210.0000

233.0000

4.01.01.01.0001 - SALARIOS

2.01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR

065 - Prov. de salarios ref. folha pagto mês 11/2020
4.01.01.03.0012 - SIMPLES

2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER

140 - Provisão do Simples ref. mês: 11/2020

13.951,00

5.580,18

Total Débitos

Total Créditos

21.717,82

21.717,82

Total do Mês =====> Débitos : 3.337.456,39 Créditos: 3.337.456,39

ide 30

A Transportíir ======> , Débitos : 3.§^7.456,3g ;Çrédttos; 3,337.456,39



LIVRO DIÁRIO
ragina «ío

CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI 0043

AVENIDA COMERCIAL SHALON, 002 - SHALON CEP : 65840-000
S. RAIMUNDO MANGABEIRAS / MA

CNPJ / CEI; 09.489.502/0001-00 Inscrição Estadual: 122770226
Local de Registro : JUCEMA Data do Registro : 18/02/2008 N» do Registro : 21600046416
Período Movimento: 01/01/2020 a 31/12/2020 LIVRO : 0002 FOLHA: 24

Data Lançamento
Conta Débito

ContaCrédíto

Hlstói^cp^o^plemento
Valor

De Transporte ====> Débitos : 3.337.456,319 Créditos: 3.337.456,39

03/12 254.0000 1.02.03.01.0006 - MOVEIS E UTENSILOS

2.01.04.02.0001 - DUPLICATAS A PAGAR

239 - Compra de móveis e utensílios

76.453,00

Total Débitos

Total Créditos

76.453,00

76.453,00

04/12

04/12

252.0000

253.0000

2.01.04.02.0001 - DUPLICATAS A PAGAR

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

040 - Pagamento efetuado conforme comprovante

2.02.01.01.0005 - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

235 - Pagamento de Empréstimos e financiamento

1.400,00

79.876,90

Total Débitos

Total Créditos

81.276,90

81.276,90

05/12 212.0000 2.01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

018 - Pagamento de Salários ref. o mês: 11/2020

13.269,40

Total Débitos

Total Créditos

13.269,40

13.269,40

07/12 195.0000 2.01.02.02.0002 - FGTS A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

070 - Pagamento do FGTS ref. o mês 11/2020

1.116,08

Totai Débitos

Total Créditos

1.116,08

1.116,08

18/12 133.0000 1.01.03.01.0011 - ESTOQUE DE MATÉRIAS-PRIMAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

236 - Compras de mercadorias a vista, conforme NFE, 1, 8929

330,00

18/12

18/12

134.0000

224.0000

1.01.03.01.0011 - ESTOQUE DE MATERIAS-PRiMAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

236 - Compras de mercadorias a vista, conforme NFE, 1,8930
4.01.01.01.0006 - 13® SALARIO

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

049 - Pagamento de 13° salario 12/2020

210,00

14.539,06

Total Débitos

Total Créditos

15.079,06

15.079,06

21/12

21/12

196.0000

267.0000

2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

055 - Pagamento de INSS ref. mês 11/2020

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

2.03.01.01.0002 - CAPITAL INTEGTRALIZADO
047 - Capital Social Integralizado

681,60

650.000,00

Total Débitos

Total Créditos

650.681,60

650.681,60

28/12 135.0000 1.01.03.01.0011 - ESTOQUE DE MATÉRIAS-PRIMAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

236 - Compras de mercadorias a vista, conforme NFE, 0,19156

700,42

28/12 136.0000 4.01.01.04.0009 - DESPESAS COM COMBUSTÍVEL

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

209 - pagto ref a desp. com combustível

289,66

A Transportar ====!=> Débitos/: 4.176.322,51 Créditos: 4.176.322,51

de 30



LIVRO QIÃRIO
ragma i£o c

CONSMANG EMPREENDIMENTOS EÍRELI 0043

AVENIDA COMERCIAL SHALON, 002 - SHALON CEP : 65840-000
S. RAIMUNDO MANGABEIRAS / MA

CNPJ / CEI: 09.489.502/0001-00 Inscrição Estadual: 122770226

Local de Registro : JUCEMA Data do Registro : 18/02/2008 N® do Registro: 21600046416
Período Movimento: 01/01/2020 a 31/12/2020 LIVRO . 0002 FOLHA: 25

Data. Lançamento
Conta Debito

Conta Crédito

Histórícó / Complemento
Valor

De Transporte s»=ss> Débitos : 4.176.322,51 Créditos: 4.176.322,51

28/12 199.0000 4.01.01.01.0014 - RESCISÃO DE CONTRATO

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

237 - rescisão 12/2020

22.808,45

Total Débitos

Total Créditos

23.798,53

23.798,53

29/12 137.0000 1.01.03.01.0011 - ESTOQUE DE MATÉRIAS-PRIMAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

236 - Compras de mercadorias a vista, conforme NFE, 1, 8967

857,00

Total Débitos

Total Créditos

857,00

857,00

30/12

30/12

239.0000

240.0000

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

1.01.02.02.0001 - DUPLICATAS A RECEBER
213 - recebimento de ciientes

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

1.01.02.01.0001 - CLIENTES GERAIS

213 - recebimento de clientes

35.678,30

18.987,50

Total Débitos

Total Créditos

54.665,80

54.665,80

31/12 172.0000 4.01.01.01.0010-FGTS

2.01.02.02.0002 - FGTS A RECOLHER

067 - Provisão do FGTS ref. o mês: 12/2020

665,40

31/12 173.0000 2.01.02.02.0001 - iNSS A RECOLHER
2.01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR
064 - Compensação Salarío familia folha mês: 12/2020

162,07

31/12 174.0000 2.01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR
2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER
007 - Retenção de INSS Ref. Folha Pagto mês: 13/2020

1.120,32

31/12 211.0000 4.01.01.01.0001 - SALARIOS

2.01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR

065 - Prov. de salarios ref. folha pagto mês 12/2020

5.545,00

31/12 237.0000 4.01.01.02.0013 - DESPESAS COM DEPRECIAÇÃO
1.02.03.02.0007 - (-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA
089 - Vr. ref. Depreciação apurado no ano

222.812,50

31/12 250.0000 4.01.03.01.0002 - CUSTO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS (CPS)
1.01.03.01.0011 - ESTOQUE DE MATÉRIAS-PRIMAS
238 - Custo dos serviços prestado no ano

86.745,90

31/12 251.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
1.02.01.01.0001 - CLIENTES GERAIS

213 - recebimento de clientes

24.063,75

31/12 255.0000 1.01.02.02.0001 - DUPLICATAS A RECEBER
1.02.04.01.0003 - DESPESAS COM PESSOAL
133 - Duplicatas a Pagar ref. compras conforme duplicatas

169.591,02

31/12 256.0000 1.01.01.02.0010 - BANCOS CONTA MOViMENTO
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

210 - ajuste de saldo bancário

98.359,70

A Transftortar Débitos. , 45^.310,97 Créditos 4.840.910,97



LIVRO blÁRIC
Página 27ide 30

CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI

AVENIDA COMERCIAL SHALON, 002 - SHALON
S. RAIMUNDO MANGABEIRAS / MA

CNPJ / CEI: 09.489.502/0001-00

Local de Registro : JUCEMA
Período Movimento: 01/01/2020 a 31/12/2020

CEP: 65840-000

Inscrição Estadual: 122770226

Data do Registro : 18/02/2008
LIVRO :0002

0043

N® do Registro : 21600046416

FOLHA: 26

Data Lançamento
Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento
Valor

De Transporte ===> Débitos 4.840.910,97 Créditos: 4.840.910,97

31/12

31/12

31/12

31/12

31/12

31/12

31/12

31/12

31/12

31/12

31/12

31/12

31/12

31/12

268.0000

309.0000

310.0000

321.0000

342.0000

343.0000

344.0000

345.0000

346.0000

347.0000

348.0000

349.0000

350.0000

351.0000

1.02.03.01.0090 - IMOBILIZADO EM USO

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

240 - Compra de máquinas para imobilizado

2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERÍODO

1.02.02.01.0009 - PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS
241 - Transferência de saldos

2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERÍODO

1.01.03.01.0011 - ESTOQUE DE MATÉRIAS-PRIMAS
241 - Transferência de saldos

1.02.01.01.0001 - CLIENTES GERAIS

1.01.02.02.0001 - DUPLICATAS A RECEBER

241 - Transferência de saldos

3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS
2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERÍODO

020 - Saldos de Encerramento do Balanço

2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERÍODO
4.01.01.01.0001 -SALARIOS

020 - Saldos de Encerramento do Balanço

2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERÍODO

4.01.01.01.0006 - 13® SALARIO

020 - Saldos de Encerramento do Balanço

2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERÍODO

4.01.01.01.0010-FGTS

020 - Saldos de Encerramento do Balanço

2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERÍODO

4.01.01.01.0014 - RESCISÃO DE CONTRATO
020 - Saldos de Encerramento do Balanço

2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERÍODO
4.01.01.02.0013 - DESPESAS COM DEPRECIAÇÃO
020 - Saldos de Encerramento do Balanço

2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERÍODO

4.01.01.03.0012 - SIMPLES

020 - Saldos de Encerramento do Balanço

2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERÍODO
4.01.01.04.0009 - DESPESAS COM COMBUSTÍVEL
020 - Saldos de Encerramento do Balanço

2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERÍODO
4.01.01.04.0014 - DESPESAS DIVERSAS

020 - Saldos de Encerramento do Balanço

2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERÍODO
4.01.03.01.0002 - CUSTO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS (CPS)
020 - Saldos de Encerramento do Balanço

650.000,00

60.427,60

103.456,90

24.063,75

742.813,48

179.787,70

14.539,06

15.224,77

22.808,45

222.812.50

28.659,78

27.711,66

16.940,00

86.745,90

Total Débitos

Total Créditos

2.805.057,21

2.805.057,21

Totai do Mês Débitos: 6.386.902,52 Créditos 6.386.902,52

A Transportar =K3«Ba> Débitos: ; 6.386.902,52 Créditos: 6.38^902,52



LIVRO DIÁRIO
Página 2jB de 30

CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIREÜ

AVENIDA COMERCIAL SHALON, 002 - SHALON
S. RAIMUNDO MANGABEIRAS / MA

CNPJ / CEI: 09.489.502/0001-00

Local de Registro : JUCEMA
Período Movimento: 01/01/2020 a 31/12/2020

0043

CEP : 65840-000

Inscrição Estadual: 122770226
Data do Registro : 18/02/2008 N» do Registro : 21600046416
LiVRO : 0002 FOLHA: 27

Data Lançamento
Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento
Valor

De Transporte =«=> Débitos 6.386i:902,52 Créditos: 6.386.902.52
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Termo de Encerramento

Nome do Livro: DIÁRIO

N° de Ordem: 2

O presente termo contém um Livro do tipo DIÁRIO, com páginas numeradas, do n° 01 ao n° 29, e serviu para

escrituração no período de 01/01/2020 a 31/12/2020, da empresa CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI.

São Raimundo das Mangabeiras, 31/12/2020

LEONARDO DE SOUSA SANTOS NATALICE BARROS DE OLIVEIRA LIMA

TITULAR PESSOA FÍSICA. Administrador CONTADOR

CPF 002.301.093-22 CRC/MA 9980



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI consta assinado digitalmente por:

CPF Nome

00230109322 LEONARDO DE SOUSA SANTOS

89972643387 NATALICE BARROS DE OLIVEIRA LIMA

JUCEMA

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 14/05/2021 09:37:45 SOB N°
20210606932.

PROTOCOLO: 210606932 DE 03/05/2021. NIRE: 21600046416.
CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI

Florencio Brandes Neto
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO

SÃO LUÍS, 14/05/2021
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CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI 0043

AVENIDA COMERCIAL SHALON. 002 - SHALON - CEP ; 65840-000
S. RAIMUNDO MANGABEIRAS / MA

CNPJ : 09.489.502/0001-00 Inscrição Estadual: 122770226
Local de Registro: JUCEMA Data de Registro ; 18/02/2008 Número de Registro: 21600046416
Período de Movimento; JANEIRO/2020 a DEZEMBRO/2020 Folha: 1

m m 'W . ^ ■ -J'- -m m> 4c- 4' /!«-. -" íiá: bfe. ^

ATIVO

CIRCULANTE 751.770,53 D

disponível 377.959.65 D

CAIXA 279.490,69 D

CAIXA MATRIZ 279.490,69 D

BANCOS CONTA MOVIMENTO 98.468,96 D

BANCOS CONTA MOVIMENTO 98.468,96 D

CRÉDITOS 223.478,99 D

CLIENTES

CLIENTES GERAIS

24.316,95 D

24.316.95 D

CONTAS A RECEBER

DUPLICATAS A RECEBER

199.162,04 D

199.162,04 D

ESTOQUES
150.331,89 D

ESTOQUES DE MERCADORIAS
150.331,89 D

150.331,89 D
ESTOQUE DE MATÉRIAS-PRIMAS

ATIVO NAO CIRCULANTE
1.508.130,01 D

NAO CIRCULANTE
120.318,75 D

CONTAS A RECEBER

DUPLICATAS A RECEBER

120.318,75 D

120.318,75 D

IMOBILIZADO
1.387.811,26 D

IMOBILIZADO EM USO
1.840.515.50 D
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CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELi
AVENIDA COMERCIAL SHALON, 002 - SHALON - CEP ; 65840-000
S. RAIMUNDO MANGABEIRAS / MA
CNPJ : 09.489.502/0001-00 Inscrição Estadual ; 122770226
Local de Registro ; JUCEMA Data de Registro. 18/02/2008
Período de Movimento; JANEIRO/2020 a DEZEMBRO/2020

0043

Número de Registro: 21600046416
Folha: 2

MOVEIS E UTENSILOS
IMOBILIZADO EM USO

76.453.00 D
1.764.062,50 D

DEPRECIAÇÕES ACUMULADAS
(-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA

452.704,24 C
452.704,24 C

TOTAL DO ATIVO ======> 2.259.900.54 D

PASSIVO

CIRCULANTE 184.067,31 C

FORNECEDORES GERAIS 38.856,25 C

FORNECEDORES
FORNECEDORES GERAIS

38.856,25 C
38.856,25 C

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 25.876,65 C

OBRIGAÇÕES COM PESSOAL
SALARIOS A PAGAR

20.305,69 C
20.305,69 C

ENCARGOS SÓCIAS A RECOLHER
INSS A RECOLHER
FGTS A RECOLHER

5.570,96 C
958,25 C

4.612,71 C

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 42.881,41 C

IMPOSTOS A RECOLHER
SIMPLES A RECOLHER

42.881,41 C
42.881,41 C

OUTRAS OBRIGAÇÕES 76.453,00 C

CONTAS A PAGAR
DUPLICATAS A PAGAR

76.453,00 C
76.453,00 C
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CONSMANQ EMPREENDIMENTOS EiRELI

AVENIDA COMERCIAL SHALON, 002 - SHALON - CEP ; 65840-000
S. RAIMUNDO MANGABEIRAS / MA

CNPJ : 09.489.502/0001-00 Inscrição Estadual: 122770226
Local de Registro : JUCEMA Data de Registro : 18/02/2008
Período de Movimento: JANEIRO/2020 a DEZEMBRO/2020

0043

Número de Registro: 21600046416
Folha: 3

í

PASSIVO NAQ CIRCULANTE

EXIGIVEL A LONGO PRAZO

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

PATRIMÔNIO LIQUIDO

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO

CAPITAL INTEGTRALIZADO

LUCRO OU prejuízo NO EXERCÍCIO

LUCRO NO EXERCÍCIO

LUCRO NO PERÍODO

TOTAL DO PASSIVO =~=>

202.137,28 C

202.137,28 C

202.137,28 C

202.137,28 C

1.873.695,95 C

1.300.000,00 C

1.300.000,00 C

1.300.000,00 C

573.695,95 C

573.695,95 C

573.695,95 C

2.259.900.S4 C

Reconhecemos a exatidão do presente BALANÇO PATRIMONIAL, totalizando tanto no Ativo como na soma do Passivo com o Patrimônio
Liquido,

a importância de:

R$ 2.259.900,54 ( Dois Milhões e Duzentos e Cinqüenta e Nove Mil o Novecentos Reais e Cinqüenta e Quatro Centavos)

S. RAIMUNDO MANGABEIRAS/MA. 31 de DEZEMBRO de 2020

IMATALICE BARROS DE OLIVEIRA LIMA
CONTABILISTA

C.P.F. ;899.726.433-87 RG : 000255831943
C.R.C. :MA-009980

LEON/\RDO DE SOUSA SANTOS
ADMINISTRADOR

C.P.F. ;002.301.093-22
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CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI

AVENIDA COMERCIAL SHALON. 002 - SHALON CEP ; 65840-000
S. RAIMUNDO MANGABEIRAS / MA
CNPJ / CEI ; 09.489.502/0001-00 Inscrição Estadual: 122770226
Local de Registro: JUCEMA Data do Registro: 18/02/2008
Período Movimento: JANEIRO/2020 a DEZEMBRO/2020

0043

N® do Registro: 21800046416

FOLHA: 4

5f

Receita Bruta de vendas e/ou serviços

RECEITAS DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS
SERVIÇOS PRESTADOS

(=) Receita Líquida de Vendas e/ou Serviços

<-) Custos de bens e/ou serviços vendido

CUSTOS DE VENDAS E SERVIÇOS
CUSTO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS (CPS)

(-) Lucro Bruto

(-) Despesas Operacionais

DESPESAS COM PESOAL / MAO-DE-OBRA

SALARIOS

13®SALARI0

FGTS

RESCISÃO DE CONTRATO

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

DESPESAS COM DEPRECIAÇÃO

DESPESAS TRIBUTARIAS

SIMPLES

DESPESAS GERAIS

DESPESAS COM COMBUSTÍVEL

DESPESAS DIVERSAS

(=) Lucro Operacional antes do Resultado Financeiro
(=) LUCRO LÍQUIDO DO EXERCfCIO

742.813.48

86.745,90

179.787,70

14.539,06

15.224,77

22.808.45

222.812,50

28.659,78

27.711,66

16.940,00

742.813,48

742.813,48

86.745,90

656.067,58

232.359,98

222.812,50

28.659,78

44.651,66

127.583,66

127.583,66

S. RAIMUNDO MANGABEIRAS / MA, 31 de Dezembro de 2020

NATALICE SARROS DE OLIVEIRA LIMA

CONTABILISTA

C.P.F. :899.726.433-87 RG : 000255831943

C.R.C. :MA-009980

LEONARDO DE SOUSA SANTOS

ADMINISTRADOR

C.P.F. ;002.301.093-22



CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI
AVENIDA COMERCIAL SHALON, 002 - SHALON - CEP : 65840-000
S. RAIMUNDO MANGABEIRAS / MA

CNPJ; 09.489.502/0001-00 I.E.: 122770226

Local de Registro: JUCEMA Data do Registro: 18/02/2008
Período Movimento: JANElRO/2020 a DEZEMBRO/2020

N® do Registro: 21600046416
FOLHA: 0005

!< '#>. •€#

ÍNDICE DE ÜQUIDEZ GERAL

Ativo Circulante Realizável a Longo Prazo
ILG «

Passivo Circulante Passivo não Circulante

ILG =
751.770,53

386.204,59 ILG 1,94656

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE

Ativo Circulante

ILC = ILC =

Passivo Circulante

751.770,53

184.067,31 ILC 4,08422

ÍNDICE DE ÜQUIDEZ SECA

Ativo Circulante - Estoque
ILS = ILS =

Passivo Circulante

601.438,64

184.067,31 ILS 3,26749

ÍNDICE DE ÜQUIDEZ IMEDIATA

DIsponivel
ILI = ILI =

Passivo Circulante

377.959,65

184.067,31 ILI: 2,05338
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CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELÍ
AVENIDA COMERCIAL SHALON, 002 - SHALON - CEP ; 65840-000
S. RAIMUNDO MANGABEIRAS / MA
CNPJ; 09.489.502/0001-00 I.E.: 122770226
Local de Registro: JUCEMA Data do Registro: 18/02/2008
Período Movimento: JANEIRO/2020 a DEZEMBRO/2020

N*» do Registro: 21600046416

FOLHA: 0006

antT j.

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO DISPONÍVEL

Oisponivel
IPD =

Ativo Circulante
IPD s

377.959.65

751.770,53 IPD 0,50276

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DOS ESTOQUES

Estoque
IPE = IPE =

150.331,89

Ativo Circulante 751.770,53 IPE 0,00000

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO ATIVO CIRCULANTE

Ativo Circulante

IPAC =
Ativo

IPAC =
751.770,53

2.259.900,54 IPAC 0,33266

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DE CREDORES

Fornecedores

IPC =
Ativo Circulante

IPC =

38.856,25

751.770,53 IPC 0,05169
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CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIREU
AVENIDA COMERCIAL SHALON, 002 - SHALON - CEP : 65840-000
S. RAIMUNDO MANGABEIRAS / MA
CNPJ: 09.489.502/0001-00 I.E.: 122770226

Local de Registro; JÜCEMA Data do Registro: 18/02/2008
Período Movimento: JANEIRO/2020 a DEZEMBRO/2020

N" do Registro: 21600046416
FOLHA: 0007

'Ah"

ÍNDICE DE VARIAÇÃO DOS RECURSOS PRÓPRIOS

Patrimônio Liquido
IVRP

Patrimônio Liquido Anterior
IVRP =

1.873.695,95

1.259.996,79 IVRP 1,48706

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO E.L.P.

Patrimônio Liquido
iPELP « iPELF =

1.873.695,95

Passivo não Circulante 202.137,28 IPELP 9,26942

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO EXIGÍVEL TOTAL

Patrimônio Liquido
IPET = IPET =

1.873.695,95

Passivo Circulante 184.067,31 IPET 10,17941

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO PASSIVO

Patrimônio Liquido
IPP IPP =

Passivo

1.873.695,95

2.259.900,54 IPP 0,82911
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CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI
AVENIDA COMERCIAL SHALON, 002 - SHALON - CEP : 65840-000
8. RAIMUNDO MANGABEIRAS / MA

CNPJ; 09.489.502/0001-00 I.E.: 122770226

Local de Registro; JUCEMA Data do Registro: 18/02/2008
Período Movimento; JANEiRO/2020 a DEZEMBRO/2020

N» do Registro: 21600046416
FOLHA: 0008

iHJ!,, y'.'Wi4"

P'

"PCqsrr^TTTT^TW

CAPITALIZAÇÃO

C  =
Patrimônio Líquido * 100

Ativo

187.369.595,00

2.259.900,54 C: 82,91055

IMOBIUZAÇÃO DO CAPITAL PRÓPRIO

Ativo Imobilizado * 100

IC
Patrimônio Liquido

IC =
138.781.126.00

1.873.695,95 iC 74,06811

ÜQUIDEZ DOS RECURSOS PRÓPRIOS

Capitai de Giro
LRP =

Patrimônio Liquido
LRP =

751.770,53

1.873.695,95 LRP: 0,40122
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CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI
AVENIDA COMERCIAL SHALON, 002 - SHALON - CEP : 65840-000
S. RAIMUNDO MANGABEIRAS / MA
CNPJ: 09.489.502/0001-00 I.E.: 122770226
Local de Registro: JUCEMA Data do Registro: 18/02/2008
Período Movimento: JANEIRO/2020 a DEZEMBRO/2020

N» do Registro: 21600046416
FOLHA: 0009

m, MA»'
"TjL

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO GERAL

Passivo Circulante + Passivo não Circulante
lEG lEG =

386.204,59

Ativo 2.259.300,54 lEG: 0,17089

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO CORRENTE

Passivo Circulante
lEC lEC

184.067,31

Ativo 2.269.900,54 lEC 0.08145

ÍNDICE DE CAPITAL DE TERCEIROS

Passivo Circulante + Passivo não Circulante
ICT « ICT =

386.204,59

Patrimônio Liquido 1.873.695,95 ICT 0,20612



CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI
AVENIDA COMERCIAL SHALON, 002 - SHALON - CEP ; 65840-000
S. RAIMUNDO MANGABEIRAS / MA

CNPJ; 09.489.502/0001-00 I.E.; 122770226

Local de Registro: JUCEMA Data do Registro: 18/02/2008
Período Movimento: JANEIRO/2020 a DEZEMBRO/2020

N" do Registro; 21600046416
FOLHA: 0010

-- tJÍ - ..'M

ÍNDICE DE GIRO DO ATIVO

IGA «
Receitas

Ativo

IGA
742.813,48

2.259.900,54 IGA: 0,32869

MARGEM OPERACIONAL

Lucro/Prejuízo Operacional
MO MO »

0,00

Receitas 742.813,48 MO 0,00000

RENTABILIDADE DO ATIVO

Lucro/Prejuizo do Exercício
RA = RA =

573.695,95

Ativo 2.259.900,54 RA 0,25386

RENTABIUDADE DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Lucro/Prejuizo do Exercício * 100
RPL =

Patrimônio Líquido
RPL =

57.369.595,00

1.873.695,95 RPL 30,61841

ÍNDICE RECEITAS SOBRE DESPESAS

Receitas

IRD IRD =

742.813,48

615.229,82 IRD 1,20738
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CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIREÜ

AVENIDA COMERCIAL SHALON. 002 - SHALON - CEP : 65840-000

S. RAIMUNDO MANGABEIRAS / MA

CNPJ: 09.489.502/0001-00 I.E.: 122770226

Local de Registro: JUCEMA Data do Registro: 18/02/2008
Período Movimento: JANEIRO/2020 a DEZEMBRO/2020

N" do Registro: 21600046416
FOLHA: 0011

Índice de independência financeira

Patrimônio Liquido
IIF = IIF =

1.873,695,95

Ativo 2.259.900,54 IIF : 0,82911

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL

ISG
Ativo

Passivo Circulante <*■ Passivo não Circulante
ISG =

2.259.900,54

386.204,59 ISG 5,85156

BÍMZ^^ÃP

ÍNDICE DE GRAU DE IMOBILIZAÇÃO

Ativo Imobilizado 1.387.811,26
IGI - IGI »

Patrimônio Liquido 1.873.695,95 IGI 0,74068

NATALICE SARROS DE OLIVEIRA LIMA
CONTABILISTA
C.P.F. :899.726.433-87 RG : 000255831943
C.R.C. :009980

LEONARDO DE SOUSA SANTOS
ADMINISTRADOR
C.P.F. :002.301.093-22
R.G. :



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI consta assinado digitalmente por:

CPF Nome

00230109322 LEONARDO DE SOUSA SANTOS

89972643387 NATALICE BARROS DE OLIVEIRA LIMA

CERTIFICO O REGISTRO EM 14/05/2021 08:53 SOB N° 20210605375.

PROTOCOLO: 210605375 DE 14/05/2021.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12103383717. CNPJ DA SEDE: 09489502000100.
NIRE: 21600046416. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 14/05/2021.

JUCEMA CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI

LÍLIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA
secretAria-geral

www.eiBpresafaeil.ina.gov.br

A validada deste dccumento. se impresso, fica sujeito á comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.



#1 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTB
AV. CANAA, CENTRO

I  01577844/0001-62 Exercício: 2021

NOTA DE EMPENHO N"" 1112001

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA

I 02 PODER EXECUTIVO
103 SECRETARIA MUNIC. DE ADMINISTRAÇÃO

|03.00 SECRETARIA MUNIC. DE ADMINISTRAÇÃO
i04.122.0052.2004.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAACAO

i3.3.90.39.43 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

SALDO ANTERIOR I EMPENHADO ATÉ A DATA VALOR DESTE EMPENHO SALDO ATUAL

22.585,37! 488.375,88 j 14.985,50 | 7.599,87

FICHA..: 32 DATA..: 12/11/2021 LICITAÇÃO..: DOCUMENTO..:

CREDOR. . : COMPANHIA ENERGETICA DO MARANHÃO

CNPJ/CPF: 06.272,793/0001-84 CÓDIGO: 68

ENDEREÇO: CIDADE..: U.F..::MA

Discriminação do Material e/ou Serviço:

I VALOR QUE SE EMPENHA REF. A SERVIÇO DE ENERGIA ELETRICA DA BOMBA D'AGUA SEC. DE ADM DE
!■ COMP 10/2021 DESTE MUNICÍPIO

TIPO DE EMPENHO: CR - Ordinário VALOR TOTAL... 14.985,50

Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas
as condições deste documento.



ÍM&KSA I governo 00
FACILimaranhAo

Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

EMPRESA I governo OO M—
FÁCILI maranhAo

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

Fotocópia de Processo

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SiNREM

Certificamos que as informações 3t>aixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Nome Empresarial: CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI

Natureza Jurídica: Empresa Indiviclual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresária)

Protocolo: MAC2101584110

NIRE: CNPJ:

21600046416 09489502000100

Arquivamentos solicitado:

Natureza Jurídica: Empresa Individual de Responsabilidade
Limitada (de Natureza Empresária)

IJItlmo Arquivamento Número:
Data: 14/05/2021

Número; Data: Ato:

20210605375 14/05/2021 BALANÇO

20201197235 21/12/2020 ALTERAÇÃO

20200085719 31/01/2020 BAUNÇO

20190881020 26/07/2019 BALANÇO

20180451570 04/07/2018 ALTERAÇÃO

20180029207 15/06/2018 ALTERAÇÃO

20180372890 10A)S/2018 BALANÇO

20170427714 28/06/2017 ALTERAÇÃO

20170225127 25rt)1/2017 BAUNÇO

20160882613 26/12/2016 ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

20180853877 12/12/2016 ALTERAÇÃO

21600046416 12/12/2016 ATO CONSTITUTIVO

20160847907 29/11/2016 ALTERAÇÃO

20160847915 29/11/2016 REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE PEQUENO PORTE

21101572031 18/02/2008 INSCRIÇÃO

Esta certidão foi emitida pela Junta Comercial em 19/11/2021, às 10:17:56 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacll.ma.gov.br, com o código TPUCTF9P.

MAC210158411Ü

Lllian Theresa Rodrigues Mendonça

Secretário Gerai
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CONSMANG EMPREENDIMENTOS EiRELI

AVENIDA COMERCIAL SHALON, 002 - SHALON - CEP ; 65840-000
S. RAIMUNDO MANGABEIRAS / MA

CNPJ : 09.489.502/0001-00 Inscrição Estadual; 122770226
Local de Registro; JUCEMA Data de Registro : 18/02/2008
Período de Movimento ; JANEIRO/2020 a DEZEMBRO/2020

0043

Número de Registro: 21600046416

Folha: 1

lüsn? í:"í

ATIVO

CIRCULANTE

DISPONÍVEL

CAIXA

CAIXA MATRIZ

BANCOS CONTA MOVIMENTO

BANCOS CONTA MOVIMENTO

CRÉDITOS

CLIENTES

CLIENTES GERAIS

CONTAS A RECEBER

DUPLICATAS A RECEBER

ESTOQUES

ESTOQUES DE MERCADORIAS
ESTOQUE DE MATÉRIAS-PRIMAS

ATIVO NAO CIRCULANTE

NAO CIRCULANTE

CONTAS A RECEBER

DUPLICATAS A RECEBER

IMOBILIZADO

IMOBILIZADO EM USO

751.770,53 D

377.959.65 D

279.490,69 D

279.490,69 D

98.468.96 D

98.468,96 D

223.478.99 D

24.316,95 D

24.316,95 D

199.162,04 D

199.162,04 D

150.331,89 D

150.331,89 D

150.331,89 D

1.508.130,01 D

120.318.75 D

120.318.75 D

120.318,75 D

1.387.811,26 D

1.840.515,50 D
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CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI

AVENIDA COMERCIAL SHALON, 002 - SHALON - CEP : 65840-000
S. RAIMUNDO MANGABEÍRAS / MA
CNPJ : 09.489.502/0001-00 Inscrição Estadual ; 122770226
Local de Registro ; JUCEMA Data de Registro : 18/02/2008
Período de Movimento : JANEIRO/2020 a DEZEMBRO/2020

0043

Número de Registro: 21600046416
Folha: 2

ü: ,Sí.
MOVEIS E UTENSILOS
IMOBILIZADO EM USO

DEPRECIAÇÕES ACUMULADAS
{-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA

PASSIVO

CIRCULANTE

FORNECEDORES GERAIS

FORNECEDORES
FORNECEDORES GERAIS

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS

OBRIGAÇÕES COM PESSOAL
SALARIOS A PAGAR

ENCARGOS SÓCIAS A RECOLHER
INSS A RECOLHER
FGTS A RECOLHER

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS

IMPOSTOS A RECOLHER
SIMPLES A RECOLHER

OUTRAS OBRIGAÇÕES

CONTAS A PAGAR
DUPLICATAS A PAGAR

TOTAL DO ATIVO «==>

76.453,00 D
1.764.062,50 D

452.704.24 C
452.704.24 C

2^59.900.54 D

184.067.31 C

38.856.25 C

38.856.25 C
38.856.25 C

25.876,65 C

20.305,69 C
20.305.69 C

5.570,96 C
958,25 C

4.612,71 C

42.881.41 C

42.881.41 C
42.881,41 C

76.453.00 C

76.453.00 C
76.453,00 C
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CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI

AVENIDA COMERCIAL SHALON. 002 - SHALON - CEP : 65840-000
S. RAIMUNDO MANGABEIRAS / MA
CNPJ : 09.489.502/0001-00 Inscrição Estadual : 122770226
Local de Registro : JUCEMA Data de Registro : 18/02/2008
Período de Movimento; JANEIRO/2020 a DEZEMBRO/2020

0043

Número de Registro: 21600046416
Folha: 3

16 , h'

PASSIVO NAQ CIRCULANTE

EXIGIVEL A LONGO PRAZO

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS
EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

PATRIMÔNIO LIQUIDO

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO
CAPITAL INTEGTRALIZADO

LUCRO OU PREJUÍZO NO EXERCÍCIO

LUCRO NO EXERCÍCIO
LUCRO NO PERÍODO

TOTAL DO PASSIVO ====>

202.137.28 C

202.137.28 C

202.137,28 C
202.137,28 C

1.873.695,95 C

1.300.000,00 C

1.300.000,00 C
1.300.000,00 C

573.695,95 C

573.695,95 C
573.695,95 C

2.259.900,54 C

Reconhecemos a exatidão do presente BALANÇO PATRIMONIAL, totalizando tanto no Ativo como na soma do Passivo com o Patrimônto
Liquido,

a importância de:

R$ 2.259.300,54 ( Dois Milhões e Duzentos e Cinqüenta e Nove Mil e Novecentos Reais e Cinqüenta e C^atro Centavos)

S. RAIMUNDO MANGABEIRAS/MA, 31 de DEZEMBRO de 2020

NATALICE BARROS DE OLIVEIRA UMA
CONTABILISTA
C.P.F. -.899.726.433-87 RG : 000255831943
C.R.C. :MA-009980

LEONARDO DE SOUSA SANTOS
ADMINISTRADOR
C.P.F. ;002,301.093-22
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CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI

AVENIDA COMERCIAL SHALON. 002 - SHALON CEP ; 65840-000
S. RAIMUNDO MANGABEIRAS / MA

CNPJ / CEI: 09.489.502/0001-00 Inscrição Estadual: 122770226
Local de Registro: JüCEMA Data do Registro: 18/02/2008
Período Movimento: JANEIRO/2020 a DEZEMBRO/2020

0043

N® do Registro: 21600046416

FOLHA: 4

"t . i"V

Receita Bruta de vendas e/ou serviços

RECEITAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
SERVIÇOS PRESTADOS

(=) Receita Líquida de Vendas e/ou Serviços

(-) Custos de bens e/ou serviços vendido

CUSTOS DE VENDAS E SERVIÇOS
CUSTO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS (CPS)

(«=) Lucro Bruto

(.) Despesas Operacionais

DESPESAS COM PESOAL / MÃO-DE-OBRA

SALARIOS

13®SALARI0

FGTS

RESCISÃO DE CONTRATO

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

DESPESAS COM DEPRECIAÇÃO

DESPESAS TRIBUTARIAS

SIMPLES

DESPESAS GERAIS

DESPESAS COM COMBUSTÍVEL

DESPESAS DIVERSAS

(s) Lucro Operacional antes do Resultado Financeiro
(=) LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCiO

742.813.48

86.745,90

179.787.70

14.539,06

15.224,77

22.808,45

222.812,50

28.659,78

27.711,66

16.940,00

742.813,48

742.813,48

86.745,90

656.067,58

232.359,98

222.612,50

28.659,78

44.651,66

127.583,66

127.583,66

S. RAIMUNDO MANGABEIRAS / MA, 31 de Dezembro de 2020

NATALICE SARROS DE OLIVEIRA LIMA

CONTABILíSTA

C.P.F. ;899.726.433-87 RG : 000255831943

C.R.C. ;MA-009980

LEONARDO DE SOUSA SANTOS

ADMINISTRADOR

C.P.F. ;002.301.093-22
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CONSMANQ EMPREENDIMENTOS EIRELI
AVENIDA COMERCIAL SHALON, 002 - SHALON - CEP : 65840-000
S. RAIMUNDO MANGABEIRAS / MA

CNPJ: 09.489.502/0001-00 I.E.; 122770226

Local de Registro; JUCEMA Data do Registro: 18/02/2008 N® do Registro: 21600046416
Período Movimento: JANEIRO/2020 a DEZEMBRO/2020 FOLHA: 0005
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ÍNDICE DE ÜQUIDEZ GERAL

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
ILG

Passivo Circulante -*■ Passivo não Circulante
ILG

751.770,53

386.204.59 ILG 1,94656

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ CORRENTE

Ativo Circulante
ILC «

Passivo Circulante
ILC =

751.770,53

184.067,31 ILC 4.08422

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ SECA

Ativo Circulante - Estoque
ILS =

Passivo Circulante
ILS =

601.438,64

184.067,31 ILS 3,26749

ÍNDICE DE ÜQUIDEZ IMEDIATA

Disponível
ILI =

Passivo Circulante
ILI =

377.959,65

184.067,31 ILI 2,05338
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CONSMANQ EMPREENDIMENTOS EIRELI
AVENIDA COMERCIAL SHALON, 002 - SHALON - CEP ; 65840-000
S. RAIMUNDO MANGABEIRAS / MA
CNPJ: 09.489,502/0001-00 I.E.: 122770226
Local de Registro: JUCEMA Data do Registro: 18/02/2008
Período Movimento: JANEIRO/2020 a DEZEMBRO/2020

N® do Registro: 21600048416

FOLHA: 0006
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ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO DISPONÍVEL

Oisponivõl
IPD =

Ativo Circulante
IPD =

377.959,65

751.770,53 IPD: 0,50276

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DOS ESTOQUES

Estoque
IPE = IPE =

150.331,89

Ativo Circulante 751.770,53 IPE 0,00000

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO ATIVO CIRCUUNTE

Ativo Circulante
IPAC a IPAC

751.770,53

Ativo 2.259.900,54 iPAC 0,33266

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DE CREDORES

Fornecedores
IPC = IPC =

38.856,25

Ativo Circulante 751.770,53 IPC 0,05169
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CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI
AVENIDA COMERCIAL SHALON, 002 - SHALON - CEP : 65840-000
S. RAIMUNDO MANGABEIRAS / MA
CNPJ: 09.489.502/0001-00 I.E.; 122770226
Local de Registro: JUCEMA Data do Registro: 18/02/2008
Período Movimento: JANEIRO/2020 a DEZEMBRO/2020

N" do Registro: 21600046416
FOLHA: 0007

-ai- ,

ÍNDICE DE VARIAÇÃO DOS RECURSOS PRÓPRIOS

Patrimônio Liquido
IVRP =

Patrimônio Liquido Anterior
IVRP

1.873.695,95

1.259.996,79 IVRP 1,48706

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO E.L.P.

Patrimônio Liquido
IPELF iPELF =

1.873.695.95

Passivo não Circulante 202.137,28 iPELP 9,26942

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO EXIGÍVEL TOTAL

Patrimônio Liquido
IPET = IPET =

1.873.695,95

Passivo CIrcuiante 184.067,31 iPET 10,17941

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO PASSIVO

Patrimônio Liquido
IPP IPP «

Passivo

1.873.695,95

2.259.900,54 iPP 0,82911
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CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELi
AVENIDA COMERCIAL SHALON, 002 - SHALON - CEP ; 65840-000
8. RAIMUNDO MANGABEIRAS / MA

CNPJ; 09.489.502/0001-00 I.E.; 122770226

Local de Registro: JUCEMA Data do Registro: 18/02/2008
Período Movimento: JANEIRO/2020 a DEZEMBRO/2020

N" do Registro; 21600046416
FOLHA: 0008
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CAPITALIZAÇÃO

Patrimônio Líquido * 100

Ativo

187.369.595,00

2.259.900.54 82,91055

IMOBILIZAÇÃO DO CAPITAL PRÓPRIO

Ativo Imobilizado * 100
IC «

Patrimônio Liquido
IC =

138.781.126,00

1.873.695,95 iC 74,06811

LÍQUIDEZ DOS RECURSOS PRÓPRIOS

Capitai de Giro
LRP =

Patrimônio Liquido
LRP =

751.770,53

1.873.695,95 LRP 0,40122
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CONSMANG EMPREENDIMENTOS EiRELI
AVENIDA COMERCIAL SHALON. 002 - SHALON - CEP; 65840-000
S. RAIMUNDO MANGABEIRAS / MA

CNPJ: 09.489.502/0001-00 I.E.: 122770226

Local de Registro: JUCEMA Data do Registro: 18/02/2008
Período Movimento: JANEIRO/2020 a DEZEMBRO/2020

N» do Registro: 21600046416

FOLHA: 0009
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ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO GERAL

Passivo Circulante * Passivo não Circulante

lEG lEG =

386.204,59

Ativo 2.259.900,54 ÍEG 0,17089

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO CORRENTE

Passivo Circulante
lEC ° lEC =

184.067,31

Ativo 2.259.900.54 lEC: 0,08145

ÍNDICE DE CAPITAL DE TERCEIROS

Passivo Circulante * Passivo não Circulante

ICT = ICT
386.204.59

Patrimônio Liquido 1.873.695,95 ICT: 0,20612



CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI
AVENIDA COMERCIAL SHALON, 002 - SHALON - CEP ; 65840-000
S. RAIMUNDO MANGABEIRAS / MA

CNPJ: 09.489.502/0001-00 I.E.; 122770226

Local de Registro: JUCEMA Data do Registro: 18/02/2008
Período Movimento: JANEIRO/2020 a DEZEMBRO/2020

N» do Registro: 21600046416
FOLHA: 0010

•{1

ÍNDICE DE GIRO DO ATIVO

IGA
Receitas

Ativo

IGA
742.813,48

^259.900,54 IGA: 0,32869

MARGEM OPERACIONAL

Lucro/Pre]utzo Operacional
MO MO =

0,00

Receitas 742.813,48 MO 0,00000

RENTABILIDADE DO ATIVO

Lucro/Prejuizo do Exercício
RA = RA =

573.695,95

AUvo 2.259.900,54 RA 0,25386

RENTABILIDADE DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Lucro/PreJuizo do Exercido * 100
RPL

Patrimônio Liquido
RPL =

57.369.595,00

1.873.695,95 RPL 30,61841

ÍNDICE RECEITAS SOBRE DESPESAS

Receitas
IRD IRD -

Despesas

742.813,48

615.229,82 IRD 1,20738
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CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELi
AVENIDA COMERCIAL SHALON, 002 - SHALON - CEP : 6584CW300
S. RAIMUNDO MANGABEIRAS / MA
CNPJ; 09.489.502^)001-00 I.E.: 122770226
Local de Registro: JUCEMA Data do Registro: 18/02/2008
Período Movimento: JANEIRO/2020 a DEZEMBRO/2020

N" do Registro: 21600046416
FOLHA: 0011

:—
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índice de independência financeira

Patrimônio Líquido
IIF = IIF =

1.873.695,95

Ativo 2.259.800,54 ilF: 0,82911

ICE fc - .S£ a? ''''
ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL

Ativo
ISG

Passivo Circuianta + Passivo não Circuiante
ISG -

2.259.900,54

386.204,59 iSG : 5,85156

a. •jjjt.cAr >^c' -t:r.sg
índice de grau de imobilizaçAo

Ativo imobiiizado 1.387.811,26
IGI - IGI =

Patrimônio Liquido 1.873.695.95 IGi: 0,74068

NATALICE BARROS DE OLIVEIRA LIMA
CONTABILISTA
C.P.F. :899.726.433-87 RG : 000255831943
C.R.C. 1009980

LEONARDO DE SOUSA SANTOS
ADMINISTRADOR
C.P.F. ;002.301.093-22
R.G. :



Plíainái^'de 12

CONSMANG EMPREENDIMENTOS EiRELI
AVENIDA COMERCIAL SHALON, 002 - SHALON - CEP : 65840-000
S. RAIMUNDO MANGABEIRAS / MA

CNPJ; 09.489.502/0001-00 I.E.: 122770226

Local de Registro: JUCEMA Data do Registro: 18/02/2008
Período Movimento: JANEIRO/2020 a DEZEMBRO/2020

índice de independência financeira

1.873.695,95Patrimônio Liquido

N® do Registro: 21600046416
FOLHA: 0011

IIF = IIF «
Ativo 2.259.900,54 IIF 0,82911

;.^N0IGE^ÍÍ5íS^É^iêrapíÂ'SES35|y.,(., .-j-ô

índice de SOLVÊNCIA GERAL

iSG °
Ativo

Passivo Circulante * Passivo não Circulante

ISG =
2.259.900,54

386.204,59 ISG 5,85156

-m-p:,.
aíssji

ÍNDICE DE GRAU DE IMOBILIZAÇÃG

Ativo imobilizado
IGI

Patrimônio Liquido
IGI =

1.367.811,26

1.873.695,95 161: 0,74068

NATALICE BARROS DE OLIVEIRA LIMA

CONTABILISTA

C.P.F. :899.726.433-87 RG : 000255831943

C.R.C. :009980

LEONARDO DE SOUSA SANTOS

ADMINISTRADOR

C.P.F. :002.301.093-22

R.G.:
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI consta assinado digitalmente por:

CPF Nome

00230109322 LEONARDO DE SOUSA SANTOS

89972643387 NATALICE SARROS DE OLIVEIRA LIMA

CERTIFICO O REGISTRO EM 14/05/2021 08:53 SOB N» 20210605375.

PROTOCOLO: 210605375 DE 14/05/2021.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12103383717. CNPJ DA SEDE: 09489502000100.
NIRB: 21600046416. COH EFEITOS DO REGISTRO EM: 14/05/2021.

JUCEMA COMSMAMG EMPREENDIMENTOS EIRELI

LÍLIAN THBRBSA RODRIGUES MENDONÇA
SECRETÃRIA-6ERAL

Mww.es^resafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, £ica sujeito A comprovaçAo de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.
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BALANÇO PATRIMONIAL

CONSMANG - CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS & LOCAÇÕES EIRELI - EPP 0043

AVENIDA COMERCIAL SHALON, 002 - SHALON - CEP : 65840-000

S. RAIMUNDO MANGABEIRAS / MA

CNPJ : 09.489.502/0001-00 Inscrição Estadual: 122770226

Local de Registro : JUCEMA Data de Registro: 26/07/2019 Número de Registro: 216.0004641-6
Período de Movimento :JANEIRO/2019 a DEZEMBRO/2019 Folha: 1

ATIVO

CIRCULANTE 393.839,67 D

disponível 162.851,32 D

CAIXA 162.742,06 D

BANCOS CONTA MOVIMENTO 109,26 D

CRÉDITOS 132.617,52 D

CLIENTES 43.304,45 D

CONTAS A RECEBER 89.313,07 D

ESTOQUES 98.370,83 D

ESTOQUES DE MERCADORIAS 98.370,83 D

ATIVO NAO CIRCULANTE 1.234.508,13 D

NAO CIRCULANTE 120.318,75 D

CONTAS A RECEBER 120.318,75 D

INVESTIMENTOS 60.427,60 D

A validade deste documento, se impresso# fica sujeito Â comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais#
informando seus respectivos códigos de verificação.



BALANÇO PATRIMONiÀL
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CONSMANG - CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS & LOCAÇÕES EIRELI - EPP 0043

AVENIDA COMERCIAL SHALON, 002 - SHALON - CEP : 65840-000
S. RAIMUNDO MANGABEIRAS / MA

CNPJ : 09.489.502/0001-00 Inscrição Estadual: 122770226
Local de Registro: JÜCEMA Data de Registro: 26/07/2019 Número de Registro: 216.0004641-6
Período de Movimento ; JANEIRO/2019 a DEZEMBRO/2019 Folha: 2

PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIAS

IMOBILIZADO

IMOBILIZADO EM USO

DEPRECIAÇÕES ACUMULADAS

intangível

DESPESAS E CUSTOS DIFERIDOS

PASSIVO

CIRCULANTE

FORNECEDORES GERAIS

FORNECEDORES

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS

OBRIGAÇÕES COM PESSOAL

ENCARGOS SÓCIAS A RECOLHER

TOTAL DO ATIVO =====>

60.427,60 D

884.170,76 D

1.114.062,50 D

229.891,74 C

169.591,02 D

169.591,02 D

1.628.347,80 D

86.336,83 C

51.048,95 C

51.048,95 C

19.666,25 C

15.718,94 C

3.947,31 C

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.
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CONSMANG - CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS & LOCAÇÕES EIRELI - EPP 0043

AVENIDA COMERCIAL SHALON, 002 - SHALON - CEP : 65840-000
S. RAIMUNDO MANGABEIRAS / MA

CNPJ : 09.489.502/0001-00 Inscrição Estadual: 122770226

Local de Registro: JÜCEMA Data de Registro: 26/07/2019 Número de Registro: 216.0004641-6
Período de Movimento :JANEIRO/2019 a DEZEMBRO/2019 Folha: 3

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS

IMPOSTOS A RECOLHER

OUTRAS OBRIGAÇÕES

CONTAS A PAGAR

PASSIVO NAO CIRCULANTE

EXIGIVEL A LONGO PRAZO

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

PATRIMÔNIO LIQUIDO

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO

LUCRO OU prejuízo NO EXERCÍCIO

LUCRO NO exercício

14.221,63 C

14.221,63 C

1.400,00 C

1.400,00 C

282.014,18 C

282.014,18 C

282.014,18 C

1.259.996,79 C

650.000,00 C

650.000,00 C

609.996,79 C

609.996,79 C

TOTAL DO PASSIVO =====> 1.628.347,80 C

Reconhecemos a exatidão do presente BALANÇO PATRIMONIAL, totalizando tanto no Ativo como na soma do Passivo com o Patrimônio Líquido,

a importância de:

R$ 1.628.347,80 ( Um Milhão e Seiscentos e Vinte e Oito Mil e Trezentos e Quarenta e Sete Reais e Oitenta Centavos)

8. RAIMUNDO MANGABEIRAS/MA, 31 de DEZEMBRO de 2019

NATALICE BARROS DE OLIVEIRA LIMA

CONTABILISTA

C.P.F. :899.726.433-87 RG : 000255831943

C.R.C. :MA-009980

LEONARDO DE SOUSA SANTOS

ADMINISTRADOR

C.P.F. :002.301.093-22

R.G. :205766220029

A validade deste documento/ se impresso/ fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais»
informando seus respectivos códigos de verificação.
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CONSMANG - CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS & LOCAÇÕES EIRELI - EPP

AVENIDA COMERCIAL SHALON, 002 - SHALON CEP : 65840-000

S. RAIMUNDO MANGABEIRAS / MA

CNPJ / CEI: 09.489.502/0001-00 Inscrição Estadual: 122770228
Local de Registro: JUCEMA Data do Registro: 26/07/2019
Período Movimento: JANEIRO/2019 a DEZEMBRO/2019

N° do Registro: 216.0004641-6

0043

FOLHA: 1

Receita Bruta de vendas e/ou serviços

RECEITAS DE VENDAS

RECEITAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

(=) Receita Líquida de Vendas e/ou Serviços

(-) Custos de bens e/ou serviços vendido

CUSTOS DE VENDAS E SERVIÇOS

(=) Lucro Bruto

(-) Despesas Operacionais

DESPESAS COM PESOAL / MÃO-DE-OBRA

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

DESPESAS TRIBUTARIAS

DESPESAS GERAIS

DESPESAS FINANCEIRAS

(-) Lucro Operacional antes do Resultado Financeiro

(=) LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO

6.970,62

4.726.179,06

859.343,63

291.544,80

260.402,31

19.450,30

3.137.612,03

100.445,90

4.733.149,68

3.873.806,05

64.350,71

64.350,71

S. RAIMUNDO MANGABEIRAS / MA, 31 de Dezembro de 2019

NATALICE SARROS DE OLIVEIRA LIMA

CONTABILISTA

C.P.F. :899.726.433-87 RG : 000255831943

C.R.C. :MA-009980

LEONARDO DE SOUSA SANTOS

ADMINISTRADOR

C.P.F. ;002.301.093-22

R.G. :205766220029

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovaçio de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa CONSMANG - CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS & LOCAÇÕES EiRELI - EPP
consta assinado digitaimente por:

CPF Nome

00230109322 LEONARDO DE SOUSA SANTOS

89972643387 NATALICE BARROS DE OLIVEIRA LIMA

JUCEMA

CERTIFICO O REGISTRO EM 31/01/2020 14:19 SOB N» 20200085719.
PROTOCOLO: 200085719 DE 31/01/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇ&O:
12000463078. NIRE: 21600046416.
CONSMANG - CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS £ LOCAÇÕES EIRELI - EPP

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça
sbcrbtAria-gbral

S£o LUÍS, 31/01/2020
««ww. enpresafaeil .loa. gov. br

..mpresso, fica sujeito i comprovaçio de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.



HAMr

Caixa R$ 80.044.05 Fornecedores RS 445.051.03
Conta Movimento R$ 163.405,25 Emorestimos e Finaciamentos RS 229.078.20
Contas a Receber R? 43.304.45 Obrieacões Fiscais R.S 104.732.61
Estoaues R? 98.370.83 Obrigações Trabalhita e Social Ríf 69.084,19
Outros Créditos R$ 120.318.75 Contas a Pagar RS 220.748.92
T.AT.CIRCÜLANTE Rjf; 505.443.33 T.PASSIVO CIRCULANTE RS 1.068.694.95
NAO CIRCULANTE R? - NAO CIRCULANTE
Contas a Receber R$ 89.313.07 Financiamentos RS 331.575.73
Investimentos RS 60.427.60 PATRIMÔNIO LIOUIDO
Imoblizado RS 1.114.062.50 Caoital Social RS 650.000.00
Intaneivel RS 169.591.02 Reservas de Caoital RS .

Deoreciacão e Armot RS 7.079.24 Reservas de Lucros RS
T.AT.NÁO CIRCULANTE RS 1.440.473.43 Lucros Acumulados R? 545.646.08

M Prezuizos Acumulados RS
mm.

Natalice Bnrros de Oliveira Lima

Tec, em Contabilidade

CRC/MA: 9980/0-2

Leonardo de

Socio

intos

JUCEMA

CERTIFICO O REGISTRO EM 26/07/2019 14:31 SOB N° 20190881020.
PROTOCOLO: 190881020 DE 26/07/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11903409376. NIRE: 21600046416.

CONSMAKG - CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS & LOCAÇÕES EIRELI - EPP

Llllan Theresa Rodrigues Mendonça
SECRETÁRIA-GERAL

SÃO LUÍS, 26/07/2019
www.en^resafacll.ma.gov.br

A validade desbe documento, se ing>resso, £ica sujeito èi comprovação do sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos da verificação



Vendas de produtos, Mercadorias e Serviços
(-) Deduções de Tributos, Abastecimentos e Devoluções

R$ 1.767.943.10

R$ 70.386,46

Custos dos Produtos, Mercadorias e Serviços R$ 828.830,86

Despesas Administrativas R$ 197.256,15
Despesas com Serviços R$ 84.884,65
Outras Despesas R$ 76.499,36

ÉiMSffndSiHiir.
Receitas Financeiras R$ 15.165,14
(-) Despesas Financeiras R$ 237,68

r®MrOTR®itiiis»lsíS^^ WWOÜ
(+) Receitas Diversaas RS 2.847,89
(-) Despesas Diversas R$ 1.851,12

(-) Despesa com Contribuição Sindical
(

R$ 339,84
-) Despesas Diversas RS 14.384,33

Natalicc Barros de Oliveira Lima

Tec. em Contabilidade

CRC/MA: 9980/0-2

Lconartfo de Smisn Sa

Socio Administrador'

JUCEMA

CERTIFICO O REGISTRO EM 2fi/07/2019 14:31 SOB N» 20190881020.
PROTOCOLO: 190881020 DE 26/07/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11903409376. NIRE: 21600046416.

CONSMANG - CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS & LOCAÇÕES EIRELI - EPP

Lillan Theresa Rodrigues Mendonça
SBCRETÃRIA-GERAL

SÃO LUÍS, 26/07/2019
www. enç>re8a£aell. ma. gov .br

A validade deste documento, se Inçiresso, fica sujeito à con^rovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação



R$ 505.443,33 | R$ 1.016.522.72 RS 1.521.966.05

LIQUIDEZ GERAL R$ 1,068.694.95 1 R$ 331.575.73 RS 1.400.270.68

RS 1,09

R$ 1.945.916,76 RS 1.945.916.76

SOLVÊNCIA GERAL R$ 1.068.694,95 1 R$ 331.575.73 R$ 1.400.270.68

RS 1,39

LIQUIDEZ CORRENTE
R$ 505.443,33 "jí!:

R$ \  1.068.694,95

Natalice Barros de Oliveira Lima

Tec. em Contabilidade

CRC/MA; 9980/0-2

Leonardo de So^sa Sap4t>s
Socio Adniinistrador

JUCEMA

CERTIFICO O REGISTRO EH 26/07/2019 14:31 SOB 20190881020.
PROTOCOLO: 190881020 DE 26/07/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11903409376. NIRE: 21600046416.
COMSHANG - CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS fi LOCAÇÕES BIRELI - EPP

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça
SECRETÁRIA-GERAL

SÃO LUÍS, 26/07/2019
wtfw. empresafacll. ma. gov. br

A validade desbe documento, se ingresso, fica sujeito A cm^rovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação



j , , v' - "c

MJW.v tv .. .

i

^yô ©ü*ctiláité~ r Rás^d.Otciilánte^
Caixa R$ 44.905.50 Fornecedores R$ 249.678.80
Conta Movimento R$ 91.671.95 Emorestimos e Finaciamentos Ríf; 38.753.55
Contas a Receber R$ 24.294.22 Obrifiacões Fiscais R$ 58.756.03
Estoaues R$ 55.187.00 ObrieacÕes Traballiita e Social R$ 38.756.91
Outros Créditos R$ 67.500.00 Contas a Paear R$ 123.868.12
T.AT.CmCULANTE 283.558.67 T.PASSIVO CIRCULANTE R$ 509.813,41
NAO CIRCULANTE Rff; NAO CIRCULANTE
Contas a Receber RJ); 50.105.51 Financiamentos R$ 231.865.00
Investimentos R$ 33.900.48 PATRIMÔNIO LIOUIDO

Imoblizado Ríp 625.000.00 Caoital Social RS 350.000.00
Intaneivel R$ 95.142.23 Reservas de Caoital RS
(') Denreciacão e Armot R$ 3.971.52 Reservas de Lucros R$ •

T.AT.NÀO CIRCULANTE R$ 808.119.74 Lucros Acumulados 395.874,36
M Prezuizos Acumulados RS

TOTAL ■ . - ' TOTAL - ̂  "-te:. IíO<®lf6i8f4lfâ

NatalicelSOTToTde Oliveira Lima

Tec. em Contabilidade

CRC/MA: 9980/0-2

Leonardo joe Sousa Santos

Socio^Admi

JUCEMA

CERTIFICO O REGISTRO EM 10/05/2018 10:31 SOB M» 20180372890.
PROTOCOLO: 180372890 DE 10/05/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11801770837. MIRE: 21800046416.
CONSMAMG - CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS £ LOCAÇÕES EIRELI - EPP

Lilian Thoresa Rodrigues Mendonça
SECRETÃRIA-GERAL

SÃO LUÍS, 10/05/2018
mnt. enç>resa£acll. ma. gov. br

A validade desbe documento, se ingresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação



Vendas de produtos. Mercadorias e Serviços R$ 991.833,44

(-) Deduções de Tributos, Abastecimentos e Devoluções R$ 39.487,50

IWsEBííEIÍIA-. l.jRS í99JLfââ,^l

Custos dos Produtos, Mercadorias e Serviços R$ 464.982,25

I(^IT.uceosBruto .

ÍÉI3)éábíÊ^â'SvOp'eracionais .itl ^ 'RSWC
Despesas Administrativas R$ 54.561,66

Despesas com Serviços R$ 30.790,83

Outras Despesas R$ 31.696,70

IRlsMiadb&Opèíi^bional .. ISRSSíSií4ü9i802«l

íâi^^Ri^üLtBiüd^RinãnGeíro - .> ..w" - > "Ar v... illSSÉÍ«iÍ3l0Íll04l

Receitas Financeiras R$ 2.S91J0

(-) Despesas Financeiras R$ 133,34

(+) Receitas Diversaas R$ 1.597,70

(-) Despesas Diversas RS 1.038,50

(líÍRESIJM!itAraESÍ0ASaXESPè^ ' .ifi»iMÍí8^6ííl40l
(-) Despesa com Contribuição Sindical RS 190,65
(-) Despesas Diversas RS 8.069,75

IRésültãaQiLiamadMiòí|E3«^

Leonardo de

Socio A

usa Sant

mistralíor

n

Natalíce Barros de Oliveira Lima

Tec. em Contabilidade

CRC/MA: 9980/0-2

JUCEMA

CERTIFICO O REGISTRO EM 10/05/2018 10:31 SOB N» 20180372890.
PROTOCOLO: 180372890 DE 10/05/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11801770837. NIRE: 21600046416.

CONSMAMG - CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS & LOCAÇÕES EIRELI - EPP

Lillan Theresa Rodrigues Mendonça
SECRETÃRIA-GERAL

SÃO LUÍS, 10/05/2018
wvrw. empresafacll. ma. gov. br

A validade deste documento, se ingresso, fica sujeito A comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação



rV y , ;Jr^í < If^ - Ty

■  A\p6on\çtctaI.ighálon,";OZ*iBairro Shalon r SgO'l^imMdOidast^ànjàbe>t9sCM^{^gigjg;j

mm @011

R$ 283.558,67 R$ 570.279,23 R$ 853.837,90

LIQUIDEZ GERAL R$ 509.813,41 R$ 231.865.00 R$ 741.678,41

í «?• «snr* C/íRilSjQM-ADO.':.

R$ 1.091.678,41 R$ 1.091.678,41

SOLVÊNCIA GERAL R$ 509.813.41 1 R$ 231.865,00 R$ 741.678,41
.  i: TÍ1SU11AD03 m

LIQUIDEZ CORRENTE
R$ 283.558,67

R$ 509.813,41

Natniice Barros de Oliveira Lima

Tec. em Contabilidade

CRC/MA: 9980/0-2

Leonardo de ̂ousa santos
Socio Administrador

JUCBMA

CERTIFICO O REGISTRO EM 10/05/2018 10:31 SOB N" 20180372890.
PROTOCOLO: 180372890 DE 10/05/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11801770837. MIRE: 21600046416.

CONSMAMG - CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS & LOCAÇÕES EIRBLI - EPP

Llllan Theresa Rodrigues Mendonça
SECRETÃRIA-GBRAL

SÃO LUÍS, 10/05/2018
www. enç>resa£acll. ma. gov. br

A validade deste documento, se impresso, £ica sujeito à comprovação da sua autenticidade nos respectivos portais.
In£ormando seus respectivos códigos de veri£ieação



CONSMANG - CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS LOCAÇÕES EIRELi - EPP
CNPJ: 09.489.502/0001-00

NIRE;21600046416

Rua Antônio Dino, 380 Sala A - SSo Francisco, S9o Raimundo das Mangabetras/MA. CEP: GS.840^0

mÊmmmmmã
jan/16 R$ mm
fev/16 R$

mar/16 RS '.R$-

abr/16 R$ RS

mai/16 RS RS -
Jun/16 RS

Jul/16 RS 50.000,00 RÍSV^:^-'  ■ ^r:ri: V5o;oòcl,oò
ago/16 RS 50.000,00 ^RS^^<4i
5et/16 RS 50.000,00

out/16 RS 75.000,00 RS . • - ^ 75:0ÒÕ,0Õ
nov/16 RS 75.000,00 RS 75.000,00

dez/16 RS 75.000,00:.RS

1  TOTAL

O presente faturamento do exercecto 2016, importar em R$ 375.000,00 (Trezentos e setenta e

cinco mil reais).

São Raimundo das Mangabeiras/MA, 31 de lembro de 2016

Nata!i£o.8awesrâel;5t!l6'elra Lima

Tec. em Contabilidade

CRC/MA: 9980/0-2

Administrado

Página 1

JUCEMA

Junta Comercial do Estado do Maranhão

Certifico o Registro em 25/01/2017 Sob N"; 20170225127
Protocolo : 170225127 de 23/01/2017 NIRE: 21600046416

CONSMANG - CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS & LOCAÇÕES EIRELI - EPP
Chancela: BD569BF15719FOBC7F35360BC97304D6D529EAB1

São Luís, 25/01/2017

Lllian Theresa Rodrigues Mendonça
Secretário(a) Geral

Documento assinado digitalmente por: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO em 25/01/2017, às 13:03.
A autenticidade deste documento, se impresso, poderá ser consultada em www.jucema.ma.gov.br/consutta_chancela através do protocolo n': 170225127



CONSMANG - CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS LOCAÇÕES EIRELi - EPP
CNPJ: 09.489.502/0001-00

NIRE: 21600046416

Rua Antônio Dino, SSOSata A-S3o Francisco, SSo Raimundo das Mangabeiras/MA. CEP: 6S.84(M10O

(=)VENDAS DE PRODUTOS, MERCADORIAS E SERVIÇOS R$ -375;000,00

Vendas de Produtos, Mercadorias e Serviços R$ 375.000,00

(-) Deduções de Tributos, Abatimentos e Devoiuções

Custo dos Produtos, Mercadorias e Serviços R$ 73.256,00

Despesas Administrativas R$ 9.375,00

Despesas com Serviços R$ 15.000,00

Outras Despesas R$ 22.500,00

1
taet:

Receitas Financeiras R$ 1.489,09

(-) Despesas Financeiras R$ 160,92

{■f) Receitas Diversas R$ 1.256,47
{-) Despesas Diversas R$ 1.346,25

1  1

(-) Despesas com Contribuição Sindicai R$ 146,66
{-) Despesas com imposto de Renda da Pessoa Jurídica R$ 5.812,50

1

Administrador

Hoíafícei

CRCm 00998010-7

iirc

Página 2

JUCEMA

Junta Comercial do Estado do Maranhão
Certifico o Registro em 25/01/2017 Sob N": 20170225127
Protocolo; 170225127 de 23/01/2017 NIRE: 21600046416
CONSMANG - CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS & LOCAÇÕES EiRELI - EPP
Chancela: BD569BF1571SFDBC7F35360BC973D4DSD52gEAB1

São Lufs, 25/01/2017
Lfiian Theresa Rodrigues Mendonça

Secretãrlo(a) Geral

Documento assinado digitaimente por: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO em 25/01/2017. às 13:03.
A autenticidade deste documento, se impresso, poderá ser consultada em vvww.jucema.ma.gov.br/consulta_chancela através do protocolo n°: 170225127



CONSMANG - CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS LOCAÇÕES EIRELI - EPP
CNPJ: 09.489.502/0001-00

NIRE: 21600046416

Rua Antônio Wno, 380 Sala A -SSo Francisco, SSo Raimundo das Mangabeiras/MA. CEP: 65.8«WJ00

Caixa R$ 15.000,00 Fornecedores |R$ 1.587,47

Conta Movimento R$ 21.000,00 Empréstimos e Rnanciamen] R$ 1.263,15

Contas a Receber R$ 20.562,11 Obrigações Rscais |R$ 100,00

Estoques R$ 18.500,00 Obrigações Trabaihista e Sod R$ -

Outros Créditos R$ 32.500,00 Contas a Pagar R$ -

T. AT. CIRCULANTE R$ 107.562,11 T. PASSIVO CIRCULANTE R$ 2.950,62

NÃO CIRCULANTE NÃO CIRCULANTE R$ 14.000,00

Contas a Receber R$ 1.680,00 Financiamentos R$ 14.000,00

Investimentos R$ 7.895,00 PATRIMÔNIO UQUIDO

imobilizado R$ 250.000,00 Capital Social R$ 200.000,00

Intangível R$ 50.000,00 Reservas de Capital R$

(-) Depreciação e Armot R$ 2.120,62 Reservas de Lucros R$

T.AT. NÃO CIRCULANT R$ 311.695,62 Lucros Acumulados R$ 188.407,11

(-) Prejuizos Acumuladc R$

Administrador

^a^ice ham a» immrü
Téc.mCotíabiIiáuk
CPF:899.72(,433^
CRCm 009980/0-2

Página 3

JUCEMA

Junta Comercial do Estado do Maranhão

Certifico o Registro em 25/01/2017 Sob N°: 20170225127

Protocolo: 170225127 de 23/01/2017 NIRE: 21600046416

CONSMANG • CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS & LOCAÇÕES EIRELI • EPP
Chancela: BD569BF1571SFDBC7F35360BC97304D80529EAB1

São Luís, 25/01/2017

Lllian Theresa Rodrigues Mendonça

Secretárío(a) Geral

Documento assinado digitalmente por: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO em 25/01/2017, às 13:03.
A autenticidade deste documento, se impresso, poderá ser consultada em www.jucema.ma.gov.br/consulta_chancela através do protocolo n°: 170225127



CONSMANG - CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS LOCAÇÕES EIREII - EPP
CNPJ: 09.489.502/0001-00

NIRE: 21600046416

Rua Antônio Dino, 380 Sala A - S3o Francisco, São Raimundo das Mangabelras/MA. CEP: 65.840-000

ANAUSrFII!^NÇÉÍIVVPQi|»AMVWÇQ3il/l2/20^^

RS 107.562,11 1 RS 307.895,00 RS 415.457,11

LIQUIDEZ GERAL RS 2.950,62 1 RS 14.000,00 RS 16.950,62

Mi RS 24,51

RS 419.257,73 RS 419.257,73

SOLVÊNCIA GERAL RS 2.950,62 1 RS 14.000,00 RS 16.950,62

RS 24,73

LIQUIDEZ CORRENTE
RS 107.562,11

RS A 2.950,62

sornaraõ de

Administrad

J-íatalice oâmm uitmrc
Téc.miQ>BtaHl1dad«
CPFr 899.72141347
CPCm 009980/0-2

Página 4

JUCEMA

Junta Comercial do Estado do Maranhão

Certifico o Registro em 25/01/2017 Sob N*: 20170225127

Protocolo : 170225127 de 23A)1/2017 NIRE; 21600046416

CONSMANG - CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS & LOCAÇÕES EIRELI - EPP
Chancela: BD569BF1571SFOBC7F35360BC973D4D6D52gEAB1

São LuIs, 25/01/2017

Lflian Theresa Rodrigues Mendonça

Secretárlo(a) Geral

Documento assinado digitalmente por: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHAO em 25/01/2017. às 13:03.
A autenticidade deste documento, se impresso, poderá ser consultada em wwu;.jucema.ma.gov.br/consulta_chancela através do protocolo n*: 170225127



CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL http://201.33.23.178/scripts/SQL_dhpv03MA.dll/login

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHAO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste
Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46.

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que,
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

1
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE MA

Certidão n.°: MA/2022/00000539

Nome: NATALICE BARROS DE OLIVEIRA UMA CPF: 899.726.433-87

CRC/UF n.°MA009980/0 Categoria: TÉCNICO EM CONTABILIDADE
\ãlldade: 15/05/2022

Finalidade: BALANÇO PATRIMONIAL, REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL

Confirme a existência deste documente na página http://201.33.23.178/spwMA/principal.htm, mediante
número de controle a seguir:

CPF : 899.726.433-87 Controle : 3529.3843.3843.4156

1 of 1 14/02/2022 14:42



CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL http://201.33.23.178/scripts/SQL_dhpv03MA.dll/login

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHAO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste
Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.® 9.295/46.

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que,
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

J.
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE MA

Certidão n.": MA/2022/0000053a

Nome: NATALICE BARROS DE OLIVEIRA LIMA CPF: 899.726.433-87

CRO/UF n.° MA009980/0 Categoria: TÉCNICO EM CONTABILIDADE
\6lidade: 15/05/2022

Finalidade: BALANÇO PAFRIMONIAL, REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL

Confirme a existência deste documento na página http://201.33.23.178/spwMA/prlncipal.htm, mediante
número de controle a seguir:

CPF : 899.726.433-87 Controle : 3529.3843.3843.4156

1 ofl 14/02/2022 14:42



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 16868404/2022

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI

OU

CNPJ: 09.489.502/0001-00

Certidão emitida em: 11/01/2022, às 15:21:20 (data e hora de Brasília)

Observações:

a. A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trf1.jus.br/certidao, por meio do código de
validação abaixo;

b. A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c. Nos casos do § 1° do art. 4° da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário;

d. Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução
CJF n. 680/2020;

Certidão: 16868404

Código de Validação; 553E C625 1438 8987 294D 1E04 891C 2E65

Data da Atualização: 11 /OI /2022, às 00:02:57

Certidão válida para o(s) segulnte(s) órgão(s): SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO MARANHÃO.

11/01/2022



Página 1 de 7

CoNs:
Gente Movimentando Gente

CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELi

AV COMERCIAL SHALON,02 - SHALON

CEP: 65.840-000

SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS/MA
CNPJ: 09.489.502/0001-00

1. Balanço Patrimonial;

2. Demonstração do Resultado;

3. Livro Diário;

4. Livro Caixa;

5. Notas explicativas.

Endereço: Avenida Comerciai Shalon, 02 • Shaion, São Raimundo das Mangabeiras/MA, CEP: 65.840^)00 • Teiefone: (99) 3532-1620
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CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI

AV COMERCIAL SHALON,02 - SHALON

CEP: 65.840-000

SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS/MA
CNPJ: 09.489.502/0001-00

NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES
FINANCEIRAS

EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020

NOTA 1 - CONTEXTO OPERACIONAL

A empresa gira sob o nome empresarial, CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI, e tem sua

sede e domicilio na Avenida Comercial Shalon, 02 -Shalon, São Raimundodas Mangabeiras/MA,

CEP: 65.840-000, registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA, sob o NIRE

n.5 216.0004641-6, em 18 de fevereiro de 2008 e inscrita no CNPJ sob o n.^ 09489502000100.

Constitui objeto social da CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI as atividadesde43.13-4/00 -

Obras de terraplenagem 36.00-6/02 - Distribuição de água por caminhões (Caminhão Pipa e

etc.) 38.11-4/00 - Coleta de resíduos não perigosos (Lixo Doméstico, Urbano ou Industrial por

Meio de Lixeiras, Caçambas, Caminhões e etc.) 38.12-2/00 - Coleta de resíduos perigosos

(Coleta de resíduos biológicos perigosos, coleta de resíduos radioativos, coleta de lixos

hospitalares, coleta de pilhas e baterias usadas e etc.) 41.20-4/00 - Construção de edifícios

42.11-1-01 - Construção de Rodovias e Ferrovias 42.12-0/00 - Construção de obras de arte

especiais (Construção e Recuperação de Pontes de Madeiras, Bueiros e etc.) 42.22-7-01 -

Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas,

exceto obras de irrigação 42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 42.21-

9/03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 42.92-8-01 - Montagem de

estruturas metálicas 42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 43.11-8-

01 - Demolição de edifícios e outras estruturas 43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza

de terreno 43.12-6-00 - Perfurações e sondagens 43.21-5-00 - Instalação e manutenção

elétrica 43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 43.30-4-02 - Instalação de

portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 43.30-4-03 - Obras

de acabamento em gesso e estuque 43.91-6-00 - Obras de fundações 43.99-1-01 -

Administração de obras 43.99-1/05 - Perfuração e construção de poços de água

(Reaprofundamento, Revestimento e Manutenção de Poços Artesianos) 43.99-1-03 - Obras de

Endereço; Avenida Comercial Shalon, 02 • Shaion, São Raimundo das Mangabeiras/MA, CEP: 65.840-Q00 • Teiefone: (S9) 3532-1620
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alvenaria 47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 47.44-0/04 - Comércio varejista

de cai areia pedra britada tijoios e teihas 47.44-0/99 - Comércio varejista de materiais de

construção em gerai 49.21-3-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário

fixo, municipal 49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com

motorista 49.24-8/00 - Transporte escolar (Ônibus, Micro-ônibus, e etc.) 49.29-9-01 -

Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal 68.21-8-

01 - Corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis 71.11-1-00 - Serviços de

arquitetura 71.12-0-00 - Serviços de engenharia 77.11-0/00 - Locação de automóveis sem

condutor (Caminhonete de Passeio) 77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não

especificados anteriormente, sem condutor (Ônibus, caminhões, trailes, reboques, tratores de

pneus, retro escavadeiras, pá mecânica, patrulha mecanizada) 77.31-4/00 - Aluguel de

maquinas e equipamentos agrícoias sem operador (Pá Carregadeira, Motoniveiadora, Trator

Esteira, Retroescavadeira e etc) 77.32-2/01 - Aluguel de maquinas e equipamentos para

construção sem operador exceto andaimes 78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-

obra 81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 81.30-3-00 - Atividades paisagísticas

com inicio de atividade em 11 de agosto de 2008.

NOTA 2 - FORMALIDADE DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL

As demonstrações contábeis foram elaboradas em conformidade com os Princípios

Fundamentais de Contabilidade e demais práticas emanadas da iegislação societária brasileira,

dessa maneira, a CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI mantém um sistemade escrituração

uniforme dos seus atos e fatos administrativos, por meio de processo eletrônico. Os registros

contábeis possuem o número de identificação dos iançamentos , bem como o respectivo

documento de origem, ou na sua falta, os elementos que comprovem e evidenciem fatos e a

prática de atos administrativos.

NOTA 3 - PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS ADOTADAS

a) Caixa e Bancos: Conforme estabeiece a Resoiução do CFC No. 1.296/10 (NBC -

TG 03) - Demonstração do Fiuxo de Caixa e Resoiução do CFC No. 1.376/11 (NBCTG 26)

- Apresentação Demonstrações Contábeis, os vaiores contabiiizados neste subgrupo

representam moeda em caixa e em conta bancária, ou seja, todos possuem

disponibiiidade imediata ou até 90 (noventa) dias.

Descrição R$
Caixa R$ 279.490,69

Banco R$ 98.468,96

Total Caixa R$ 377.959,65

Endereço; Avenida Comercial Shalon, 02 - Shalon, São Raimundo das MangabeIras/MA, CEP: 65.840^)00 • Telefone; (99) 3532-1620
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b) No grupo de Créditos, foram registrados a conta de Clientes e Contas a receber,

confore demonstrado abaixo:

Descrição R$
Clientes R$ 24.316,95

Contas a Receber R$ 199.162,04

Total R$ 223.478,99

c) Em Fornecedor são registrados todos as duplicatas a pagar relativas a compras de bens

e serviços.

d) Nas Obrigações Fiscais são registradas todas os tributos incidentes nas prestações de

serviços devido pela pessoa jurídica.

e) Obrigações com pesssoal e encargos trabalhistas a recolher estão registradas todas as

provisões referente aos funcionários, tais como salários, FGTS, INSS e etc.

f) Nas Contas a Pagar estão registradas duplicatas devidas pela a empresa que não fazem

parte das compras relativas a atividade preponderante da empresa, ou seja, contas

referentes a despesas.

g) Empréstimos e Financiamentos estão registrados os valores pertinentes a

financiamentos adquiridos em prol de compras para o imobilizado.

h) Despesas e Receitas estão registradas obedecendo o principio da competência.

i) O Capital Social capital social integralizado é de 1.300.000,00 (Um milhão e trezentos

mil reais) integralizado em moeda corrente do país.

j) O Lucro do Período, como evidenciado na DRE, ocorreu mediante a CONSMANG

EMPREENDIMENTOS EIRELI ter auferido receitas a maior que despesas.

NOTA 4 - ATIVO NÃO CIRCULANTE (IMOBILIZADO)

Os ativos imobilizados foram registrados pelo custo de aquisição, deduzindo as depreciações.

Destaca-se que o método utilizado foi o linear, levando em consideração a vida útil e utilização

dos bens, conforme (Resolução CFC No. 1.177/09 (NBC-TG 27).

Descrição R$

Imobilizado em Uso R$ 1.840.515,50

Depreciação Acumuladas R$ (452.704,24)

Total R$ 1.387.811,26

Endereço: Avenida Comercial Shalon, 02 • Shalon, São Raimundo das Mangabe!ras/MA, CEP: 65.840-000 - Telefone: (39) 3532-1620
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NOTA 5 - DO RESULTADO DO EXERCÍCIO

O lucro do exercício de 2020 será incorporado ao Patrimônio Líquido em conformidade com as

exigências legais.

NOTA 6-TRIBUTAÇÃO

A CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI é optante pelo Simples Nacional até 01/01/2019,

recolhendo assim seus tributos por meio do DAS - Documento de Arrecadação do Simples

Nacional.

NOTA 7 - TERMO DE APROVAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

As demonstrações contábeis da a CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI, foram elaboradas

de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, juntamente com a Lei

6.404 de 15 de dezembro de 1976 e suas atualizações. Na Nota Explicativa n° 2, a a

CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI cumpre o exigido no artigo 176, a mencionada Lei

quando determina que ao fim de cada exercício social, a diretoria fará elaborar, com base na

escrituração mercantil da companhia, as demonstrações financeiras, que deverão exprimir com

clareza a sua situação patrimonial e as mutações ocorridas no exercício.

NOTA 8 - EVENTOS SUBSEQUENTES

O titular declara a inexistência de fatos ocorridos subseqüentemente à data de encerramento

do exercício que venham a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da

empresa ou que possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros.

Informações Adicionais

A CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI é uma empresa, que:

•  Possui certidão negativa ou certidão positiva com efeito de negativa de débitos relativos

aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e certificado de

regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;

Endereço: Avenida Comercial Shalon, 02 • Shaion, Sâo Raimundo das Mangabeiras/MA, CEP; 65.840-000 • Teiefone: (99) 3532-1620
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Mantêm sua escrituração contábil regular que registra as receitas e despesas em

consonância com as normas emanadas do Conselho Federal de Contabilidade;

Conserva em boa ordem, pelo prazo de 10 (dez) anos, contado da data da emissão,

todos os documentos que comprovam a origem e a aplicação de seus recursos e os

relacionados aos atos ou operações realizadas que impliquem modificação da situação

patrimonial;

Cumpre as obrigações conforme determina a legislação.

São Raimundo das Mangabeiras, 31 de dezembro de 2020.

Natalice Barres de Oliveira Lima Leonardo de Sousa Santos

Técnica em Contabilidade Titular

CPF: 899.726.433-87 CPF: 002.301.093-22

CRC-MA 009980

Endereço: Avenida Comercial Shalon, 02 • Shaion, São Raimundo das Mangabeiras/MA, CEP: 65.840-OQ0 • Telefone: (99) 3532-1620
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI consta assinado digitalmente por:

CPF Nome

00230109322 LEONARDO DE SOUSA SANTOS

89972643387 NATALICE SARROS DE OLIVEIRA LIMA



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa

Departamento de Registro Empresarial e Integração

JUCENA

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conferido e autenticado por Florencio Brandes Neto, sob a autenticidade n® 12103386830 em
14/05/2021, protocolo 210606932. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o
Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor fhttp://www.empresafacil.ma.gov.br) e
informar o código de verificação.

'  J - ii
i-iíi-i j

Nome Empresarial: CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI

Número de Registro:

CNPJ:

Munícipio:

21600046416

09489502000100

São Raimundo das Mangabeiras

Tipo de Livro: DIÁRIO
liiL

.__JIWÍÍÒ5jL

Número de Ordem: I 2

Período de Escrituração: I 01/01/2020 - 31/12/2020

»«»[;|Íí'!íÈí7.'Í
-f-d i< - , - -7'

00230109322

89972643387

LEONARDO DE SOUSA SANTOS

NATALICE BARROS DE OLIVEIRA

LIMA
MA9980

ÇRGZOAB ,
:i»\Wi;ri'mKSiSÈS

JUCEMA

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 14/05/2021 09:37:50 SOB N"
20210606932.
PROTOCOLO: 210606932 DE 03/05/2021. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12103386830. NIRE: 21600046416.
CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI

Florencio Brandes Neto
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO

SÃO LUÍS, 14/05/2021

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação



ESTADO DO MARANHAO ^ .
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA

CNPJ N" 0I.616.684/000M3

ATESTADO DE CAPACmADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa CONSMANG - CONSTRUÇÕES,
SERVIÇOS & LOCAÇÕES EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n" 09.489.502/0001-00,
estabelecida na Av. Comercial Shalon, n° 02, bairro Shalon, na cidade de São
Raimundo das Mangabeiras, Estado de Maranhão, prestou serviços à Prefeitura
Municipal de Formosa da Serra Negra, CNPJ n" 01.6J6.684/0001-13, estabelecida na
Av. João da Mata e Silva, s/n, bairro Vila Viana, na cidade de Formosa da Serra
Negra, Estado do Maranhão^ detém qualificação técnica para execução dos serviços de
Transporte Escolar.

Registramos que a empresa prestou serviços de Transporte Escolar da rede pública de
ensino deste município. No periodo de 03 de março de 2019 a 31 de dezembro 2019,
conforme contrato N° 093/2019/ASSJÜR/PMFSN, publicado no Diário Oficial dos
Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM), edição n° 2056, pagina 23, no dia 21 de
março de 2019, conforme especificações abaixo:

ITEM ITINERÁRIOS TURNO VEÍCULO
DISTANCIA

KMaOAE
VOLTA)

TAMBURI, MARRUÁ AO MONTE LINDO (Escola
Municipal Santa Helena)

Matutino c Vespertino Microônibus 110

MORADA NOVA AO MONTE L[NDO(Escola
Municipal Santa Helena)

Vespertino Micro-ôníbus 76

CAATINGA GRANDE AO PORTO SIBIL (Escola
Municipal Severino Jose dos Santos)

Noturno Microônibus 90

FAZ. VELHO, CASA NOVA. 4 BOCAS, BREJINHO AO
PORTO SIBIL (Escola Municipal Severino Jose dos
Santos)

Matutino,Vespertino e
Noturno

Microônibus 110

APRAZÍVEL, APRAZÍVEL AO PORTO SIBIL (Escola
Municipal Severino Jose dos Santos)

Matutino,Vespertino e
Noturno

Microônibus 110

CARVOEIRA, ALDEIA. CAPIM BRANCO AO P. SIBIL
(Escola Municipal Severino Jose dos Santos) Matutino,Vespertino Micro-ônibus

NIA, ALEGRE BEM FEITO E PORTO SIBIL (Escola
Municipal Severino Jose dos Santos e Escola Municipal
Santos Domunt)

Matutino,Vespertino e
Noturno

Van

118

98

FUNDO DA CHAP. E SAO JOÃO AO PORTO SIBIL
(Escola Municipal Severino Jose dos Santos)

Matutino,Vespertino e
Noturno

Van 55

CAMPESTRE, ESCXIRO (Escola Munidpal Bom
Jardim) Matutino Van 40

10
FORM. VELHA, PITOMBEIRA, AREIA A RIACHÀO
(Escola Municipal Santa Genoveva) Vespertino Microônibus

AREIA. LAGOA, CANJICA A RIACHAO (Escola
Municipal Santa Genoveva) Matutino Van

106

64

líWsv (lo-ÔíW llfW'
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CNFIN" 01.616.684/0001-13

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

23

24

25

26

27

28

29

30

31

32

33

BEIRA RIO. CLÓVIS. MACAÚBA A RIACHAO (Eicola
Municipal Santa Gcnovcva)

BEIRA RIO. VICENTE A PEDRA FURADA (Escola
Municipal Santa Dionlzla)
BURITI SÓ. VITORIA, BELA VISTA, RIA CHÃO A P.
furada (Escola Munldpal Santa Dionlzla)

P. FURADA, S. ROSA, CADEIAS. LUIS A LIMPEZA
(Escola Municipal Rosalvo de Arruda)

S. ROSA, S.VITORIA A CADEIA, limpeza (Escola
Monicipal Rosalvo de Armda)

BREJÃO, S. LUIS A CADEIA, limpeza (Escola
Munldpal Deus i Amor)

RAPADURA, SERAFIM A FORMOSA (Escolas da Sede
do Muoidpto)

FAZENDA VELHA,LAGOA PRETA
VARJOTA(Escola Monldpal JoSo Castelo)

RIACHINHO MALHADA. VACA CORDA AO PORTO
SIBIL (Escola Monldpal Severino Jose dos Santos)

SÃO BENTO. TÉO A SOARA (Escola Munldpal Joio
Ferrdra)

DOIS RIACHO. PÉ DE PEQUI, ZÉ SOARA A
SOARA(E8cola Munldpal Joio Ferrdra)

SÃO JOÃO A SOARA(EscoÍa Monldpal João Ferrdra)

BELA VISTA, AMARO A SOARA (Escola Monldpal
Joio Ferrdra)

SÃO JOSÉ A CATINGA CRANDE(Escola Municipal
Santa Hdena I)

BREJÃO DO CIL, GROTA FUNDA A FLOR DO
DIA(EscoIa Municipal Seríno Rodrigues)

MALHADA DA ONÇA, COIVARA A FLOR DO DIA
(Escola Munldpal Seríno Rodrigues)

FAZ. CANTO. VALDEMIR. BR 006 E FLOR DO DIA
(Escola Municipal Seríno Rodrigues)

ZÉ nLIPE. JATOBÁ A FLOR DO DIA(EscoIa
Municipal Serino Rodrigues)

MICUEL. PEREIRA A TEÚBA (Escola Municipal Santa
Vitoria)

ROSAS. ANA BACURI ANTENOR A TEÚBA (Escola
Monldpal Santa Vitoria)

PAPAGAIO, VÃO DO ROXO PÉ DA SERRA (Escola
Municipal Maria Moreira do Vaie)

AREIA, DETE, PÉ DA SERRA (Escola Municipal Maria
Moreira do Vale)

CANTO BOM AO PÉ DA SERRA (Escola Municipal
Maria Moreira do Vale)

TEÚBA FLOR DO DIA SOARA (Escola Munldpal Joio
Ferreira)

Malutino

Matutíno.Vespertino

Matutino

Noturno

Matutino.Vcspeitino

Matutino,Vcspertíno

Vespertino, Matutino

Matutino,Vespertino

Matutino,Vespertino e
noturno

Matutino,Vespertino

Matutíno.Vespertino

Matutíno.Vespertino

Matutíno.Vespertino e
noturno

Vespertino

Vespertino. Matutino

Vespertino, Matutino

Vespertino

Matutino

Vespertino. Matutino

Vespertino. Matutino

Vespertino, Matutino

Vespertino, Matutino

Vespertino, Matutino

Noturno

Van

Micro-ônibus

Micro-Õnibus

Micro-ônibus

Van

Van

Van

Van

Micro-ônibus

Micro-ônibus

Van

Van

Van

Van

Micro-ônibus

Micro-ônibus

Micro-ônibus

Van

Van

Micro-ônibus

Micro-ônibus

Van

Van

Micro-ônibus

70

98

98

78

90

62

66

86

107

107

80

68

76

64

90

68

116

38

68

90

70

56

64

70
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36
BURl TIRANA R. GRANDE, A ZÉ ALEXANDRE 0
RIBEIRÃO (Escola Municipal Martln de Oliveira) Vespertino, Matutino Micro-ônibus 104

37
SÃO BENTO AO MONTE LINDO (Escola Mniüdpal
Santa Hdena) Vespertino, Mamtino Van 52

38
BURm SÓ AO RIBEIRÃO (Escola Municipal Martins
de Oliveira) Vespertino, Matutino Van 47

39
PÓDOI, CAJUEIRO A FORMOSA (Escolas da Sede do
Mnnidpio) Vespertino Van 45

40
SÃO JULHO BOM ESTAR A FORMOSA(Escola
Mnnfdpal Escolas da Sede do Mnnidpio) Matutino Van 85

41
CAATINGA, COCA UNHO, MUDUBIM BR 006 (Escola
Mnnidpal SSo Frandsco de Assis) Vespertino Micro-ônibus 76

TOTAL 3.266

Infoimamos ainda que as prestações dos serviços acima referidos apresentaram bom
desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fíelmente com suas obrigações,
nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

Formosa da Serra Negra 10 de janeiro de 2020.

otd sziuflL
SERETÀRIO MUNICPAL DE EDUCAÇÃO

TOMAZ RONNES DA SDLVA REIS

PORTARIA 358/2019-GP

CAHTÓniO OFÍCIO ÚNICO OE FORMOSA OA SERRA NEGRA - MA
Tjbíliis: /.'aieiíj Aqvlnj

Poder Judiciário TJfW. SelosRECriRl48940ftNOYKN2L7NRÜLKf5,
18/03/2021 14; 11^27, Atos 13.17.2,
Parte<«>: TOMftZ ROWCS DA SILUA
REIS, Rec Firma; Swfteihowa, Toiol R»
5,12 Emol R* 4,63 FERO R* 8,13 FAUEP
R» 0,18 FEKP R« 0,18 Consulte em
http»;'/«elo.Ijna.jue.br

RECONHECIMENTO POR SEMEIHANCA

Reconheço por senielhsnçoísi .iisi assir. ;r •.

Dou Fé. Formosn dn Serro Mej.» j; í.lA #
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ESTADO DO HARANHAO , :
PREFEITURA MUNIOTAL DE TORMOSÀ DA SERRA NEOM ,

GONtáATO N^ÔpMS/ASSJDIUPHFSN

:#
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CONTRATO DE PRESTAÇAO DE.SraVIÇÒS QUE
entre si celebram a PREFEltXJRA
MUmOPAL ;DE FÒRMOi^ . UA ,5^^

]^l|^ÇÃÒ Ê A E1^RíSA|^^<^PN^^
^NfiÉàf^ô^ SER^lioS
:iÍKÉÜ-]p»p^ V. '.;!P;i'::, :ji
.1, . i D . ,MÍAWÍ -Íf& ;

:  -pI ; '•■1.%-u "1-
' r • túrí '•  1 ■ r! f^-jf I

i.i. >l f.í.r

1^.

•  ;■ -: -p-v-i . /
■ : ;• • • Í w : • *

«• .'

lix

dtóto- FQMWO^: DA SERRA NEGRA/MA, atrái^ -.^riPREM^
ét)ÍRMOSA DÀ SERRA NÈGRA - PMF^ / SECipipíto ::

DE EDUCApÃia sediada na Av. Joio da Nto p Silva,^^ jCtótro - •
^inscrita no CNPJsSob ç n® 06.077.8(W/000Í^7..(^ora^c <í^snadá^CÒm^T^5^
representada ím^iecttyamente pela Secietárâ de EducaçSo a Seiiíi<^|, IR^íICT^^^l^^

i  ' íí ' * . * • i * •;.■ ■••* « , i • • J «n», _ •-■' I - Vi'
-. t ; . ' Íl * . . < , l.i a 1 M<^4>«nn CCmAiTA

uri* sopio resiocu» « "r?t7'T^^;tT T ^
XOMslimÇõjÊs.'8ERVIÇOS & IX)CA^ES p^j-EPP,
Pessoa'Júridica'-x'CNPÍ.do Ministírio da FazM^ sdb o n»j».4?9.5Ó^pí)j.Òo|«^ naAv. r-
rnm«mi.i shnlnn, n" to, Baim Shalm. S»o Raimundo das Mangabeitas - ne^ W) de^mio^ - r. -

: 2057^6^00^9.^^,^), de a«ndo c^ a r^re^rai^ ^
social! RESOLVEM celebrar o oresente Contrato decorrtnte da licitação nç|:mpd^<tede.Pi^âo p ri ]

M
' ,f ■
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M:l' i |.*!4fuir;
i  ? • • ; i. I

í

1. CLÁUSD1APR1MPBA.-ÒB1ET0

!  ,gPr .WÇfr'0 .

^ • ; Ávl Jefio da c Silva, a/n, Vila Viam- Formosa da i^ia Negra/^4ÍEfô Í5y.|. ..^
i .r . •• • ■ dv/nfe. •
'  ' ' ■ ' ^ r" 'p-díí^iteiiál'^^" i'.'""' ' ! Ij !'•• í Üilr » P'vn;)!■;,

••*1» !. üi." , , i.♦Mbi i i'Ái\ ' I .. ív
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ESTADO DO MiRAmiÃO
~-'::^ní7S ]

:  .1 ^ ' • • : ■ í ; '•■ i . . . V v*:' : ir ]; ^'í- - " ^especificaçõesie quantitativos estabelecidos no Edital do;.Preg8o identfficadttj.nq, preâmbulo e.na
;  ■. '1 » • ■•■■••

proposta vencedora, os quais integram este instmmcmto, independente de transcnçfo.
7; ».■•??.'ij- 'r^! - L ' • >-  : " 'i 'j''; ' ■ ^ * Vi  i.l , ■

2. a^lf5m^|S£GümA--V16ÊN^

í  'f ^ i . -Í-^?5Í 'L ■■ ^ rir^r •Í -:. .li. o pr^ de vi^cia deste Tomo de Cçfl$atq terájin^^ a pámf !mi :q|ta -4o \^ pL]
contrato aue deverá ter visência de 09 íflóvèVitíéiseS: nitiíoaâvel na íbnná do'árt<S7,§l% daLeiin**. < ;

'■ ■ '3.ei4üsraÍAij^c»iR^ '■"ai -
:  • ■ r , ' " ' ' n:,': : ' ' ^ "

<1>r

f- .1
■^'

|0,t'^^Q^.qo jfiç^mite Tw^o de.Ccmljínto.e (te •t jj

3 J. No ydóHií mm e^ incluídas todas as de^tesas ordinárias diittas ê indireto d«^
êxeouçSb - contratual, , inclusive.-.tribuíps e/ou impostos, encargos; •• sociais,'rtraballiiá;^ ^
previdencíários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administra^to, fi^ete, iseguro e outros

'* • i . -inásí^sár&Síao cumprimento mtegral^oyetò ̂ c^^ - ju Slir.i si•  ,7' -: ; "'• j--^v' ■" • • . ' ' ' ' I' -i'

:.; I ;Í5l,KÍíÍ^»-ífcà'-'<': ' ÜeSli^SSiS- r& ■ .:.
IO 9ici'a'aii onHWhintnn'i;iurânttMMt^anilÀPmoraniffSBlánòEaòcaca0'-OSE.i.;.' >! ' • -

íSi: í ■' ' I • •

•tM».

::.r ^ íkt f
12J61X)012;i042.0Ò0ar^ManutençSodasAtividades;doFW«^ ;.
3J.90;3?.(K)-()utròs S^ços deTerccirps-l^ j • "iri. i ii^' iií i

5.C3LAljísüIiA*^)DINfA-PAGAMEOT '
.uTi 1 .5-r;lr I 'd

• ^".r rr? :!ir «I í t^vi: ' " 7*'. vn

•  * X

'!^-i; iifi
i

■  li '*'!!{' ■ ' i ' l- 'tíí 'Ü íi ■} fl-ílltí ."li 'i:.!
!  ..ii-jL;.ix|;t!'íii ;i •■ ■ ■ '■ -'^'■'8 ■ , ;
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EíST/ÍDÓ DÓ MÁRANtiÂÓ i'  PiffiPEnXJRA MUNICIPAL DÊ FORMOSA DA SERRÀ NEG^ 1 X^Rutog,
i* um.

''H,. • • ■çr
•  , *•!

. ; 'í -'i- ■. ' ■ , "■ ■ • ■' ' l|* •■ ■•'
í5!i.' Ó pagán^tó séfá feito pela Prefeitura Municipal de Formosa to/SeiraiNegra, em; mqç^a . .
corrente nacion^ mediante. Transferência Bancária Eletiõníca, dir^ Còntá da Contoatàdae

I  . oboireii atóJ':ik): máximo de 30 (trinta) dias após k data do' itobimmife .doÇni^
material, mediante aapresentaçSo da competei^ Nota Fiscal ou Fatura;

%
%

í<j-

SÁ.1. A tÒNTRATADA
'f ' í
pagamento,-, assinada e

•  .1-

;i; !

. . .. . - ^

^pia da ttítaidè^-empenhò com também- iS-dèmais | c^dòes *'átuiàlimte;; Cpi^wdj^ifc' • . _
Regul^áaiie de, Situaç^ do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço jr -FOTS,:C^dtó de •

Fazenda NacbnaL 6 certidões negativas de dél^s e}q>edidas por órgãos das Secretarias de
•  H»|} ' •

í-. í ür.í n . '■ ' I
lid J^} . ■ 1 I

/rs

. J

ll«'

53; O rei%bmento n^ exclui a re^ons^ilid^ da Qmtrat^ imIò pemittí desraip^o.^(m
serviço executado, cabendo-lhe sanar qua[sqder irregulaiiifedes detectaifes quando da utiliz^o do

fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo de filiaisiou da mati^. ; vil- - t.: í
I  , ■ • . • i V[:". :• ' I"." '' ir!' 'i}: ! •.'itr ! J .?• ÍÍK".-Iií! ' . !í^i

1

63. Eventuais. alteraçOes contratuais reger-se-So pela'disciplina dõ jart 6^5 dia Lei n^8.66l5, •>% ;
.ídéÍ993. ,

■»;i• .-í Vi- :

;• t

i*.
L

1:

_^^r|^mos òu sujmssSes que se fizerem necessários, ate o limite dê.2S^. (vinte e cinco ̂  ̂tp)-^
;4v«l0f!i4N^^«Í0«»n<«í9v-.;:^ ^
.  • : ■■•; ' ; - '■ •'« !; . *!•- ' vi__•I 1

iiii ii;i iiii.itii iiii;ií.i.

Àví jçãii âá ài^ta e ÔÓviaíi, e/n, Wá Vla^- ípcra^ dànáfm KtffÁ/KA - Çl^

! K ckiyjvr ií -U-i!-- í!
-  . . -#. ! * ' #

>iM.46ãw»wbn^.

-» ■ »

Jrtiílíilli
vu M' —
!;'• J ■ '•! ^ ii' - í*-:

lA J . ! "1 ' .. .'ri^.
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'  ! .;• >r:A'

:  -i :. ..' ;:.kT

fír

(•

• 4"''

; ■ . ^ ■ : Jb. i - • 'í ■ -5 |
Mi As supressCes^resuItantes de aomio celebrado entre as partes contatoo^ ppdefflo eXtóaw O •

Jorinicial atealÍTado do;contato7L' Ú .J; - ^ Í:iü • j i.;" r i

ví?- Ã- -'  ! -• T Ifi- f- -•' ■ '. • ■ '

' jtÀ 'QAfbinftffi

.  'fv j ..'4iiinre^^;;^o.vy«»^^
,  r i 1 ■ - • 1

i?. ctiliraití^^nAU-EXEm

■

. . ••;• -o - :}vr;" \=-^rn'%idfe ■
'4&l.r A lls^liza^ da execução do objeto rerá efètüada por Repn^n^tó designo

•  * ' • , [ ** I* "*9- , ** ̂ { \r ; ♦ .'•r' ** hs? •

:9.cxâusüianóna-obwgaçõesdacomkatanteedãç0otíUtada : ^ .'V
'  i ^'*ií ' ' ■ "' ■ ' •«* ? ' 1 J "-MV- • «V t ^ ' ■ ' "I  • ' * •«!,*' • V ?-ri*,";' *' ■; ' ** . • ♦. • ' .»i ;í*- •.

I  4 A tfiMitiBintrifÉO ^««0 naa #f*ononAf^A Ai%AVCIf1/fA n^OAft'YlA in^tf^nA/K^CtlnA. - aa*

O
I' •
li

•  u

•ijl»..

:- -n HH: i^Wa^inoisdo neste teimo, ̂ 'âdòtanâòliBs jtpreViaê^^^ ' .
Ul í% -., • i •' k .jÍIm!; í.» };• j ■ í 'li ■

:  :::Í

S-

k
'<)^=

''iViW:»»''
necessárias^;: •
.  ' ' : * •' i ' '

!  j 2*1 ~ Tcíf^r^5?^ *x\is
•  Ti ; ■ ; S! í;- 1 " i ííípjí^
'  9.1.4 - Propoidonár todas as fecilidades-necessárias ao bom andameAteíidoisen^ço de trai^òrte .|r •
r^|i|«ÈbÍ® i :- j :;;- ,.; ' !.:"•

i  MÍm'relação objeto do presente contrato. ^ ' • "
9.1.6- •»'i- - U. •» • • ',•• • •• ' .í • 1 "* • í " ■ . «■■l'" • ■■'• • í,-'.''rV '

; . ■ ; ,>9.1.7-iFlontecer a jqualquer teiiux),e com o máximo dejjnestBza, mediante jmmtaçãp.^OTm^ f '*
:  ' ''ÍPAntràitlnàtitiiil^miWftM ailmlmiiite Htnmír mívtflne A nríl>nMl»Ifl etn f(wÍn<i,Aâr^nÍMCw^nlrat^«dnfònnãções adicimiais

ii'«-.
t' ,

•h'-

, dirima e orientá-la em mdoá;pSç^os•  ; ;i .fírTu^fít-rT^T^ ; • :-v^- 'Vf'-." •
f  j - ■•'ifeiií/^r- ■!••!• . -.j-r-. ; -.ar , i jòi^mír ii.'\:^ o. hdiiadfc'

9Í. OBRIGÀÇÕ^DACONTEIATADA: y 5

ii í , Jj',! ^ ' ■■■ • "■
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ESTiU^d do màranhaò
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STiO LUÍS, 21 dl: MAllçO DK 2019 ANO V N'-' ZOfAi

•  . ■ • t

:  - ■ - •■ .1EXntATO^DE CONTRAtp N"075/2018.
EXTRATO DE CONTRATO N»07S/2018. CONTRATANTE:
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Formosa da Serra
Negra, Estado do Maranhão. CNPJ: 08.851.827/0001*10,
CONTRADA: C. TORRES DA SILVÀ CONSTRUÇÕES - ME.
CNPJ: 13.253.627/0001-04, OBJETO: Cònstitui objeto do
presente contrato, contratação de emjpresa especializada para o
fornécimento de material hidrátdicòíe elétrico para o SÃAE de
Formosa da Serra Negra* MA,?em danfonhidade com anexo !
(Termo de Referência), e Proposta da Licitante, referente ao
PREGÃO N« 001/2019. VALOR DO CONTRATO: R$
388.313,00 (trezentos e oitenta e oito mil, trezentos e treze
reais). Data da Assinatura do Contrato: 14 de fevereiro de
2019. Formosa da Serra Negra / MA. MANOEL ADELTO
VnORlNO JORGE JÚNIOR - Direto^ do S^.

*  " 3 -

LUDGAS comércio de GAS LTDA - ME, CNPJ;-
10.557.991/0001*61, OBJETO: ConttataçSò de empresa pax^
fornecimento de vasilhame vazio (bot(jão.de 13kg) e" flás;
liqüefeito de petróleo - GLP 13kg, em conformidade com anew .
I (Termo de Referência) e proposta da Licitante, referente áò
PREGÃO N" 004/2019. VALOR DO CONTRATO: R$ 12.650,00
(doze mil seiscentos e cinqüenta reais). PRAZO DE VIGÊNCIA;
Até 31 de dezembro de 2019, contados a partir da assinatura do
contrato, 15 de fevereiro de 2019. Formosa da Serra Negra /
MA. CLÁUDIO VALE DE ARRUDA JÚNIOR - Secretário^
Munidpal de Saúde. . •{ ';

I

.Í-:

Publicado pon GUSTAVO LUJS PEREJBA MACEDO COSTA
Código identificador. 9ee036Sc23286634677996e8448607fa

*PubUcódo pon GUStÂiX)!Bumi
Código identificador: 79416S9h^cec676

MACEDO COSTA ?
U597de3cd9d6dcl

EXTRATO DE GONTRAT9 N" 077/2019.;  . , • ; , ..y, ,

EXTRATO DE CONTRATO N^ 077/2019T CONTRATANTE:
/Prefeitura Municipal de Formosa-da Serra Negra. Estado do
• Marrahão. CNPJ: 01.6l6.684/0'00'Ífl'3i.COinRADA: LUDGÃS

COMÉRCIO DE GÃS^tDAl* MÉ;Í(3kpJ: 10.557.991/0001*61,
OBJprO: Contratação de empresa para fornecimento de
vasilhame vazio (bot(|ão de 13kg) e gás liqüefeito de petróleo -
GLP;i3kg. em cbnfor^dade comíanékb I (Termo de Referência)
e pròpostà«<aa Uçitànt6;rirefê^^ N« 004/2019.
VALOR DO CONTRATO: R$il5;ÍOO,OOUquinze mil e cem
reais). PRAZO DE VIGÊNCIAf AtéÒldé dezembro de 2019,
contados apartir da assinatura do côntratõ, 15 de fevereiro de
2019. Formosa da Serra NegraV-MAi JANES CLEI DA SILVA
REIS - prefeito Municipal. . ' " * •

:Publlcadp pon GUSTAVO,Í0SPEEÈÍRA MACEDO COSTACódigo. identificbdài^(^8Í8fèé(^073a^^^

EXTRATO DE CONTRATO N» 078/2019.
.  j ' i; ' t ■ •

EXTRATO DE CONTRATO N« 078/2019. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra, através da
SECRETARIA MUNICIPAL DE ÉbUCAÇÃO*FUNDEB. CNPJ:
06.077.800/0001*97, iCONTRADA: LUDGÁS COMÉRCIO DE
GÁS LTbA - ME,.CNPJ: 10!557j991/0p01*61, OBJETO:
Contratação de empresa pára fornecimento*de vasilhame vazio
(botijão de 13kg) e gás liqüefeito :dq petróleo - GLP 13kg, em
conformidade com anexò L(Termo dê Referência) e proposta da
Ucitante, refei^nte ao PREGÃO I^ 004/2019. VALOR DO
CONTRATO: R$ 18.500,00 (dezoito mil e quinhentos reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 31 de dezembro de 2019, contados
a partir da assinatura do contrato, 15 de fevereiro de 2019.
Formosa dàlSe^ Ne^ra /|MA.,ntÃl>nCE MARTINS ARRUDA
- Secretária Mmiici|ial de EducáçSo;' r

ÍPublicado pon GUSTAVO Í,Ú!S PEREIRA MACEDO COSTA
Código'tdentificadoricn8S79é3Í4a5a9}SdS2af270058e371a

EXTRATO DE CONTRATO. N» 079/2019.

EX1RATO DE COlfllíkTO 07Sj/20Í9. CONTRATANTE:
Fundo Municipál de Saúdé de Formosa da èerra Negra, Estado
do Maranhão,- CNPJ:í 12.l25.2Í-lVo001r30, CONTRADA:

1 " ^ ■ í'?i' 2 *1 14^: i 2 i ;

EXTRATO DE CONTRATO N» 080/2019.

ÈXTiUVTO DE CONTRATO
•'pjèlfeiturá Munltíp^ de Foimosà'daíS'er|prNêgi3a^â^'yôs'í^^^
SECRETÃRIÀ MUNICIPAL DE ÀSSlfÊNC^ SOCIAL -'FldAS,!;
CNPJ:-17.958.831/0001*73, CONTRADA: LUDGÁS COMÉRCIO!
DE GÃS LTDA * ME, CNPJ; 10.557.991/0001-61, OBJETO:.
Contratação de empresa para fornecimento de, vasilhame yatíoj
(bptiJão de 13kg) e gás liqüefeito de petróleo - GLP 13kg, élbj.
conformidade com anexo I (Termo de Referência) e proposta da'
Ucitante, referente ao PREGÃO; N®. 004/2019. VALOR; DO/
CONTRATO: R$ 5.000,00 (cinco ?mlltraais)2 PRAZQ! tfB|
VIGÊNCIA: Até 3i:de dezembro de 2019/icon1ados a pai^ dal •
assinatura do contrato, 15 de fevereiro de 2019.-Formosa dá;.
Serra" Negra / MA. GERALDA «PINHEIRO TORRES -
Secretária Mtmicipal de Assistência Social.

4  . . 1 : ' . í
Publicado pon GUSTAVO LUIS PEREIRA MACEDO COSTA;
Código /cfentí^cador: 8bbcel9342fdc5i 6bc0fl4ddd9djf674

EXTRATO DE CONIlUTp N® 093/2019.
.  L;

EXTRATO DE CONTRATO N® 093/2019. CONTRATANTE: ;
Prefeitura Municipál de Formosa .da Serra-Negra, através-dá ) •
SÉCIÍETARIA MUNICIPAL DE' ÈÒlüCÀÇÃÒ, CNPITíL
06.077-800/0001.97, CONTRADÃil^ CONSMÁNG -
CONSTRUÇÕES. SERVIÇOS & LOCAÇÓES EIRELI ;- EPP,]'
CNPJ: 09.489.502/0001*00, OBJETO:.Contratação de empresa';
para execução dos serviços da Transporte Escolar da rede'*
pública de ensino,:em conformidade coro anexo I (Termo de-
Referência) e Proposta da Ucitante, decorrente do PREGÃO
PRESENCIAL N® 005/2019. DATA DA ASSINATURA: 08 dei
março de 2019. VÀLÒR DO CONTRATO: RS 2.205.581,401
(dois milhões duzehtos e cinco mil quinhentos o oitenú e unij
reais e quarenta centavos). PRAZO DE VIGÊNCIA: 09 (nove)]
meses, contados a partir da assinatura do contrato. DOTAÇÃÒ j
ORÇAMENTÃRIA: 02.09 - Secretaria Municipal de Educação;:
12.361.0011.2022.0000 - Manutenção do Programa Salári'o"
Educação - QSE; 12.361.0011.2023.OQÓO - Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino - MDE; 12.361.0016.2026.0000 >
Manutenção do PNAT; 3.3.90.39.00 • Outros Serviços de!
Tercèiros - Pessoa Jurídica; 03:01. - jFUNDEBíl,
12.361.OO12.2O42:ÒOO0 - Manutenção [das Atividades dòj ''
FÜ(4I>EB, 40%; 3,3fS0,39.00 • .Se^ços de :Terceifosi*j;
Pessoa Juirídicã. Bimè Legal: Lei Í0.52Õ é;-j^l^è.666/93jè;j5ueâ;
demais alterações posteriores. Formosa da ^erreiNegr^MÀ.'
IRÁNICE MARTINS ARRUDA..* Secretária Municipál de
Educação. . "

J»uWícflefo pon^GUSTAVO ÍÚISPEREÍRA MACEDOjCÓSTÂ,
, Código Wentí/icodor: 804be8i9^6e^2úG45829216e5Í'bcd8\*... . . • ' ; . ; I 1 . ,
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Nogueiras
CNPJ (MF) 06.080.394/0001-11

Rua Rui Barbosa, 125 - Centro - Fone: (0xx99) 3531-1212
Cep. 65.805-000 - Fortaleza dos Nogueiras (MA)

I^ISANDO A

yBFEITURA

EMPRESA

ARA O FIM

TERVÍO DE CONTRATO N° 130/2018, DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ^
EXECUÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR QUE ENTRE SI CELEBRAM AP
MUNICIPAL DE MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS/MA E
C0> SMANG - CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS & LOCAÇÕES EIRELI - EPP
QUE ESPECIFICA

O MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS, ESTADO DO MARArjtóO, pessoa
jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o n^ 06.080.394/0001-1(;1 com sede na
Rua Rui Barbosa n® 125 - Centro, doravante denominado CONTRATAOTp, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal Senhor Aleandro Gonçalves Passarinhj), Brasileiro,
Solteiro, Agente Público, portador do CPF n° 427.785.143-68, RG n 04|
SSP/residente e domiciliado na Avenida Anita Farias s/n®. Centro, neste Muiij
Secr etária Municipal de Educação, Senhora Maria José Martins dos Santos, brasj
agente público, portador da Carteira de Identidade n® 108817 SSP/TO, inscrita
623 757 331-34, residente e domiciliada na Praça Israel Nogueira, s/n®, Centro, neste
empresa COSMANG - CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS & LOCAÇÕES EIRELI'
^  - - . . 1 _ A /\r\ Anr\ mo /OAAI AA ^

l>,
•591162013-0

cípio e pela
ileira, casada,
no CPF n®.

Vlunicípio e a
EPP, pessoa

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n®. 09.489.502/0001-00, ejtabelecida na
AàAveiida Comercial'shalon n® 02 - Bairro Shalon - São Raimundo das Mangabeiras|

denc minada CONTRATADA, neste ato representada pelo Proprietário Senhor ̂
Soui a Santos, Brasileiro, casado, empresário, portador do CPF n® 002.301.093j
20576622002-9 SSP/MA, têm entre si justo e acertado o que contém nas cláusssmvia, xem cnirc si jusuu v? w ^

, doravante
eonardo de

22 e RG; n®

ulas a seguir

expressas, definidoras dos direitos e obrigações e responsabilidades das partes, em,j conformidade
com os dispositivos da Lei n.® 8.666/93 e leis subseqüentes, fundamentado no Proceíiso Licitatório
Moc alidade Pregão Presencial n® 008/2018 - SRP, Processo Administrativo n® 01|/2018.

CLi lUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO

1.1.0 objeto desta contratação é a prestação de serviços visando a execução do Tran
nests Município de Fortaleza dos Nogueiras/M A no exercício de 2018, com asjj
coní tantes do Edital de Pregão Presencial n® 008/2018, que passa a fazer parte desjo
inde pendente de transcrição.

sporte Escolar
specificações
; instrumento.

1.2. Todos os serviços prestados, deverão obrigatoriamente atender às norm^ legaiSj|
esta jelecidos pelo Ministério dos Transportes, CONTRAN, ou qualquer órgão re
trân dto.

de qualidade
l^onsável pelo

1.3. Os condutores dos veículos deverão portar habilitação mínima D e possu|
nec(!Ssários para a condução de transporte escolar.

•em os cursos

1.4.

con

lici1a(

O os compatívels veículos de Transporte Escolar deverão manter a capacidade de passagei.
o ofertado na licitação, assim como as condições, equipamentos e documen|j)s exigidos na
Lção.

CLÃUSULA SEGUNDA - RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CO
São responsabilidades e obrigações da CONTRATADA, além das obrigações adiei |
nas demais cláusulas desse contrato:

OTRATADA

nais elencadas

4è-^

■1



2.1. (i^umprir os horários e trajetos fixados pela "CONTRATANTE";
2.2

"CO

Executar o serviço de modo satisfatório e de acordo com as dete
<ITRATANTE";

r

2.3.

exigir;
C

2.4.

2.5.

2.6.

alun

PREFEITU RA OE

4®rire ̂
KtCs3t£2C]rj£D3l*l£irR:t£M^ Nogueiras
CNPJ (MF) 06.080.394/0001-11

Rua Rui Barbosa, 125 - Centro - Fone: (0xx99) 3531-1212
Cep. 65.805-000 - Fortaleza dos Nogueiras (MA)

RuMk.

ontratar seguro contra danos materiais e pessoais para os alunos, se a legisj

ninações da

ação assim o

Tetuar as paradas para embarcar os alunos nos locais determinados pela C0N7

Tratar com cortesia os alimos e os servidores ou agentes de fi

IA.TANTE";

scalização da

"CONTRATANTE";

Responder, direta ou indiretamente, por quaisquer danos causados à "CONTRA
)s ou a terceiros, por dolo ou culpa; j

TANTE", aos

2.7.

2.8.

2.9.

2.1C

2.11

circlmstanciado;

Cumprir as d

. Prestar c

eterminações da "CONTRATANTE";

Submeter seus veículos às vistorias técnicas determinadas pela "CONTRATAN

Manter seus veículos sempre limpos e em condições de segurança,

. Manter em dia o inventário e o registro dos bens vinculados à prestação de ser^

ontas do serviço, mensalmente, à "CONTRATANTE", através

h

2.1C. Permitir aos encarregados da fiscalização o livre acesso, em qualquer épocE
des1 inados a prestação do serviço contratado;

2.i:. Manter o andamento dos serviços, substituindo o veículo por outro semp
necessário;

2.1^. Manter durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as
assi unidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

2.1). Fazer prova junto à "CONTRATANTE", de acordo com os critérios estabé^
fisJalização, e sempre que solicitado, do fiel cumprimento de todas as o,
mencionadas e aquelas exigidas quando da habilitação.

2.15. Regularizar às suas expensas, todos os serviços comprovadamente reali:
inaiequada, a critério da fiscalização da "CONTRATANTE";

,

Z:;

2.17. Suportar todas as despesas referentes aos serviços, tais como combustível, pef

rjit.

ços;

de relatório

 aos veículos

5 que se fizer

obrigações aqui

ecidos por sua
)rigações aqui

idos de forma

e outras;
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2.18J Contratar o condutor do veículo, nas formas e exigências previstas no Contrato
respí nsabilizando-se pelos recolhimentos sociais, trabalhistas e previdenciários, ben j
dura] ite todo o período do contrato todas as condições de habilitação.

2.19

2.20

do inadimplemento relativos às obrigações aqui assumidas, ficando essas ao
exch isivamente, em qualquer momento que vierem a ocorrer.

2.21

prev

Recolher os tributos municipais, estaduais e federais incidentes sobre a atividade

Assumir a responsabiUdade, presente e futura, de qualquer compromisso ou ôm is decorrentes

Recolher 11% (onze por cento) do valor bruto da prestação de serviço a título d í contribuição
denciária;

CLÁUSULA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

K "CONTRATANTE", caberão as seguintes atribuições:

. Cumprir pontualmente todos os compromissos financeiros de sua responsabilid
i;

. Notificar, formal e tempestivamente a "CONTRATADA sobre as S

3.1.:;. Fornecer a qualquer tempo e com presteza, mediante solicitação da "COI
info: inações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos.

e Legislação,
como manter

seu encargo.

ade;

Tegularidades

TRATADA",

continuidade,

s, recebendo.
3.1.4. Fiscalizar rigorosamente a prestação dos serviços, quanto a sua^regularidadej
efic; ência, segurança, atualidade, generalidade e cortesia na prestação dos serviç)
apmando e solucionando queixas e reclamações dos alunos, além de verificar o cu^ iprimento dos
reqi isitos e obrigatoriedades legais ou contratuais determinadas à CONTRATADA»!

3.1.). Reter 11% (onze por cento) do valor bruto da prestação de serviço a título (|e contribuição
preiidenciária;

3.2. A "CONTRATANTE", não assumirá em nenhuma hipótese, a responsabilidac e, presente ou
futi ra, de qualquer compromisso ou ônus decorrentes do inadimplemento da C(| SÍTRATADA
rela ivos as obrigações aqui assumidas, ficando essas ao seu encargo, exclusivamen i| 5, em qualquer
momento que vierem a ocorrer.

CL ÁUSULA QUARTA - VIGÊNCIA E PRAZOS

4.1, O presente contrato vigerá da data de sua assinatura até o dia 31 de Dezenbro de 2018,
pocendo ser prorrogado por termo aditivo, nas formas e condições estipuladas na Ijei n° 8.666/93,
por períodos anuais e mediante asrespectivas justificativas do ato.

CL ÁUSULA QUINTA - PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO E COBRANÇA j
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D preço por quUômetro:RSS^5 (Cinco reais e trinta e cinco centavos), Veículo 1
Pelo itinerário estimado de9.950,13 Km mensal serão pagos o valor de R$53

5.1.

5.1.11 reio umcimiu coiiiiiaw ^ - -

e vi^te e cinco mil, quatrocentos e noventa e três reais e sessenta centavos).
5.1.5 1 2Peio itinerário estimado de99.501,30 Km referente a 10 (dez) meses

po ônibus.

1133,19 (Cento

5.2.1 reio irnicrdTlu csumaw av - -

(Ses senta e cinco mil, duzentos e sessenta e cinco reais e sessenta centavos).

5.2. IPelo itinerário estimado de 157.266,50 Km referente a 10 (dez) meses, serão
de 11$652.655,97 (Seiscentos e cinqüenta e dois mil, seiscentos e cinqüenta e cmco i
e sele centavos).

, serão pa
R$S 12331,95 (Qmnhentos e trinta e dois mil, trezentos e trmta e um reais e ncj
cent ivos). j

5.21) preço por quilômetro:RS4,15 (Quatro reais e quinze centavos). Veiculo Tipo V ici
Pelo itinerário estimado de 15.726,65 Km mensal serão pagos o valor dí

jos

;r

 O valor de
isenta e cinco

5 3 Quando para o cumprimento do trajeto determinado tólo coincidirem os ponto
ãi será pago o valor do preço unitário por quilômetro para cada imi
devidamente comprovado pelo "CONTRATADO" com o visto e concordância
Mu licipal de Educação.

5.4l O pagamento será feito mensalmente através de transferência bancária, após ̂
Setir competente da Secretaria Municipal , de Educação do cumprimento da
efe ivamente rodado referente aos itinerários contratados e a correspondência
quilometragem constante da Nota Fiscal de Prestação de Serviços.

5.51 Os preços referidos nos itens anteriores incluem todos os custos diretos
"CONTRATADA", bem como seus imprevistos, lucros, taxas e impostos.

) s

5 5 Fica estabelecido que todo e qualquer serviço não executado ou executado
rmo será pago pela "CONTRATANTE". Caso conp em 1 tmSJ
deLontado no pagamento segumte ou em quaisquer créditos da CONTRAI
CONTRATANTE"

c<^

5.(. Os documentos de cobrança deverâo estar em situação regulm e corretmente ̂
mlaimo, 02 (duas) vias, sendo que o vencunento dar-se-a até o 5 (qumto) dia
daldata da apresentação ou reapresentação, se devolvidos para correção.

51 Vencido o prazo pára pagamento estabelecido no item 5.5 sein que ojne^o tenha sido
efltuado pela "CONTRATANTE", esta pagará encargos de mora no ^ m por c n )
mis, calculado Pró-rata, os quais serão pagos juntamente com a quitação do pnnci|il.

initidos, em, no
subseqüente ao

o - ônibus.

R$65.265,60

pagos o valor
eais e noventa

de chegada e
.0, desde que
da Secretaria

rificação pelo
quilometragem
éom o total da

e indiretos da

m imperfeição
liquidado, será
A.DA" junto à

5.S. O pagamento será efetuado na tesouraria da Secretaria de Finanq
"C lONTRATADA" comparecer diretamente, ou pelo seu representante devi amen
ÁUSULA SEXTA - CESSÃO E SXJBCONTRATAÇÃO

is, devendo a
autorizado.
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l>
111*0^1

Rk

Rubin

trato global ou qualquer parte dele, ou qualquer importâricia devida ou que veri-
rá ser subcontratado, cedido, caucionado, transferido ou de outra forma compro
.0 consentimento, por escrito, da "CONTRATANTE".

CLI lUSULA SÉTBMA - PENALIDADES PELO INADIMPLEMENTO

jxecução parcial ou total deste contrato ensejará à CONTRATADA as seguintes

a a sê-lo, não
ijnetido, sem o

penalidades:

anç

7 1 Quando por descumprimento total ou parcial das obrigações e^pulad^ n^|!
quando incorrer em desidia, devidamente atestada peia Secretana Mumcipai
Le^a prévia defesa, será imposto à "CONTRATADA" serão aphwd^ ss st
na lEi n" 8.666/93, fixando-se a multa no percentuai de 0.3 % ao dia até o hmite
(dez por cento) do vaior total do Contrato, além da cumulação com as demais sai
no Artigo 87 da Lei 8.666/93.

Ocoixendo prejuízo à "CONTRATANTE", por descumprimento das
(ÍNTRATADA", as indenizações correspondentes serão devidas
Ipendentemente de cobrança judiciai ou extrajudicial, reservando-se a
isação das demais sanções previstas neste Contrato e de conformidade cofl

legislação.

M O valor das multas, eventualmente aplicadas, em hipótese ^guma sen
!( )NTRATADA", mesmo que o evento causador venha a ser recuperado.

7.2,

"C<

ind

aplib

7.3
«c

Ob

8.2

quç

an<

CLlAUSULA OITAVA-RESCISÃO .
A" CONTRATANTE", poderá rescindir o presente Contrato, nos seguintes casos.

8.11 Por ato unilateral da "CONTRATANTE", nos casos dos incisos I a XII e XVII
Lei no 8.666/93;

Contrato ou

ie Educação,
ões previstas
iximo de 10%

i!ições previstas

rigações da
Prefeitura,

o direito de

a respectiva

devolvido à

Io Artigo 78 da

Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a temo no processo de^
í haja conveniência para a "CONTRATANTE", mediante comumcaça|,

.Jecedência mínima de 5 (cinco) dias; '

8.:. Judicialmente, nos termos da legislação;

8'. A eventual tolerância da "CONTRATANTE", na hipótese de descumprim^j
CUusula ou dispositivo contratual, por parte da "CONTRATADA" não importa
desistência ou alteração do Contrato, nem impechrá ação contra a mesma l<
pr srrogativas que, contratualmente e legalmente lhe são assegurados.

Cf.ÂUSULANONA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Ok recursos financeiros para atender as despesas decorrentes deste contrato con
seguinte dotação orçamentária da Secretaria de Municipal de Educação.

Sito de qualquer
rá em novação,

lhos direitos ou

icitação, desde
escrita com

erão à conta da



CNPJ (MF) 06.080394/0001-11
; Rua Rui Barbosa, 125 - Centro - Fone: (0xx99) 3531-1212

Cep. 65.805-000 - Fortaleza dos Nogueiras (MA)

lí l.ll - FUNDEB — Fundo Manutenção Des. Educação Básica Vai. Magistério

Dotação Orçamentárià:12.361.0407.2-037 - Manutenção do Transporte Escola

Elemento de Despesa:=3.3.90.33.00 - Despesas com Locomoção.

ÁÜSULA DÉCIMA '- DISPOSIÇÕES GERAIS

1(1.1. Fica a "CONTRATANTE" autorizada a descontar de quaisqu r
"CONTRATADA" as \ importâncias referentes a multas ou prejuíz(|
"CONTRATANTE" ou á terceiros

1( 2. A "CONTRATADA" não poderá dar ou proporcionar publicações, relatórios, ilustrações,
ertrevistas ou detalhes da aquisição objeto deste Contrato, sem o prévio consentimi mto, por escrito.

1(

qi [1e

dos
íã3Es:c"AN"o:6*lM;E CftrcCR ias"

"CONTRATANTE". !

3. Os casos omissos ou duvidosos serão dirimidos em comum acordo entre as partes.

EÍlitantes com as

;e dessa forma a

1( .4. Qualquer cláusula ido presente contrata que venham a ser consideradas co
di sposições da Lei n.° 8.666/93 será considerada nulas de pleno direito, adotando
sc|lução e determinações que da lei emanarem.

.ÁUSULA DÉCIMA iPRIMEIRA - VALOR DO CONTRATO
i

Pí ra efeitos legais é dado ao presente Contrato, o valor estimado global do prese
R 51.184.987,92 (Hum milhão, cento e oitenta e quatro mil, novecentos e oiterl
nc venta e dois centavos) e estimado mensal (10) meses) de R$118.498.80 (Cen
qi atrocentos e noventa e joito reais e oitenta centavos).

I

D idos Bancários: Agencia n° 3626-9 - C.C. 13.448-1 - Bancodo Brasil S/A.

ÁUSULA DÉCIMA iSEGUNDA - DO FORO
!

Filca eleito o foro da cidaiie de Balsas - MA, com renúncia de qualquer outro, por rjiais privilegiado

te contrato é de

á e sete reais e

o e dezoito mil,

 seja, para a solução de qualquer litígio decorrente deste contrato.

por est^em justos e contratados, lavrou-se o presente instrumento, em duas via;
fcjrma, anibas assinadas' pelas partes contratantes e testemunhas, depois de liç
ac hadas conforme em todos os seus termos.

I

Fohaleza dos Nogueiras/Ma, 15 de Fevereiro de 2018.

Aleahdro Gorfdf^es Passarinho
Prefeiro/Mnnicipal

(Contratante)

créditos da

causados à

, dé igual teor e
is, conferidas e
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Cep. 65.805-000 - Fortaleza dos Nogueiras (MA)

láXí^ ̂  ̂
Maka José Martins dos Santos

Secretária Municipal de Educação
Decreto n° 014/2017

(Contratante)

Cosmang - CôiBttuçoes, oei
Leonardo Sousa Santos ̂ roprie^o

(Contratada)

Raimundo Màciel de Carvalho
Supervisor de Rotas Escolares
Decreto n° 026/2017 - SME

TESTEMUNHAS;

Nojne: J] wltAA T^-vC ejJva áo-

FN»:^3^/^94/^-?^-

Jf ^!( 99' l?f, f O
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PREFBITUBA DE

iB:ü:ajc>">i:i>3£íiWiSteoLw5§ NOQU©!!^^®
CNPJ (MF) 06.080.394/0001-11

Rua Rui Barbosa, 125 - Centro - Fone: (0xx99) 3531-1212
Cep. 65.805-000 - Fortaleza dos Nogueiras (MA)

UoBqlo

Rs

77^.

RuMgc.

ORDEM DE SERVIÇO

■efeitura Municipal de Fortaleza dos Nogueiras, Estado do Maranhão, Insdrita no CNPJ
j  o n° 06.080.394/0001-11, autoriza a empresa COSMANG - COI||STRUÇOES,
FVIÇOS & LOCAÇÕES ElRELl • EPP, pessoa jurídica de direito prlvadj), inscrita no
fM/MF sob o n°. 09.489.502/0001-00, estabelecida na Avenida Comercial Sjialon n° 02 -
ro Shalon - São Raimundo das Mangabeiras/Ma, celebrado entre as parfjís através do
itrato n° 130/2018, de acordo com a licitação modalidade PREGÃO PR|;SENCIAL n

w/2018, a dar Início aos serviços de execução do Transporte Escolar, neste
raleza dos Nogueiras/Ma no exercício de 2018, obedecendo as especlficíi?
nstrumento contratual.

município de
:ões contidas

AP
sob
SE
CN
Baliln
Cotí
008/2018
Fo
no

Fortaleza dos Nogueiras/Ma, 19 de Fevereiro de 2018.

Aleandrc/Gonçalves Passarinho
Prefeito Municipal

RECEBEMOS EM:

^ I na. iMl

ssinatura
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DETRAN- MA

CERTIFICADO DE REGISTRO E LICENCIAMENTO DE VEÍCULO - ELETRÔNICO

CÓDIGO RENAVAM

00818755954

PLACA EXERCÍCIO

CZZ9436 2020

ANO FABRICAÇÃO ANO MODELO

2003 2003

NUMERO DO CRV

***

CÓDIGO DE SEGURANÇA DO CLA CAT

94958465061
MARCA / MODELO / VERSÃO

M.BENZ/INDUSCAR APACHE A
ESPÉCIE/TIPO

PASSAGEIRO ÔNIBUS

PLACA ANTERIOR/UF CHASSI

CZZ9436/SP 9BM3840673B347403
COR PREDOMINANTE COMBUSTÍVEL

BRANCA DIESEL

CATEGORIA

PARTICULAR

POTÊNCIA/CILINDRADA

170CV/****

PESO BRUTO TOTAL

14.0

CAPACIDADE

* *

MOTOR

904920568729

CMT

0.1

EIXOS

2

LOTAÇÃO

42P

CARROCERIA

NãO APLICÁVEL

NOME

C0NSMAN6 - CONST SERV & LOCACOES

CPF/CNPJ

09.489.502/0001-00
LOCAL

SAO RAIMUNDO DAS MANGABEIRA. . . ^1/08/2020
ASSINADO DIGITALMENTE PELO DETRAN

DADOS DO SEGURO DPVAT

CAT. TARIF

4

DATA DE QUITAÇÃO

21/08/2020

PAGAMENTO

fx] COTA ÚNICA Q PARCEUDO

REPASSE OBRIGATÓRIO AO
FUNDO NACIONAL DE SAÚDE (R$)

1,77

CUSTO DO

BILHETE (R$)

4,15

CUSTO EFETIVO

DO SEGURO (RS)

1,96

REPASSE OBRIGATÓRIO AO VALOR DO IOF(R$) VALOR TOTAL A SER PAGO
DEPARTAMENTO NACIONAL DE PELO SEGURADO (RS)
TRÂNSITO (R$)
0,20

O

O
u>

00

OBSERVAÇÕES DO VEÍCULO

S/R /SEM RESERVA DE DOMÍNIO

MENSAGENS DENATRAN

CARTEIRA
DIQITALde
TRANSITO

DENATRAN noouu i

Pdra sua comodidade. voc6 pode acessar este
documento diretamente pelo seu celular. Baixe o
aplicativo Carteira Digital de Trânsito - CDT e tenha
acesso ao licenciamento de seu veiculo além de
multas outras funcionalidades.
Com a Carteira Digital de Trânsito • CDT você pode:

• Consultar suas Infrações epa^ multas com desconto
• Acessar a versão digital da CNH (pato ckhs emitidos

após OS/2017)

• AcessaraversâodigrtaldesteUcenâamencoítaivoi^oo
• CbmparcttírokenaamentocomacéSpessoas
•  IntfcaroprtrK^condutor
• Receber avisos de recd

Baixe agora a Carteira Digital de Trânsito • COT nas lojas âoogie Play ou App Store
e tenha na palma de sua mâo todos os documentos para você conduzir seu

veiculo com tranqüilidade e segurança}

1

INFORMAÇÕES DO SEGURO DPVAT
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DETRAN- MA

CERTIFICADO DE REGISTRO E LICENCIAMENTO DE VEÍCULO - ELETRÔNICO

CÓDIGO RENAVAM

00005046408

PLACA EXERCÍCIO

JJZ3514 2020

ANO FABRICAÇÃO ANO MODELO

1991 1991

NUMERO DOCRV

***

CÓDIGO DE SEGURANÇA DO CLA CAT

43918600324 ***

MARCA / MODELO / VERSÃO

M.BENZ/OF 1318

ESPÉCIE/TIPO

PASSAGEIRO ÔNIBUS

PIACA ANTERIOR/UF CHASSI

JJZ3514/MA 9BM384088MB914132

COR PREDOMINANTE COMBUSTÍVEL

BRANCA DIESEL

CATEGORIA

PARTICULAR

POTÊNCIA/CILINDRAOA

184CV/****

PESO BRUTO TOTAL

13.5

CAPACIDADE

* *

MOTOR CMT EIXOS LOTAÇÃO

376905035700 * . * 2 46P

CARROCERIA

NãO APLICÁVEL

NOME

CONSMANG CONST SER E LOC E EPP

CPF/CNPJ

09.489.502/0001-00

LOCAL

SAO RAIMUNDO DAS MANGABEIRA. . . ̂6/11/2020

ASSINADO DIGITALMENTE PELO DETRAN

DADOS DO SEGURO DPVAT

CAT. TARIF

4

DATA DE QUITAÇÃO

25/11/2020

PAGAMENTO

[XjcOTA ÚNICA Q PARCELADO

REPASSE OBRIGATÓRIO AO
FUNDO NACIONAL DE SAÚDE (R$)

1,77

CUSTO DO

BILHETE (R$)

4,15

CUSTO EFETIVO

DO SEGURO (R$)

1,96

REPASSE OBRIGATÓRIO AO VALOR DO iOF (R$) VALOR TOTAL A SER PAGO

DEPARTAMENTO NACIONAL DE PELO SEGURADO (RS)

TRÂNSITO (R$)

0,20 0,03 8,11

OBSERVAÇÕES DO VEÍCULO

SR /SEM RESERVA DE DOMÍNIO

MENSAGENS DENATRAN

CARTEIRA
DIGITAL DE
TRANSITO

DENATRAN mxun t

Para sua comodidade, você pode acessar esce

documento diretamente pelo seu celular. Baixe o

aplicativo Carteira Digital de Trêntito - CDT e tenha
acesso ao licenciamento de seu veiculo alêm de

multas outras funcionalidades.

Com a Carteira Digital de Trânsito - CDT você pode:

• Consultar suas infraçSese pagar miAas com desconto
• Acessar a versSo digital da CNH inara cmhí tminam

opóí OS/iOlJI

» Acessar a versSo digital deste Ucendamento/cMV o^nao

• COmpartSharokcndamentocotnatêSpessoas

• IrafcaroprincÉialconduCDr

• ReeeberaAsosderecal

i

Bahca agora a Carteira Digital da Trinsito - CDT nas lojas Sooglc Play ou AppStora
a tenha na palma de sua mio todos os documentos para vocC conduilr seu

vefculo com trenqullldade e seguranfe!

INFORMAÇÕES DO SEGURO DPVAT
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ESTADO DÕ MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ATESTADO DE CONHECIMENTO DAS ROTAS DO
TRANSPORTE ESCOLAR

Atesto, para os devidos fins legais, que a empresa CONSMANG

EMPREENDIMENTOS EIRELI inscrita no CNPJ número 09.489.502/0001-00,

representada pelo Sr^ Leonardo de Sousa Santos, portador da Carteira de

Identidade n®. 20576622002-9 - SSP/MA nos termos dos itens abaixo

relacionados do Edital Pregão Eletrônico n® 004/2021, participou da Visita

Técnica as rotas do Transporte Escolar do município de Sâo Pedro dos

Crentes - MA, tendo visitado os seguintes trechos;

> Rota partindo das localidades: Tauá, Buriti Dantas, Surrâo, Nazaré, até o
Povoado Matina, no turno vespertino. (D20 ou similar).

> Rota partindo das localidades: Barro Vermelho, Cajueiro, Areia Branca,
Laranjeira, Mata até o Povoado Matina, no tumo vespertino. (D20 ou
similar).

> Rota Partindo das localidades: Boa Paz, Estiva, Santa Rosa, Ronca até a
MA - 138, no turno vespertino. (D20 ou similar).

> Rota Partindo das localidades: Brejo da menina. Morro da Puba, Água
Fria, MA - 138, Morro da Puba, Água Fria, Olho D'água até a MA - 138,
no turno vespertino. (D20 ou similar).

> Rota partindo das localidades: Ingá, Macaúba, entrada do Emidio,
Bebidinha até a MA 138, no turno vespertino. (D20 ou similar).

> Rota partindo das localidades Nazaré, Atoladeira, Bom Jesus, Areia
Branca, até a MA 138, no turno vespertino. (D20 ou similar).

> Rota partindo das localidades: Bacaba, Cambu, Pequi, até a MA - 138,
no tumo matutino. (D20 ou similar);

> Rota partindo das localidades: Santana, MA - 138, Pequi. Patrícios.
Cajueiro, Guará, Japonês até a loc^idade Marruá, no tumo matutino.
(D20 ou similar).

irom£-j-s^ h*va CtnfUtíçaéaSiiva-

1

Digitalizada com CamScanner
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> Rota partindo das localidades: Bananeira, Gongo, Cachoeira,
ínhuma, até a MA -138, no turno matutino. (D20 ou similar).

> Rota partindo das localidades: Lage, Caboré, Boa Vista, Ponta
D*areia, Altamira, Goroalá, Três Barras, Valdemar, Bom que Dói,
até a MA -138, no turno matutino. (D20 ou similar).

> Rota partindo das localidades: Ribeirão da Mata, Caboré, Três
Barras, até a MA -138, no turno matutino. (D20 ou similar).

> Rota partindo das localidades: Guará, Floresta, Água Boa,
Soledade, Genesin, Sucupira, Canto do Brejo, Boa União até a
localidade Caboré, no turno matutino. (D20 ou similar).

> Rota partindo das localidades: Bom Tempo, Capim Branco até as
Quatro Boca, (Estrada do Paraíso), nos turnos: matutino e
vespertino. (D20 ou similar).

> Rota partindo das localidades: Gaieiro, Lázaro, Lagoa, Final da
Linha, Domingo do Chicão, Xixico, Onça até a localidade Brejo
Novo, nos turnos: matutino e vespertino. (D20 ou similar);

> Rota partindo da localidade: Brejo da Menina, até a sede do
município - Escolas Municipais: Aníbal Mascarenhas, Pastor João
Jonas e Vovó Ana Rocha, no turno: vespertino. (Ônibus);

> Rota partindo da localidade: Cristal 1, Crista! 2, até a Escola
Municipal Hideibrando Coelho, no turno: matutino. (Ônibus);

> Rota partindo das localidades: Buriti Comprido, MA - 138 até a
Escola Municipal Hideibrando Coelho, no turno: matutino,
(ônibus);

> Rota partindo das localidades: Saindo da Fazenda Garneleira,
passando pela Fazenda Aprazil, indo até a Fazenda Ribeirão da
Mata. no tumo Matutino.

Constatando as condições e peculiaridades de cada trecho, identificando
todas as condições e estado atual das rotas, onde serão executados o
Transporte Escolar.

São Pedro dos Crentes - MA 23 de março de 2021

Clóvis dffuéirà^sTBilva
Secretário Municipal de Educação

Clovls QiffueimdaSUm*
^'fSssasit/
vfimsminm

Digitalizada com CamScanner



REFEREN^CIA: Licitação na modalidade PregâoPresencial n" PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZ DOS NOGUEIRAS

3.3.90.;

Jurídica.!

DE ASS

10.520/0

008/2018- SRP (SISTEMA REGISTRO DE [PREÇOS) - CPL CONTRATO:
nB 129/:!018. OBJETO: contratação de empresa do ramo para

prestaçãc

de Fortaleza dos Nogueira no exercício de 2018. PARTES -
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS

NOGUEIRAS - MA, Inscrita no CNPJ sob o n» 06.080.394/0001-11.
CONTRATADA: R DA S CAVALCANTI TRANSPORTES E

CONSTRUÇÕES - EPP. inscrita no CNPJ/MF sob o n».
15.599.7 12/0001-03, estabelecida na Avenida José Sarney n» 125,

Anexo B - Centro - Fortaleza dos NogueIras.VALOR ESTIMADO
GLOBAL CONTRATADO: R$1.254.936,05 (Hum milhão, duzentos e

cinqüenta e quatro mil, novecentos e trinta e seis reais e cinco
centavos). FONTE DE RECURSO: Lei Orçamentária Municipal em
VigonDo lação Orçamentária: 12.361.^407.2-030 - Manutenção do
Programa Transporte Escolar - MDE. Elemento de Despesa:

RESULTADO DO PREGÃO NB 068/2017

O MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS I

MARANHÃO, pessoa de direito público.
Rua Rui Barbosa n» 125 - Centro - CEP

Nogueiras/Ma, inscrita no Cadastro Nacíor ê
nB. 06.080.394/0001-11, através da Pr;

nomeados pelo Decreto 018/2017, torj|) público, o resultado da
Licitação abaixo:

IGUEIRAS, ESTADO DO

om sede administrativa à

55.888-000, Fortaleza dos

de Pessoas Jurídicas sob o
goeira e Equipe de Apoio

9.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

otação Orçamentária:12.361.0407.2-035 - Manutenção do

Órgão Gerenciador: Prefeitura Mur
Nogueiras/Ma.

Origem: Pregão Presencial nB 068/20^

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS visando

empresas do ramo para o fornecimento ||
Transpor e Escolar - FUNDEB 40%.VALIDADE;ATÉ 31/12/2018. DATA '"Sumos Hospitalares, Materiais Odontológi co. Laboratoriais e Materiais

dINATURA; 15 de Fevereiro de 2018. Fundamento: Leis

L 8.666/93. Decreto Municipal Nb. 05/2009. Decreto Municipal
nB 100/2017. Autoridade Competente: /Ueandro Gonçalves Passarinho -

Prefeito I lunicipal. Maria José Martins dos Santos -Secretária Municipal
de Educação. Representante legal da empresa - Rusiey da Silva
Cavaicai ti - Proprietário. Antonio Marcelino Costa Santos/Assessor

Jurídico C AB/MA: 11.058.

T REFEREIICIA: Licitação na modalidade Pregão Presencial n'
008/201

ns 130,

prestaçã

de Fort

CONTRA

NOGUE

CONTR/JADA: COSMANG - CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS &

LOCAÇ

09.489

- Bairrt

ESTAD

e Limpeza Hospitalar destinados ao Ho

Saúde e Farmácia Básica, para Inclusão]
Preços

VENCEDORA: SANA COMERCIAL DE MED

CNPJ: 01.721.446/0001-78

8 - SRP (SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS) - CPL. CONTRATO:

2018. OBJETO: contratação de empresa do ramo para

) de serviços na execução do Transporte Escolar no Município
ileza dos Nogueira no exercício de 2018. PARTES -
TANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS

RAS - MA, inscrita no CNPJ sob o nB 06.080.394/0001-11.

VALOR TOTAL ADJUDICADO: R$S3S.l

cinco mil, cento e quatorze reais e seis ce

VENCEDORA: D R REPESENTAÇÕES LTD/|f(- EPP

CNPJ: 04.954.908/0001-9S

3ES EIRELI - EPP, Inscrita no CNPJ/MF sob o nB.

02/0001-00, estabelecida na Avenida Comercial Shalon nB 02

Shalon - São Raimundo das Mangabeiras/Ma. VALOR

SRP

cipal de Fortaleza dos

•SRP/PMFN

'à eventual contratação de
ircelado de Medicamentos,

spitai Municipal, Postos de

no Sistema de Registro de

AMENTOS LTDA

^,06 (Quinhentos e trinta e

^avos).

VALOR TOTAL ADJUDICADO: R$541.96t>

e um mil, novecentos e sessenta e seis rei

,

ESTIMA 90 GLOBAL CONTRATADO: R$ 1.184.987,92 (Hum milhão,

cento e oitenta e quatro mil, novecentos e oitenta e sete reais e
noventc e dois centavos). FONTE DE RECURSO: Lei Orçamentária
Municip >1 em Vigor: Dotação Orçamentária: 12.361.0407.2-030
Manutenção do Programa Transporte'Escolar - MDE. Elemento de
Despesi i: 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

Jurídica. Dotação Orçamentárla:12.361.0407.2 - 035 - Manutenção
do Tran :porte Escolar - FUNDEB 40%.VALIDADE: ATÉ 31/12/2018..
DATA t E ASSINATURA: 15 de Fevereiro de 2018. Fundamento: Leis

10.520/12,8.666/93. Decreto Municipal NB. 05/2009. Decreto Municipal
nB 100/: 017. Autoridade Competente: /Meandro Gonçalves Passarinho -

Prefeito Municipal. Maria José Martins dos Santos -Secretária Municipal
de Edu( ação. Representante legal da empresa -Leonardo de Sousa

Santos ' Proprietário. Antonio Marcelino Costa Santos//\ssessõr Jurídico
OAB/M/S: 11,058. '

VENCEDORA: DISTRIBUIDORA EXATA DE

- CNPJ: 0422.778.969/0001-20

VALOR TOTAL ADJUDICADO: R$534.3|:
quatro mil, trezentos e vinte e nove reais| três centavos).
VENCEDORA: BRASIL MEDICAMENTOS LljpA - ME.

CNPJ: 17.828.413/0001-61 •

VALOR TOTAL ADJUDICADO: R$509.68^
selscentos e oitenta e nove reais e sessen

Fortaleza dos Nogueiras/Ma, 08 de Janeirg

Marta Helena Souza Aguiar

Pregoeira Municipal

Autor d a Publicação: GA8RIELA LIMA BÁRROS

RESULTADO DO PREGÃO NB 068/2017 - SRP

D DO MARANHAO

Decreto nB 007/2018

Autor da Publicação: GABRIELA UMA BAI

| Prefeltúrà Municipal de Gõnipivès p

39 (Quinhentos e quarenta

is e trinta e nove centavos).

MEDICAMENTOS LTDA - EPP

9,03 (Quinhentos e trinta e

),66 (Quinhentos e nove mil,

a e seis centavos).

de 2018.

diario.famem.org.br • 24 • famem.org.br
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CNPJ (MF) 06.080394/0001-11
Rua Rui Barbosa. 125 Centro - Fone: (0xx99)353í-1212
CEP. 65.805-000 - Fortaleza dos Nogueiras (MA)

SECRETARIA MUNICIPALDE EDUCAÇÃO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido da interessada para fins de prova, aptidão de desempenho e
atestado de prestação de serviços, nos termos do art. 30 da Lei 8.666/93 que a empresa:
CONSMANG - CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS E LOCAÇÕES EIRELI - EPP, inscrita no
CNPJ sob o n.° 09.489.502/0001-00, estabelecida na Avenida Comercial Shalon, 02 - Bairro

Shalon, São Raimundo das Mangabeiras (MA) CEP: 65.840-000, executou os Serviços de
Transporte Escolar, neste município de Fortaleza dos Nogueiras/MA, nos exercícios de 2018 e
2019, confoime consta planilha abaixo:

. JSLANQJiA Q%ÇAM]ISCfr^IA nAUrOiADA

Item ■  Pohtõde£artída

Qt^t.

* letivo

qi§aHt. ̂
dias

Lethnos

do Mês '

l^olSTde^,"
K0''r

roiíidos
por dia^

/Totsddê <

'

$pjrodadt)s

pottnês

: Valor "

dd^KM
;Rotiad<^

Valor
"Mensal

Lieãvó .

fValorAuúai
-Lctívo

TJ§<> dc
4- veículo •

' Cap^ãáde -
dov^eíc^o '

6

H>RTAj.l.-ZA A CATINiGULÜRO - .AGRALE

/ COMILPU- PASMICRO-ONIBUS ANO
200.Í - MODELO 2003 - 1 Porta Escolar ou

Similar.

9 22 53,72 1181,84 RS2.82 RS334n,00 RS3(l.060,00

.MICRO

ÒN11U'S 21 a 28

luísaics

tô

CAMPO LARGO A FORTALEZA -

MERCEDES BENZ OF-1620 ANO 1997 -

MOD 1997

42 LUG -1 PORTA ESCOIAR ou Simüar.

9 22 91,64 2016,08 RS3.76 RS7.600,0() RS68.400,00

ÔNIBUS

acima Jc 4íj

lus^arci

19

POCO A FORT ALK7.A - AGRALE / COMIL
PLA- PASMICRO-ONIBUS ANO 2003-

MODEIX) 2003— 1 Porta Estailar ou Slnülar.

9 22 128,02 2816.44 RS2.83 RS".')78,00 RS71.802.00

AtlCRO

ÔNIBUS 21 a 28

lu^.irc'.

"i TOTAIS 2733r 0  6.QÍ^ RSÍS318.Ü0 ^^170.262,00

Registramos ainda que os serviços prestados, foram executados conforme o plano
de trabalho e cronograma físico financeiro, tendo a empresa, cumprido fielmente com s^as
obrigações, nada constando que a desabone tecnicamente até a presente data.

/tf -V .o

Fortaleza dos Nogueiras - MA, 14 de janeiro de 2020.

Raimundo Mar^iel de Carvalho
Supervisor de Rotas Escolares
Decreto n." 026/2017 - SME

Oá



RECONHECIMENTO AUTENTICO
Reconheço Verdadeiraís) ats) Assmatura(s),
Dou Fé. Fnrtnlpyn dn^ Nnnnt%irac/MA

CARTÓRIO OFÍCIO ÜNICO^DETaRTALÉZA DOS.NOGUEIRASrMA
;  ■ -C£P;S530s-JaC■:.=:5aiiMl'los^'fiç^^^^T«í:.59^ 353M116 iFixÕ!/9 8«ia;«20 © -9 Sg9H;;4&0V.

■i; V"í^ E-niail: caflo{i5.íoi(alBía.nia@Bmoii.c®m'ií,'ir'; ■.'
Poder JudicioriO TüHft Selo:
RECFIR031302RrRYéTTKQUJANI68,
Datci^Hora 03^02/202® 0S17;46,
Ato: 13.17.4, P'3rte<s':
RAIHUNDO MACIEL DE
CAR'Jfa.HO, Rec F.rmci
Autenticidade, Total; R$ 16,00,
Emolumentos; R# 15,50, FERC;
R$ 0,50, Consulte a val idade deste
selo em https,""selo.tjma.jus.br

Edilania
Escrcvei^te Autonzaos
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

t MI>t>tSA I governo OO
FACILImaranhao

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SiNREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comerciai e sào vigentes na data da sua expedição.

Nome Empresarial: CONSMANG ElUIPREENDIMENTOS EIREU

Natureza Jurídica: Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresária)

Protocolo: MAC2201698668

NIRE(Sede)
21600046416

CNPJ

09.489.502/0001-00

Arquivamento do Ato
Constitutivo

18/02/2008

Inicio de Atividade

11/02/2008

Endereço Completo
Avenida COMERCIAL SHALON. N« 02, SHALON - São Raimundo das MangabeirasAilA - CEP 65840-000

Obleto
43.13-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 36.00-6/02 - DISTRIBUIÇÃO DE AGUA POR CAMINHÕES (CAMINHAO PIPA E ETC.) 38.11-4/00 - COLETA DE
RESÍDUOS NAO PERIGOSOS (LIXO DOMÉSTICO, URBANO OU INDUSTRIAL POR MEIO DE LIXEIRAS, CACAMBAS, CAMINHÕES E ETC.) 38.12-2/00 - COLETA
DE RESÍDUOS PERIGOSOS (COLETA DE RESÍDUOS BIOLOGICOS PERIGOSOS, COLETA DE RESÍDUOS RADIOATIVOS, COLETA DE LIXOS HOSPITALARES,
COLETA DE PILHAS E BATERIAS USADAS E ETC.) 41.20-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 42.11-1-01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 42.12-
0/00 - CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS (CONSTRUÇÃO E RECUPERACAO DE PONTES DE MADEIRAS, BUEIROS E ETC.) 42.22-7-01 -
CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO 42.13-8-
00 - OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS. PRAÇAS E CALCADAS 42.21-9/03 - MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRICA 42.92-8-01 -
MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS 42.99-5-01 - CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 43.11-8-01 - DEMOLIÇÃO DE
EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS 43.11-8-02 - PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 43.12-6-00 - PERFURAÇÕES E SONDAGENS 43.21-
5-00 - INSTALACAO E MANUTENÇÃO ELETRICA 43.22-3-01 - INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITARIAS E DE GAS 43.30-4-02 - INSTALAGAO DE PORTAS.
JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER, MATERIAL 43.30-4-03 - OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE 43.91-6-
00 - OBRAS DE FUNDAÇÕES 43.99-1-01 - ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS 43.99r1/05 -ÍPERFURACAO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE AGUA
(REAPROFUNDAMENTO, REVESTIMENTO E MANUTENÇÃO DE POÇOS ARTÉSIANOS) 43.99-1-03 - OBRAS DE ALVENARIA 47.42-3-00 - COMERCIO
VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO 47.44-0/04 - COMERCIO VAREJISTA DE CAL AREIA PEDRA BRITADA TIJOLOS E TELHAS 47.44-0/99 - COMERCIO
VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 49.21-3-01 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, COM ITINERÁRIO FIXO,
MUNICIPAL 49.23-0-02 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS,- LOCACAO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA 49.24-8/00 - TRANSPORTE ESCOLAR
(ÔNIBUS, MICRO-ONIBUS, E ETC.) 49.29-9-01 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, MUNICIPAL
68.21-8-01 - CORRETAGEM NA COMPRA E VENDA E AVALIACAO DE IM0VEISÍ71.11-1-00 - SERVIÇOS DE ARQUITETURA 71.12-0-00 - SERVIÇOS DE
ENGENHARIA 77.11 -0/00 - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR (CAMINHONETE DE PASSEIO) 77.19-5-99 - LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE
TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR (ÔNIBUS, CAMINHÕES, TRAILES, REBOQUES, TRATORES DE PNEUS, RETRO
ESCAVADEIRAS, PA MECANICA, PATRULHA MECANIZADAV77.31-4/00 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR (PA
CARREGADEIRA, MOTONIVELADORA, TRATOR ESTEIRA, RETROESCAVADEIRA EETC) 77.32^2/01 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA
CX3NSTRUCAO SEM OPERADOR EXCETO ANDAIMES 78.10-8-00.-.SELECAO;E.4QENCIAMENTO DE MAO-DE-OBRA 81.21-4-00 - LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM
DOMICÍLIOS 81.30-3-00-ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS ^

Capital
R$ 1.300.000,00 (um milhão e trezentos mil reais)
Capital Integralizado
R$ 1.300.000,00 (um milhão e trezentos mil reais)

Porte

EPP (Empresa de Pequeno
Porte)

Prazo de Duração
Indeterminado

Titular

Nome CPF

LEONARDO DE SOUSA SANTOS 002.301.093-2E

Administrador - Início do Mandato
.  S 02/12/2016

Término do Mandato

Indeterminado

Dados do Administrador

Nome CPF

LEONARDO DE SOUSA SANTOS 002.301.093-22

Início do Mandato Término do Mandato

02/12/2016 Indeterminado

Último Arquivamento
Data Niimero

14/05/2021 20210605375

Ato/eventos

223 / 223-BALANÇO

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Esta certidão foi emitida automaticamente em 23/01/2022, às 11:53:34 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://wvtfw.empresafaclLma.gov.br, com o código XFAWG3JF.

h AC22 66

Ricardo Diniz Dias
Secretário Geral
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio

Junta Comercial do Estado do Maranhão

SEING

tMORt SA i governo DO H—^

FÁClLi maranhAo ̂ —

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados

Certificamos que CONSMANG EMPREENDiMENTOS EIRELI Protocolo: MAC2201698700

encontra-se registrada nesta Junta Comerciai, como segue:

NIRE 21600046416 Situação
ATIVA

CNPJ 09.469.502/0001-00 Status

SEM STATUS

Endereço Completo COMERCIAL SHALON, N> 02, xxxxx, SHALON - São Raimundo das MangabeIras/MA - CEP 65840-000

Arquivamentos Posteriores

Ato Número Data Descrição

223 20210605375 14/05/2021 BALANÇO

002 20201197235 21/12/2020 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

223 20200085719 31/01/2020 BALANÇO

223 201S0881020 26/07/2019 BALANÇO

002 20180451570 04/07/2018 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)

002 20180029207 15/06/2018 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
002 20180029207 15/06/2018 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
223 20180372890 10/05/2018 BALANÇO

002 20170427714 28/06/2017 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)

002 20170427714 28/06/2017, CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATLITO
002 20170427714 28/06/2017 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
002 20170427714 28/06/2017 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
223 20170225127 25/01/2017: BALANÇO

316 20160882613 ,  26/12/2016 enquadramento DE MIGROEMPRESA
091 21600046416 .12/12/2016 . TRÃNSPORMACAO
002 20160853877 12/12/2016 TRANSFORMAÇÃO

307 20160847915 29/1.1/2016 ír>7Sv REENQUADRAMENTO DE MIGROEMPRESA COMO
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

002 20160847907 29/11/2016 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)

315 20080002404 18/02/2008 ENQUADRAMENTO DE MIGROEMPRESA

080 21101572031 18/02/2008 INSCRIÇÃO

698700

Esta certidão foi emitida automaticamente em 23/01/2022, às 11:54*^ (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacll.ma.gov.br, com o código GPWCSHER.

Ricardo DInIz pias
Secretérfo(á) Geral
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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei n- 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

íl%dqs do ?PI?ÇÇedor
CNPJ; 09.489.502/0001-00 DUNS®: 94*****70

Razão Social: CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI

Nome Fantasia: CONSMANG

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 10/01/2023

Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE
NATUREZA EMPRESÁRIA)

MEI: Não

Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Dçqrrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta

Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados^

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade

FGTS Validade

Trabalhista (http://www.tst.jus.br/ccrtidao) Validade

rV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade
Receita Municipal Validade

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

Validade

12/06/2022

01/03/2022

08/07/2022

05/02/2022

16/02/2022

30/04/2022

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal

Emitido em: 01/02/2022 21:58
CPF: 002.301.093-22 Nome: LEONARDO DE SOUSA SANTOS

Ass:
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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n^ 03, de 26 abril de 2018)

CNPJ: 09.489.502/0001-00

Razão Social: CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI

Atividade Econômica Principal:

4313^/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM

Endereço:

AVENIDA COMERCIAL SHALON, 02 - SHALON - São Raimundo das Mangabeiras /
Maranhão

Observações:

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n* 8.666, de 1993.

Emitido em: 01/02/2022 21:59 1 de 1



CONSMANG
Gente Movimentando Gente

ILMO. SR.

PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA
SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N® 010/2022

CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI, com endereço comercial na

Avenida Comercial Shalon, 02 - Bairro Shalon, São Raimundo das Mangabeiras (MA);

inscrita no CNPJ n.® 09.489.502/0001-00, por intermédio do seu Empresário o Sr.

LEONARDO DE SOUSA SANTOS, já quaMBcado, DECLARA, para fins de

participação na licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N® 010/2022, que

os condutores de A7eÍculos Escolares (motorista) possui Habilitação Categoria D,

idade mínima de 21 e que não cometeu itífirações graves ou gravíssimas, tampouco

foi reincidente em infrações médias nos: últimos doze meses. Asseguramos ainda

que caso sejamos vencedores do presente certame Ucitatório, no momento da

assinatura do Contrato será anexado os respectivos documentos, conforme Edital.

São Raimundo das Mangabeiras (MA), 16 de fevereiro de 2022.

.  ̂ ... - Assinado de forma digital por
LEONARDO DE SOUSA leonardodesousa

SANTOS:00230109322 n, nrnn-
Dados: 2022.02.16 11:07:51 -0300

CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI

Leonardo de Sousa Santos

CPF: 002.301.093-22

Empresário

CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI

CNPJ: 09.489.502/0001-00 INSC. ESTADUAL: 12.277.022-6
Telefone/WhatsApp; (99) 98103-2227 / (99) 3532 1620E-mail: consmang.srm@gmail.com

Avenida Comercial Shalon, 02 — Bairro Shalon, São Raimundo das Mangabeiras — MA. CEP: 65.840-000.



CONSMANG
Genle Movimentando Gente

ILMO. SR.

PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA
SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA

mmm

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N'' 010/2022

CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI, com endereço comercial na

Avenida Comercial Shaion, 02 - Bairro Shalon, São Raimundo das Mangabeiras (MA);

inscrita no CNPJ n.° 09.489.502/0001-00, por intermédio do seu Empresário o Sr.

LEONARDO DE SOUSA SANTOS, já quaHficado, para fins de

participação na licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2022, bem

como atendendo ao disposto no inciso V do art, 27 da Lei n.° 8.666/93 de 21/06/1993 e

suas alterações posteriores, em cumprimento ainda ao que determina o inciso XXXIII do

art. 7.® da Constituição Federal e Lei n.** 9.854, de 27/10/1999, que não emprega

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

OBS: Declaramos que emprega menor de dezesseis e maior de quatorze anos
exclusivamente na condição de aprendiz.

São Raimundo das Mangabeiras (MA), 16 de fevereiro de 2022.

LEONARDO DE SOUSA Assinado de forma digital por LEONARDO
DE SOUSA SANTOS:00230109322

SANTOS:00230109322 Dados: 2022.02.16 iifl8fl3-o3oo'

CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI

Leonardo de Sousa Santos

CPF: 002.301.093-22

Empresário

CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI

CNPJ: 09.489.502/0001-00 INSC. ESTADUAL: 12.277.022-6
Telefone/WhatsApp: (99) 98103-2227 / (99) 3532 1620 E-mail: consmang.srm@gmail.com

Avenida Comercial Shalon, 02 — Bairro Shalon, São Raimundo das Mangabeiras — MA. CEP: 65.840-000.



CONSMANG
Gente Movimentnndo Gente

ILMO. SR.

PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA
SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N" 010/2022

CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI, com endereço

comercial na Avenida Comercial Shalon^ 02 - Bairro Shalon, São Raimundo das

Mangabeiras (MA); inscrita no CNPJ n.° 09.489.502/0001-00, por intermédio do seu

Empresário o Sr. LEONARDO DE SOUSA SANTOS, já qualificado, DECLARA^ sob

as penas da Lei, nos termos do artigo 32, § 2.°, da Lei Federal n° 8.666/1993, que até a

presente data nenhum fato ocorreu que a inabüite a participar desta licitação e que contra

ela não existe nenhum pedido de falência ou concordata.

Declara ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na

inabilitação desta empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal,

sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas

previstas na Lei n" 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes

à espécie".

São Raimundo das Mangabeiras (MA), 16 de fevereiro de 2022.

LEONARDO DE SOUSA ÍSmDl^usr''"'
SANTOS:00230109322 SSnkt.-oBoo.
CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI

Leonardo de Sousa Santos

CPF: 002.301.093-22

Empresário

CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI

CNPJ: 09.489.502/0001-00 INSC. ESTADUAL: 12.277.022-6
Telefone/WhatsApp; (99) 98103-2227 / (99) 3532 1620 E-mail: consmang.srm@gmail.com

Avenida Comercial Shalon, 02 — Bairro Shalon, São Raimundo das Mangabeiras — MA. CEP: 65.840-000.



CONSMANG
Cen/i? Movimentundo Gente

ILMO. SR.

PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA
SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA

■ ■ ■ . :
'■•víí-t./hihI- '"l i.'- , - j ü. ■ •-

Ref.; PREGÃO ELETRÔNICO N® 010/2022

CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI, com endereço

comercial na Avenida Comercial Shalon, 02 - Bairro Shalon, Sào Raimundo das

Mangabeiras (MA); inscrito no CNPJ n.® 09.489.502/0001-00, por intermédio do seu

Empresário o Sr. LEONARDO DE SOUSA SANTOS, já qualificado, DECLARA para os

devidos fins, que concorda com todos os termos descritos no edital e seus anexos, em

especial aos critérios de credenciamento, habilitação/inabilitaçao, julgamento das propostas
de preços e que temos pleno e total conhecimento deste certame, não possuindo ainda,
quaisquer exigências capazes de restringir ao caráter competitivo desta licitação.

Declara ainda, ter dência que "a falsidade de declaração, resultará na

inabilitação desta empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código

Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções

administrativas previstos na Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais
normas pertinentes à espécie".

São Raimundo das Mangabeiras (MA), 16 de fevereiro de 2022.

LEONARDO DE SOUSA Assinado de forma digitai por LEONARDO
DE SOUSA SANTOS:00230109322

SANTOS:00230109322 Dados; 2022.02.16 11:08:28 -03W

CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI
Leonardo de Sousa Santos

CPF: 002.301.093-22
Empresário

ILMO. SR.
CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI

CNPJ: 09.489.502/0001-00 INSC. ESTADUAL: 12.277.022-6
Telefone/WhatsApp: (99) 98103-2227 / (99) 3532 1620 E-mail: consmang.srm@gmaü.com

Avenida Comercial Shalon, 02 — Bairro Shalon, São Raimundo das Mangabeiras — MA. CEP: 65.840-000.



CONSMANG
Gente Movimentando Gente

PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA
SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA

DECLARAÇÃO DE INDEPENCIA DE ELABOI^^ÇAO DE PROPOSTA

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2022

CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI, com endereço
comercial na Avenida Comercial Shalon, 02 - Bairro Shalon, São Raimundo das

Mangabeiras (MA); inscrita no CNPJ n.° 09.489.502/0001-00, por intermédio do seu
Empresário o Sr. LEONARDO DE SOUSA SANTOS, já qualificado, DECLARA, sob as
penas da Lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente (pelo licitante), que o
conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,
informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial
ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou
recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da
licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de
qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação)
quanto a participar ou não da referida licitação;

d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou
indiretamente, comunicado a ou discutido com qualquer outro participante
potencial ou de fato da (identificação da licitação) antes da adjudicação do objeto
da referida licitação;

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou
indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante de
(órgão licitante) antes da abertura oficial das propostas; e

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém
plenos poderes e informações para firmá-la.

São Raimundo das Mangabeiras (MA), 16 de fevereiro de 2022.

LEONARDO DE SOUSA Assinado de forma digital por LEONARDO
DE SOUSA SANTOS:00230109322

SANTOS:00230109322 Dados:2022.02.1611:08:43-03'00'

CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI

Leonardo de Sousa Santos

CPF: 002.301.093-22

Empresário
ILMO. SR.

CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI

CNPJ: 09.489,502/0001-00 INSC. ESTADUAL: 12.277.022-6
Telefone/WhatsApp: (99) 98103-2227 / (99) 3532 1620 E-mail: consmang.srm@gmail.com

Avenida Comercial Shalon, 02 — Bairro Shalon, São Raimundo das Mangabeiras — MA. CEP: 65.840-000.



CONSMANG
Gente Movimentando Gente

PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA
SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2022

CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI, com endereço

comercial na Avenida Comercial Shalon, 02 - Bairro Shalon, São Raimundo das

Mangabeiras (MA); inscrita no CNPJ n.° 09.489.502/0001-00, por intermédio do seu

Empresário o Sr. LEONARDO DE SOUSA SANTOS, já qualificado, DECLARA para os

devidos de direito, caso seja declarada vencedora do certame e celebrado o respectivo

Contrato Administrativo, que se compromete a observar a legislação trabalhista,

previdenciária e de saúde e medicina no trabalho, resppnsabilizando-se pela formalização e

registro contratuais e pela previsão de gastos com meio ambiente do trabalho, incluindo

equipamentos de proteção.

Declara ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na

inabilitação desta empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código

Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções

administrativas previstas na Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais

normas pertinentes à espécie".

São Raimundo das Mangabeiras (MA), 03 de março de 2021.

LEONARDO DE SOUSA

SANTOS:00230109322

Assinado de forma digital por LEONARDO
DE SOUSA SANTOS:00230109322

Dados; 2022.02.16 11K)8;SS -03'00'

CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI

Leonardo de Sousa Santos

CPF: 002.301.093-22

Empresário

CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI

CNPJ: 09.489.502/0001-00 INSC. ESTADUAL: 12.277.022-6
Telefone/WhatsApp: (99) 98103-2227 / (99) 3532 1620 E-mail: consmang.srm@gmail.com

Avenida Comercial Shalon, 02 — Bairro Shalon, São Raimundo das Mangabeiras — MA. CEP: 65.840-000.



Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Secretaria da Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Maranhão • JUCEMA

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE EMPI^SA DE PEQUENO PORTE

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA

A Empresa CONSMANG - CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS & LOCAÇÕES EIRELI, com ato
constitutivo registrado na Junta Comercial em 18/Ü2/20Ü8, NIRE: 21600046416, CNPJ:
09.489.502/0001-00, estabelecido(a) na RUA ANTONIO DINO, 380 SALA A, SAO FRANCISCO, São
^imundo das Mangabeiras - MA, CEP: 65840-000, requer a Vo.ssa Senhoria o arquivamento do presente
instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO
PORTE, nos termos da Lei Complementar n® 123, de 14/12/2006.

Código do ato: 316
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO POR TE

|ngabein|; - MA, 20/12/2016

SANTOS

TitulaivAdminí^nulur
* Est« doeumattofoi gerado no portal Empresa Fácil

JUCEMA

CERTIFICO O REGISTRO EM 26/12/2016 17:36 SOB N" 20160882613.
PROTOCOLO: 160882613 DE 23/12/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11603025705. MIRE: 21600046416.
CONSMAKG - CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS S LOCAÇÕES EIRELI - EPP

Llllan Theresa Rodrigues Mendonça
SBCRETÃRIA-GERAL

SÃO LUÍS, 26/12/2016
www. eitqpresafacil. ma. gov. br

A validada deste documento, se impresso, fica sujeito h cosçrovaç&o de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação



Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Secretaria da RacionatizaçSo e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA

DECLARAÇÃO DE REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Maranhão > JUCEMA

O Empresário LEONARDO DE S. SANTOS - ME, com ato constitutivo registrado na Junta Comercial
em 18/02/2008, NIRE: 21101572031, CNPJ: 09.489.502/0001-00, estabelecido(a) na RUA ANTONIO
DINO, 380 SALA A, SAG FRANCISCO, São Raimundo das Mangabeiras - MA, CEP: 65840-000, requer a
Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se reenquadra da
condição de MICROEMPRESA PARA EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos tennos da Lei
Complementar n** 123, de 14/12/2006.

Código do ato: 307
Descrição do Ato: REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE PEQUENO
PORTE

ãq Raimundo dasMmgabèiras -1^, 2^11/2016

LEOífÀRDÕ EteSOUSA SANTO
Titular

* Este JoeumoM foi gtrado ao portai Empresa Fàtít

JUCEMA

JUNTA COMEmCIAL DO ESTADO DO MMUUIBAO

CERTIFICO O REGISTRO EM 29/11/2016 13:16 SOB N» 20160847915.
PROTOCOLO: 160847915 DE 29/11/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11602676435. NIRE: 21101572031.
LEONARDO DE S. SANTOS - BPP

Llllan Theresa Rodrigues Mendonça
SECRETÃRIA-<^RAL

SÃO LUÍS, 29/11/2016
www. eng>resa£acll .ma. gov. br

A validade desbe documento, se Impresso, fica sujeito à conprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação


